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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTtÇA DO TRABALHO .  

10@ REGIÃO Z o 4,Uii 	3 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE 

PROCESSO N2 	 I 

RECLAMANTE: 
	 TRAMITACÃO 

Endereço 	 fl 	1- 

ADVOGADO: 

Endereço 

RECLAMADO: 

Endereço 	 .y. 

ADVOGADO: 

Endereço 

1 OBJETO: 

AUTUAÇÃO 

Aos 	 dias do mês de 	- 

do ano de mil novecentos e 	 , na Secretaria 

da 	. Junta de Conciliação e Julgamento de 

autuo a reclamação que segue,com - .documentos. 

Eu, 	 , Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 

t- 	- 

- 



RECLAMANTE: 	 i' 	 onto 

RECLAMADO: -- 

LOCAL: 

- 

JDATA: 

cru 

1I;.:3 1N9 	7131 

o 
OBJETO -J o  

vio 	io, ropocioi, 
o. 
3 

0 

a1iio 
0 •  

de 	13:10 :tc. O 	. 
E 

<1 1- 
ESPÉCIE: OBSERVAÇÕES:  chido 

DISTRIBUIDA À I 	 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGANTO 

udincja dia. 04 
s 

aio  

111235 



Exno. Or, Dr. 

Juiz Presidente da 	JCJ, de oinia - GO 

Ab 

DIST. 22119 
--.- 	 j.ç.J 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

DISTRIBUIÇÃO 

RECEBIDO EM ______ 

5. 	TRIBUI QAO 

Diz, VAIECINO P.LRiIRA IONÂTO, brasileiro, casado, ' 

pedreiro-B, 31.494/549 9  residente e domiciliado a Rua Monroe, Qd. 

78, Lt. 07 - 'jardim Novo Lundo, via do advogado, abaixo-assinado, 

(mandato Junto), devidamene inscrito na O.L.B. - GO sob o i - , P 1.721 

de Ordem e com escritrio Rua 5  ng 23 - Centro, respei;osamento 

vem a digna presença de Vossa Exce1noia oferecer aço reciamato'-

ria contra MtJNICfrIO DE G0IDIA, COPAV e LEPXT, Sediados . Av. ' 

Go±a's n 623 - Centro, e assim o faz pelos fatos e fimdarnentos se 

guintes: 

Que, o reclamante foi admitido em 02 de maio de 

1.983, (-- uando se declarou optnte ao Fundo de Garantia por Tempo' 

de Serviço (FGTS.); 

- 	e, o reclamante foi damitido em 18 de novembro 

de 1.983, e o seu sa1rio era de Cr$ 50.256,00 por mas; 

- ue, O reclamante foi admitido na empresa, quando 

esta tinha o nome de Compav, no teve sua CÏPS. anotada. E 06/10/ 

83, o nome da reclamada foi mudado para DERMtJ, quando a reclamada 

anotou sua CTPS. e lhe submeteu ao contrato de experincia por 90 

dias que a1ias ngo foi cumprido, pela reclamada, nem cumpriu os 

preceitos contidos no axt. 479 e 481 da CLT.; 

- O reclamante 	pai de 01 filho menor e ngo rece 

beu o selrio família do período de 15/08 a 30/09 e 01/11 a 17/12/ 

83; 

- O reclamante trbalhou como pedreiro no poríodo' 

de 02/05 a 05/10/83 e recebia apenas Cri 34.500,00 por ms sendo 

que o piso sala:ia1 de sua categoria nesse período era de 

Cr3 68.661,60 por ms. A partir de 06/10/83 o reclamante ?assou a 

trabalhar no serviço de pavimertaço asf1tica, e nao recebeu a ta- 

cont. 



o) 

xa de insalubridaae, teve o 

ustado ea 01/11/83 pars 

os preceitos contidos na Cl 

te, e ngo recebeu a taxa de 

cont. fls. 02 

sais'rio rebaixado para C 30.600,00 e 

C 50.256,00 por ms ferindo assim, 

usu1a 14 da Convenço Sindical Vigen-

insalubridade; 

- O reclaaante foi cespedido injustaaente, cujo 

aviso prcvio venceria em 17/12/83, Quando tinha a receber: 18 hs. 

digo, dias trabalhados, indenização da metade dc contrato a ven - 

cer art. 4/9 da CLT., Aviso prévio, 13 9  ealrio, fe'rias proporcio 

nais e FGT.; 

- A partir de 06/10/83 at a despedida (18/11/83)' 

o reclamante trabalhava no horrio das 7:00 s 17:00 hs. de segm. 

da feira a sbado e ngo recebeu as hs. extras conf. preceit. 	a 

ClF'.u2ula 22 da Convenção incical Vigente. 
rrr.r' 

£LL.kU  
r-r (T rj Ah. 

DO EXP0T0 requer respeitosamente a notificaço da 

firma Reclamada, no endereço Oa mencionado, para comparecer em 

audincia a ser previamente designada, conteste a obrigaço se ' 

quiser e sob pena de revelia e, afinal, condenada no pagamento 

das parcelas seguintes: 

Aviso prvio 3C dias com a integraço das hs. extras 

etaxadeinsalubridade ........... .....,..,.....Cr$ 	137.500 9 00 

13Q calrio 8112 avos com int. dc aviso prvio..0 	91.667,00 

Fe'rias proporcionais 8112 avos com integraçao 

a

•1 o aviso.,.... 091. 6 67 1 00   

Sa1rio família 01 cota período de 15/08 a 

30/09/83-47 dias .............................. Cr 	2.397 9 00 

Salario família 01 cota período de 01/11 a 

17/12/83 - 47 dias com int, do aviso.,.....,...,Cr 	3.937,00 

Sa1rio ref. a 23 dias (50% restante contrato 

art. 479  da CLT. ). . . . . e.... $ • • • • • • • • . . . . ..... . • Cr$ 	86.435,80 

Diferença de sa1rio do período de 02/05 a 05/10/83 

recebia Cr"--",34.500,00 e deveria receber 

Cr 68.661,60 por mas. ......... 	 ................ Cr$ 	170.808 9 00 

Diferença de salario do período de 06 a 31/10/83, 

recebeu Cr 30.600,00 e deveria receber Cr 

Cr '  68.661,60 por nis. . • . . ................ . . . . . . .Cr 	32.986,70 

Ss1..rio retido de 18 dias trabalhados (Ci a 18,'1l/83 Cr$ 	67.645,40 

TRA1PORTE...... ........... ...Cr$ 685.044,50 
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cont. fie.  03 

TRASOiT. . . . . . . . , . . . . . . . . . . .cr$. . . . . . . ..685.044,50 

Salrio ref. a 20% taxa ineslubridade perío-

dodeü6/10a31/10/83 ......... ....... ......CI$ 	 5.04.00 

Saiario ref. a 20% taxa insalubridadeperío- 

dodeClal8/11/83 ............... .... . . . ...Cr$ 	 6.030 9 70 

Sairio ref. a 6 hs. extras nerícdo de 06 R. 

31/10/83......(14.830,6C)...............,...c$ 	 14.830 9 60 

ialario ref. a 18 lis, extras período de 01 a 

18/11/63 ................................... . Cr$ 	 10.146,80 

FGTS . com 	JCM. 	. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .Ci$ 114.743,50 

iCTJL A RC.BiR. ....... . .... .....Cr 836.100,10 

Protesta por todos os meios de provas em direito per-

mitidas, testemu.nhss, juntadas posterior de docu.aientos depoimento 

pessoal do Reclamndo, o que desde je'. requer e sob pena de confes- 

50 o  

Da a presente o valor de Cr  836.100,10 (Oitocentos e 

Trinta e Seis i1, Cem Cruzeiros e Dez Centavos). 

Nestes Temos, 

Pede 1)eferimento. 

Goj,nja, 13 de dezembro de 1.983. 

PP 
, , ~ i-,, 4, ,- , - " 

CPP 010670871-68 

OÀB. - GO 1.7210 

to 



PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: 	VALDECIO FEIL 1OI'ATO, hra5ll'I2O, csadc, pei 

, CTPS. nÇ 31.494/549, Residente e dcmiciliado ' 

ua TJonto 
	

78, Lt. 07 - Jardim !ovo Mundo. 
v 

O") 

OUTORGADO(S): 	ÁBDIS VI:T 	Oi1Í':DO, brasil3iro, casada, advogado, 
Ircrito na OAB. 	GO sob o n 1.721 de Crdem e com 

rt ri c 	ua 5 n& 2 3 	Centro. 
x 

v 

PODERES: 
PARA O FORO EM GERAL e mais os da ressalva do artigo 38 do Código de 

Processo Civil, podendo também arrolar testemunhas, inquirir, fazer acordos, 

praticar todos os demais atos necessários ao fiel, cumprimento do presente 

mandato, interpor recursos de todo e qualquer pronunciamento ou sentença, 

variar de ação, sacar FGTS em estabelecimentos bancários, receber e dar 

quitação, endossar cheques nominais em nome do outorgante, fazer adjudicação 

de bens, impugnar embargos à execução e de terceiros, e substabelecer a 

presente no todo ou em parte, com ou sem reserva de poderes que darei por 

firme e valioso e especialmente 4 T'opo:' ?r. Cn 
t: PFETTU 

	

	I'11PAL DE GC1NIA, COMPÃIT E DER 

Av. OiaS n 623 - 

x 
x 

x 
x 

Goiânia, 8 de dezembro de 1983- 

I'-r 

9$ 

Ta 
6' 

-- 	

"'•" 

Ahor;c a 

-~~~j rI.-I-I&I~c" CL 
14tc 
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• NOME DA F MA 

CONTRATO DE TRABALHO 
JJ 	R 	L 	U A TITULO DE EXPERIENCIA 

Entre 	firma 	UTjji2TAJ,EUTO D 	ISTI1\DP 	L iODAGIll.1 DO 1JWTICI?IO DD GOL'NIA a 

com sede em ............ ....... ..Oifl±a 	 à rua 	21 	Vila santa iielen 

s./... doravante designada simplesmente EMPREGADORA e 	4CINO ... 	QJ4'O 

................. 	.... .........................................................................................portador 	da 	Carteira 	Profissional 	N.° 	....... 31494 
Série... .EI9.......... a seguir chamado apenas EMPREGADO, é celebrado o 	presente 	CONTRATO 	DE 	EXPERIÊNCIA, 	que 

terá vigência a partir da data de inicio da prestação de serviços, de acordo com as condições a seguir especificadas: 

1 	-- Fica o EMPREGADO admitido no quadro de funcionários da EMPREGADORA para exercer as funções de 

'. 	Çprstuç?.o • 	7i1 ....veJ• 3 mediante a remuneração de Cr$. 	300109. 

'ii: eQ 	uatro 	il, ,uiiiientos Cruzeiros 	x x 	x x x x x x x ; 	x ; 	), por mês. 

A circunstância, porém, de ser a função especificada não importa 	na 	intransferibilidade 	do 	EMPREGADO 	para 	outro 

serviço, no qual demonstre melhor capacidade de adaptação desde que compatível com sua condição pessoal. 

2 - O horário de trabalho será anotado na sua ficha de registro e a eventual redução da jornada, por de- 

terminação da EMPREGADORA, não inovará este ajuste, permanecendo sempre íntegra a obrigação do EMPREGADO de 

cumprir o 	horário que 	lhe 	for determinado, observando 	o limite 	legal. 

3 - Obriga-se também o EMPREGADO a prestar serviços em horas extraordinárias, sempre que lhe for 

determinado 	pela 	EMPREGADORA, 	na 	forma 	prevista 	em 	Lei. 	Na 	hipótese 	desta 	faculdade 	pela 	EMPREGADORA, 

o EMPREGADO receberá 	as horas extraordinárias 	coni o acréscimo 	legal, salvo a ocorrência 	de compensação, com 

a 	consequente 	redução 	da 	jornada 	de 	trabalho 	em 	outro dia. 

4 - Aceita 	o 	EMPREGADO, 	expressamente, a condição de prestar serviços em qualquer dos turnos de 
trabalho, 	isto é, tanto 	durante 	o 	dia 	como 	a 	noite, 	desde que sem simultaneidade, observadas as prescrições legais 

reguladoras 	do assunto, quanto à 	remuneração. 

5 - Fica ajustado nos termos do que dispõe o § 1.0  do artigo 469, da Consolidação das Leis do Trabalho, 

que o EMPREGADO acatará ordem emanada da EMPREGADORA para 	a 	prestação de serviços 	tanto 	na 	localidade 	de 

celebração do Contrato de Trabalho, como em qualquer outra Cidade, Capital ou Vila do Território Nacional, quer essa 

transferência 	seja 	transitória, 	quer 	seja 	definitiva. 

6 - No ato da assinatura deste contrato, o EMPREGADO 	recebe 	o 	Regulamento 	Interno 	da 	Empresa 

cujas 	cláusulas 	fazem 	parte 	do 	Contrato 	de 	Trabalho, 	e 	a 	violação 	de 	qualquer 	delas 	implicará 	em 	sanção, 	cuja 
graduação 	dependerá 	da 	gravidade 	da 	mesma, 	culminando 	com 	a 	rescisão 	do 	contrato. 

7 - Em caso de dano causado pelo EMPREGADO, fica 	a EMPREGADORA, autorizada a efetivar o 	des- 

conto 	da 	importância 	correspondente 	ao 	prejuízo, 	o 	qual 	fará, com fundamento 	no § único do artigo 462 da Conso- 

lidação das Leis do Trabalho, já que essa possibilidade hca expressamerte 	prevista 	em 	Contrato. 

8 - O presente Contrato, vigira durante 	90( ... 	pyta 	) 1.. 
Dá.is. 	sendo celebrado 	para 

as partes verificarem reciprocamente, a conveniência ou não de se vincularem em caráter definitivo a um Contrato de 

Trabalho. 	A 	Empresa 	passando 	a 	conhecer 	as 	aptidões 	do 	EMPREGADO 	e 	suas 	qualidades 	pessoais 	e 	morais; 

o EMPREGADO verificando se o ambiente e os métodos de trabalho atendem à sua 	conveniência, 

9 	- 	Em vrtude da 	própria essência do Contrato 	de 	Exper ência, 	com 	finalidades 	específicas 	e 	óbvias, 

ficam as partes na hipótese de desejarem rescindi-lo, antes 	de decorrido o prazo estipulado na cláusula anterior, deso- 

brigados 	de 	qualquer 	indenização 	ou 	aviso 	prévio. 

10 - Na hipótese deste ajuste transformar-se em Contrato de Prazo Indeterminado, pelo decurso do tempo, 

continuarão em plena vigência as cláusulas de 1 	( um ) 	a 7 	(sete), enquanto durarem as relações do EMPREGADO com 

a EMPEGADORA. 

E por estarem de pleno acordo, as partes contratantes, assinam o 	present 	Co trato de Experiência em 

duas vias, ficando a primeira em poder da EMPREGADORA, e a segunda com o EMPREG 	O, 	ue dela dará o com- 

petente 	recibo, 

...............................C•iania• 	 . 	.de ....... OUt 	 de 	19 

DEfjMU-D 	t°.de Est.d 	 n. de Goï'u 

Wlic 
- TESYEMIJNHA 	 - 	 E 	E 

TERMO DE PRORROGAÇÃO 

Por 	mutuo 	acordo 	entre 	as 	partes, 	fica 	o 	presente 	contrato 	de 	experiência, 	que 	deveria 	vencer 	nesta 	data 

prorrogado 	até.. 	..... 	... ...... 	.. ... 	...... ....... 	19 ................ 

de.. 	. _______________________________________de19 

rEsEAuNA - 	 ERE3Ac3 

TESEMUNKA EMPREGADa 

7039.8 - FRANCAL - sAO JOSE DO RIO PRETO - SP 



MOD. OPÇÃO - 2 VIAS 

Beclarnio de OpOo Para Fundo de Garantia do Tempo de Servkv  
(Lei N.° 5.107 de 13 de setembro de 1966) 

Eu, 	...CL10  
Nome do empregado por extenso 

portador da Carteira Profissional N.0 31494 	9 	, empregado da emprêsa 

DE ESTEiUJ\6. OS. ,,E0DAii DO. ;u.sic.uio....s. oaA................. 
Denominação da emprêsa 

sita Sua 21 /fl2 
- Vila Santa ilelena 

enderêço 

Estado 	Sojas 	 , declaro, para todos os fins, que, nesta data, exerço a opção 
pelo regime do Regulamento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, aprovado pelo Decreto 
n.° 59.820, de 20 de dezembro de 1966. 

SoiEin.a, 06 de Outubro dc 1.963 
impressão dactiloscopleo quando 

se tratar de analFabeto: 	 L ai e 	ta 

( Fdamiq~e 	/'/((. (
, 

ssinatura 

TESTEMUNHAS 

1.) 

2.a) 

AssIstente responsável legal pelo menor, quando couber 

(Escrever na cópia) 

RECEBEMOS O ORIGINAL 

(Data) 

(Assinatura) 

N O T A S : 1 - O empregado assina as duas vias da carta de opção 
2 - Entrega no ato a Carteira Profissional para a anotação, conforme modôlo abaixo 
3 - Recebe a cópia com o recibo firmado pela emprêsa, datada 
4 - Deve ser feita a competente anotação também na ficha de registro ou livro de registro 
5 - A emprôsa também anota na Carteira Piufissional do Empregado o nome e o enderâço da agência bancári2 

onde são feitos os denósitos. 

ANOTAÇÕES A SEREM FEITAS NA CARTEIRA PROFISSIONAL DO EMPREGADO. 
A DE N. 1 É FEITA TAMBÉM NA FICHA DE REGISTRO: 

1 - Em 	oS 	e Outubro . dc 	1.963 . 	................................... optou pelo sistema estabelecido na Lei n. 5.107, 
de 13 de setembro de 1966, que estabeleceu o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

(carmbo e assinatura) 

2 - Os depósitos na conta vinoulada do empregado, decor te da Lei N. 5.107 de 13 de setembro de 1966, sào feitos na 

1. 
Agencia do Banco 	 .: '.......... ./. 

l ocalizada à Rua Y'.... 	— ....................................................................................................................... p 5327  

soor-o - FRANCAL - C.G.C. 59.960.229/0001-10 - SÃO JOSé 00 RIO PRETO - SP 



rA 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 
(CONCESSÃO DE SALARIO.FAMILIA - PORTARIA Ng MPAS 3040/82) 

Empresa 	
Matricula 

7- 

 

CTPS ou doo. Identidade 

3l49L 	iorjo 

Pelo presente TERMO DE RESPONSABILIDADE declaro estar ciente de que 
deverei comunicar de imediato a ocorrência dos seguintes fatos ou ocorrências que deter-
minam a perda do direito ao salário-família 

- ÓBITO DE FILHO; 

- CESSAÇÃO DE INVALIDEZ DE FILHO INVALIDO; 
- SENTENÇA JUDICIAL QUE DETERMINE O PAGAMENTO A OUTREM 

(casos de desquite ou separação, abandono de filho ou perda do pátrio poder). 

Estou ciente, ainda, de que a falta de cumprimento do compromisso ora assu-
ido, além de obrigar à devolu(;ão das importáncias recebidas indevidamente suJeitar-mo_á 

ís penalidades previstas no art. 171 do Código Penal e à rescisão do contrato de trabalho, 
)or Justa causa, nos termos do art. 482 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Ooi'iia,OG de )ro cio 1.933 
AssInatura: 

DE 

AMENTO 

NUA 

2003 GRAOPEL 

5  
AIxA 	

A 5 C O 
. 	 ULi EIjj t.4t 
- 

PRQVENTOS-....__. 

i oulDo 

5 ANUS. ESTA C 



F 1.0 

Ak 	

SINDICATO DAS INDÜSTIA DA CONSTRUODO NOB1LIÀRTO 	ADODE 

coiÁs 

CONVENÃO COLETIVA DE TRABALHO QUF EN-

TRE SI FIRNAN O SINDICATO DAS IND JSTRI 

AS DA CONSTRUÇÃO E DO NOBILIÁRIO NO ES 

TADO DE GOIÁS e o SINDICATO DAS TRABA-

LHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇAO 

E DO NOBILIÁRIO DE GOIÂNIA, na forma' 

abaixo 

J URI SI) 1 ÇO 

ÇLÁUSTJLA 	la. 	O sindicato suscitante tem juridiço nas bases '.' 

territoriais dos Nunicipios de Aparecida de Goi-

fia , Catura, flidrolndia, Inhunlas, Itauçu, Goia-

nira,Goianpolis, Guap6, Ner6poiis, Nova Veneza 

orrinhos , Palmeiras de Gois e Trindade. 

§ ÚNICO 	 - A presente Convenço se aplica aos Trabalhadores 

nas Industrias da Construço Civil 	dentro da ju 

risdiço do Sindícsto suscitante. 

DA CLASSIFICACÃO 

CLÁUSULA 	2a. 

§ PRIMEIRO 

§ SEGUNDO 

- 

CLi3S1iL 	a 

-  

- Fica adotada a seguinte classificaço de funços 

para a profisso de pedreiro: 

- PEDREIRO "A" - Aqueles que executam quaisquer dos 

serviços enumerados: alvenaria de pedra e de tijo-

los e de chapisco comum, pavimentaço em pedra 	e 

pavimentaço em cimento desempenado; 

- PEDREIRO "B" Aqueles que executam quaisquer dos 

serviços enumerados; alvenaria de pedra e de tijo 

los com acabamento a vista, revestimento de massa, 

revesti:inentos especiais, pavimentaço de pr-fabri 

cados e especiais, e., ainda paviinentaço de ciinen-

to liso. 

- Fica adotada a seguinte classificaço de funços 

para a profísso de carpinteiros: 

AV. ANHANGUERA, 3.576 - 2.• ANDAR - PALÁCIO DA !NDCISTRIA - CAIXA POSTAL 771 - F0?-4ES 224.064 - 224.0400. 224-0295- GOIÂNIA - GoIÁS 



/ 	

•pJ 

GO 

s NDUS••rRAS .Dø ETADO DE: 

..L RINEIR O 

_SEGuNDO 

CARPINTEIRo "A 	Aqueles que e ~x ecutavi  escoramen 'o 

de taipal de forro de lage e forma de sdpata; 

Aqueles oue eecutam quaisquer 

dos seços enumerados: o ertaento ue esquadri 

as , vipas, colunas para concreto armado e :uo 

miento d: 	ta1ado, 

CLÂUSUtA4a 	- Os armadores encanadores e eletricistas percebero 

importncja corre...ndente ao sa1rio dos pro 

fissionas da categoria 	'B' da presente Convenço. 
ÚNICO 	 - Os aponTadores tero o aumento previsto nesta in-' 

venço , ne1 	jornada normal. de trabalho, nunca in- 

ferior ao salrio dos profissionais da categoriaA". 
css 	a: 	 Os elotxi eis asqe trabalham em ccnstruços de rede 

eltrica urboa e rural, tero o aumento. previsto 

nesta .():IvenI a o pela jornada..... ...nÏde trabalho,to 

mando como base do aumento e 	L'rio anotado 	em 
Carteira de TrHa e 

.. 	 uinte classificaço: 

- Chefe de tura 

- Eletricista de Dontagen de rede ou  

de distrhuiçc; 

- Auxiliar ou ajudante de montagem; 

- Os pintores ter.o as seguirtes classi.ficaçes: 

-. PINTOR eA - So Aqueles profissionais que e -xecu-

tav apenas. serviços - ase a guasé.m acabainen-

tes; 

PINTOR B- So Aqueles profissi onái que eecu- 
ta-m 	todos os serviços de pintura e fazem ac..a -  - 

§ PRTMERO 

§ SEGUNDO 

TERCEIRO 

CL.i.SULA 	6a 

§ PRIl4EIRO 

manto, 

--CLR1JSIJLA Ja. 	- Os salxjos dos terefeiros dentro da jornada normal 

de trabalho nio podero ser inferiores aos salios 
das r: oectjs eateorías. 

CLUSULA a. 	- Os o a .cs 	e obras, empregados em escrit6rios, _u 
pervisores de segurar.o,, ar -e 	Hes em rede de tel-e 
fonia, alnxarj a. •iLares de armadores, encana 

dores, eletricistas e valeteiros, e demais emprega-

dos das empresas da construçYío ciei? tero o au -meu--

to nesta onveço pela lornada normal de trabalho. 
tomando como base o salrio da itima convenço rea 

- 	

- 
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_EEDrRAÇAO DA NrUSTiAS D 	 ) 
- 	 - 	 - 

aco 	ndo 	a 	Lei 	nÇ 	67Ü 	ce 
CLÁUSULA9a 3: 	€aca 	cios 	de 	ob-raa 	 a1r: 

goria 	t!BIl 	e 	m 	 ': 	(urent 
co 	intelro ,. 	C 	1 

CLÁUSULA lOa — Os 	eletricistas 	quando 	a1T 
tero 	v -1-19 	adic:ioI, ,  l 	CIO 	2 

CLÁUSULA lia. 
7, 	par 	'- - 

— 	OS 	op 	dores 	de 	girL  
(vin 	iii t e iros 	PCY 	ceito 	5: 

-\. O fl 

CLÁUSULA 12a. .-Os 	E2;llpt 	a 	s bal,Lr  
r'mpríid 	terc 	a z±o 	d 	Ce2).L 	 C 

5%(quarc: te 	e 	ría 	Lteircs 	ror 	cetc' 
CLÁUSULA 13a. O 

VEfltts 	• 	c.nçjo 	 ):11 c 	o F, 	e 	confec 
çao 	e 	 2 	cverçr 	sZ 7 u, 	terao 	' 	au-- 
Inenco 	 te 	 c ris 	a 
d€ 	2.,v 	 V. u'r 

CLÁUSULA14a. — e Z..: 	 ?:cf 	ssionai 	a 

;ecehdo, 
pode 	h: 	 oire 	irra 	s 
aiaçao 	c 	 . 	 1 ) r:st1cr 	5 

ÇO 	cc 	utrèi 	:teo,cr, 	ea1j 

noço 	Jo 	trabaihador 

C1sulal5a. - Aa Onp1-p 	rre 	 pe' 

acirrpa 	c 	*íjCLe, 	d.eo 	.e 	as 	Erees 	e 	j 
o 	concdero 	toes 	os 	e - is 	err.:g-l-e 	u 

starnento 	de 	47 $ 7 	acnta 	es ee 	lente 	fle 
por 	cento), 	igual 	ao valoT 	3o 	INPC 	fao para 
DS 	de 	eio 	tendo 	conio 	base 	os 	iEi0 	esolta 
do 	1ino 	reajustaento 	seniestrel, 	de 	conforic.e 
cain 	n 	ler. 	n2 	6708J79, 	en 	s e  u 	CTto 	29 	cnn 	as 	ei 
reç.e. 	 uzj. 	pele 	Lei 	n? 	62CIIJ), 	e 

2OI2 	sexo 	ap1icadc- 	e:ie 

tiv 	, 	os 	s 	iintes 	perceT.  
te 	slarjai(acrese4o 	 3 0 Tt171jad- 

1- 

saber; 
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EDERAÇI u 

 

DAS lNbUSIRIIAS_DC E5TADO 

5%( cinco inteiros por cento) para os serventesç< 

3%(tres inti:cs por certo) para os profissio- 

e 

e) 	dris inteiros por cento) para os demais em- 

.7tunt 	de]t covençac 

EJ1PRECAT' - 	 . A DtTA RASE 

-CLS1JAla 	 Os einpreados previstos na C1usu12fl 

'- il se terac 	'::. 	uuto previsto na, 

usi 	.:a • , 	pro 1 	 de 	hu 	sexto) 	do 

INPC 	por ms de ser-viço, ou fraço igia1 ou 	i'T 

nor a 15 (quinze) dias 

PISO SAL'RTAL 

-C1US1JLA_17a. 	- E-n virtude uE. z,tual correço salarial e da ap1icaço 

da taxa de produtividade, os sa1rios dos profissio 

nais at 31.1083, tero os seguintes valores: 

Categonis 	Cr$ 253,95 (duzentos e cinquente e três 

cruzeiros e noventa e cinco centavos), 

Categria fl•I Cr86,09(duzentos e oitenta e seis 

cruzeirou € nove centavos) 

PRIMEIRO 	 - A partir de 01.11.83 passar a vigorar o mesmo pia 

salarial acrescido 	 ip'ca, aplicado pela 

Lei n9 6.708 e 	i1taraços se houvera 

§ SEGUNDO 	 - O sala rio do servente no pode:rg str inferior 

lor do sa1rio mínimo regional atual acrescido de 5 

(cinco i: Lei.ros por cento). 

C0MPENSAO 

CLJ3L18a. 	- Sero fei±as ;:s compensaços dos atunentos expontr 

os: cayeis na forina da 1egislaço vigentes 

DESCONTOS_COMPULSÕRIOS 

CLÃIJSULA 19a. 	- Com fundamento da decisão emanada da Assemb1ia Ge- 

ral realizada cio IC de abril de 1983 os empregadores 

se obriqain a descontar compulsoriamente, de uma sô 

no 	 ui.o de :LJ83, OD ro prSxo 	do 

/ 	 eiopre10 	 ns a data base de vígncia> 

AV ANHANGUERA 3576 - 2.• ANDAR PALÁCIO D 	5\L 2$ - ONS 22-01 - 7. 2 	. 724-0295 - GOIÂNIA - GOIÁS Iq 
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0 FEDERAÇÃO DAS INDUSTRiAS DO FSTADO' 	'AS 

1.05 

até 31.10,83, o ecaivalente a 1/30(hum trinta avos) 

do salério mensal da. cada empregado, associado ou 

no do Sindicato, auaquer que seja a forma de pres-

taço de servico a 7agamento. 

§ PRIrEIRO 	 - Com fundamento da deciso emanada da Assembléia Ge- 

ral realizada em a6 de abril de 1983 os empreqadores 

se obrigam a desocatar compuls6riamente, de uma só 

vez no mós de n,oaerrbro de 1983 ou no primeiro mós do 

empregado admitido após esta data até 30 de abril de 

1984 importóncis equivalente a 04(quatro) horas de 

trabalho de cada erprccado, associado ou no do Sin-

dicato , qualquer que seja a forma de prestaço 	de- 

serviço e pagamento. 

§ SEGUNDO - As quantias descontadas e recolhidas a favor do Sin- 

dicato Profissional, determinadas pela Cláusula 19a., 

denominar-se--o TAXA DE CONVENÇÂO /83 e as determina 

das pelo § primeiro denominar-se-o TAXA DE CONVEN-' 

çÂo SUPLENENTARJ83; 
§ TERCEIRO - As Taxas de Convenço sero revertidas aos emprega- 

dos da categoria em forma de assistóncia; 

§ QUARTO - Os descontos constantes aos 	paréqrafos anteriores 

devero 	ser recolhidos, em favor do Sindicato susci 

tante, até 10(dez) 	dias após o seu desconto em folha 

de pagamento, no Banco do Brasil, agóncia da Rua 7 

centro, nesta Capital. Em outras jurisdiços do Sin- 

dicato suscitante que no 	houver Banco do Brasil, 

em qualquer agencia bancria indicada pelo mesmo Sin 

dicato, que para esse fim forneceré as guias de reco 

lhimento em 04(quatro) 	vias, 	sendo as 19 e 4a. vias 

ficaróo 	em poder do empregador que remeteré uma 	de 

las ao Sindicato e as la. 	e 3a, vias, em poder 	do 

Banco onde o recolhimento for efetivado. 

§ QUINTO .-O desconto efetuado em favor da Entidade dos traba-' 

lhadores, 6ever5 constar 	na folha ou envelope de pa 

gamento, e seró anotado tambe 	na Carteira de Trabe 

lho, na pógina de anctaços gerais contendo data, 	ir 

portôncia 	e sigla 	do Sindicato dos Trabalhadores 

cont... 
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FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO 6 ';?  -gefAs 

§ SEXTO 

§ SÉTINO 

§ OITAVO 

§ NONO 

CLUSULA 20a. 

nas Indüstrias da Construço e do 1"obi1irjo 	de 
Goiânia (STIcGO); 

- As empresas que no fizerem o recolhimento da TAXA 

DE CONvENço, dentro do prazo estipulado na Clusu 

la 19a. § terceiro, f±caro obrj.adas a recolher a 
referida taxa sobre o valor do sa1rjo do rns em 
que se der o recolhimento. 

- O desconto da TAXA DE CONvENç0/83, 6 indiscutivel 

nos termos do Art. 462,545 e 513 letra "e" da CLT, 
- O aprendiz, menor de 1 8(dezojto) anos, estará isento 
do desconto a que se refere esta clãusula ; 

As empresas perrnitlrao que funcionarios credenclaQos 

do Sindicato entrem em contato pessoal com o chefe 

de escrjtôrjo ou do Pessoal, para com ó mesmo tratar 

sôbre os descontos coxnpuls5rios, tendo acesso ao Ca 

dastro Geral de Empregados e Desempregados e RAIS. 

- Com fundamento na decjso emanada da Asseinb1ja Ge 

ral do Sindicato da Indstrja da Construço e do 
iio bilirjo flO 

Estado de GOis, realizada em 29.04.83, 
os empregadores da Construço Civil, Associados ou 

ngo , se obrigaa recolher a Favor do Sindicato das 

Indstrjas da Construço e do Mobilirio no Estado 

de Go±s a imPortincia conforme especificaç: 

CAPITAL SOCIAL 
a)- de O 	Cr$ 1 . 00 00(h 	milhgo ) 20% do salário mi 

flimo regional; 

b). de Cr$l,0OOflÜQ(hm milho) a 20.000,000 (vinte mi-' 
lhos) 50% do salrjc mínimo regional; 

c) de Cr 20 .000,000 (vinte mi1hos)Cr$100.000,000 

(cem milhoe) 1(hu) saiarjo mimo regional; 

d)- de Cr$100.000000 (cem milhos) acima 2(dois) sL .  
1rios mínimos regionajs 

õ- 

CLÁUsULA 21a. 
DO 	 GAMENTO 

- Fica fj>ado no máximo 07(sete) dias , o prazo para c 

acerto final com os empregados da Empreza, quando se 

tratar de desligamento imediato e quando mediante 

emisso de Aviso Prvjo por qualquer das partes, in 
AV. ANHANGUERA 3.576 - 2.• ANDAR - PALÁCIO 

DA INDUSTRIA - CAIXA POSTAL 291 - FONES 224-Q 
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DE 
	S / 

c1ujij 	acrdo no 	Lmo ar) ca eqtiinto ao au 
• 	 vencimento 
§PRTMEIRO 	

Vinte e quatro horas ap& voc:.t1c o prazo da empresa 

para acerto final com o eproado Oerverg este ou a 
empreaR r  COmUI cars CO O Scat 	e na iTaita 
desto aiuma aAltorj-dade 	 u 	tala como De- 
legadoa e Proi toes de .JustiOa. deveyd.o estefa bo 
ser Lomunico 	iiipro ou ao e2pregado para o mes 
ino fim; 

SEGUNDO 	 A enpres.a te po 	 injustifjcado no fizer a 
quitay.o fia J. dc id 	-np egodo dentro do prazo 
estipuido r:a 	 ap6s, cumprida as exi 
9flci35 on i3a m;• 	 1 rm e seus paragrafos 
fica ohri:qada 	 a; Fairios Correspondc 
te aos 	;m 	o ipq 	estiver aguardar 
dc  

ERCEIRO 	 O pagai rto a oue o 1eere c ter anterior, ser fei, 
to ao emprL LO puLo. prcq 	r5 mesmas conúiço- 
s dos paganr 	aiit 	 Sua Jespedida r 	O 

Seja. por 2 anaquinzana, OU 
QUARTO 	 Ocorrendo ade .sato de qqoer empregado, por 

quer motivo" a empresa. fornicor. ,. 	podido do 	a. 
gado desligado, deciaraç{o e r dimentos para 

to de dec1araço de imostode renda; o testado d 
Afastamento e Sa1rio 	para fins de henefc1os 
do INSP; 

§ QUINTO 	 O realuste sa1ria1 coietj, detejnado no cursa 

do Aviso Prvio, beneficia o empregado pr-aviaõo 

da despedld, mesmo que tenha recebido antecipad, 

te os sa1rios correspondentes aos períodos de avi 
$0 prévio 	que imiIegra o seu tempo de servico parc- 
todos os efeitos legais; 

J SEXTO 	 - A todos emped ocupantes da Cantina ouljayr: 

to da Empre.a. teao diiejt a permanência nestes 
sem qualquer .tei - ço, desde que ele no cause mal 
estar dentro da dq:anoncias do alojamento 1  e com 
direito a 	eIç, quando despedido sem justa cau 

/ 	 sa, atg jue sefla faLud o pagamento do sua resci 

GOÁNM G 
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 FEDI4AÇAO DAS INDCJSTRIAS DC) ESTADO DE 

so c',ntratuai, facultando s empresas o adiatarneri 

te at& de 40% (quarenta por cento) at9 o limit 
de 16000,00 (dezesseis mil cruzeiros) daquilo que 
o empregado tiver direito no gerando isso qualquer 
beneficio ao empregado. 

§STIMo 	 — O Sindicato poder solicitar da Empresa o motivo 

da dispensa do empregado, por escrito e mediante re- 

cibo, sob pena de qerar presunço de dispensa imoti-
vada, 

DA JORNADA DE TRABALHO 

CLUSULA22a. 	— A jornada normal de trabalho, ficara fixada CT1 45 
(quarenta e cinco) Loras semanais, distribuidas de 

seguda a sexta O s.bado ser considerado dia 1ivre 

sendo admissvej, a prostaço de serviços sob regime 
de h.oras extras; 

ÚNICO 	 — A partir da vigência desta, os empregadores efetua-a 
ro os pagamentos smanais, no decorrer da semana e 
no sabado se houver trabalho; 

DA_MULTA 

cLÁuSULA 23a 	Fica estipulada uma multa de 10% (dez por cento) do 
sairjo reerencja para cuaisquer das partes que in 

fri9ir clausu1s da presente convenço, 

23,1 Se a infraço. for por parte do empregador a multa se 

rg revertida ao einpreg ado ou ao sindicato quando for 
o caso, 

232 No caso do empregado ser o infrator , aiuulta s 
descontada a favor da empresa em seus direitos tra-
balhistas; 

ATESTADOS_MÊDCOS 

CLUStJLA 24a, 

Li  

- Os pregad) 	ficam obrigados a aceitarem tai- 

os atestadoj médicos e odonto15j.cos fornecidos pe-
lo Sindicato, para fins de abono de falta e remunera 
ço excetuando-se dessa obrigaço as firmas que pos 

suirein serviço iu&dico pr6prio, no estando dentro 

dessa excesso o Atestado do Serviço Odontolôgjco, 

desde que no dado aos mesmos atestados efeitos  re- 
AV. ANHANGUEA 3,576 2 4NDA PALÁCIO DA (NDÚSIA CAIXA POSTAl WI -FONES 224.0164 224.040Õ 224-0295.. GOIÂNIA 
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ÍEDERA.ÇAO hA iDÚSI H 'S [C Eí/ 

( - 

!L (Cr) 

iAs 

NICO 	 muri: 	 tLn 	 médicos 

sey: 	qi- n 	1LL 

)N 	 J :nSNC :L1 DE EM]? REAr)os 

Ai ei1?€. 	-t; funço de serviços em outras lo 

c lid 

 

t yc.m Alq.. deu. cr eu s empregados fi 

caro dedc : .r- 	blqçk ce cobrir todas 	e 
qua ique ci€p 	e vi qem on mudnças 

. i 
CLUSUI.J26a- 	 Scc fo:necidu , 	a L'uii an!ftc- 	pele empresa uni 

	

rcc-o 	i,a 	netos ,eçs e vosurios e 

equijnt.o; de pOç:u 	Idi\i duaL quando forem 

eii.c3os pw lei ou 	10 eprQaãor.  

CURSO  )L INTER 	E DA C.;\T:Go1lA 

CLÀUSULA 27a 	 Ao empreoadc,  £nd oedc pe . -I Ui cato d.a classe para 

parti :pr de CU E4O dc 	 Ja categoria fica 

suspense o Cont to 	i1 consideranâoe o peno 

do ce n 	aincii c 	como 	y - v çc efetvo 2  sem qual 
quer 	prn o op:ogaor, no prazo mÍnimo de 10 

(dez) úis e no ,ní.>no &L,  60(sessenta) dias compro 

metdcs cte. a e- agiirarlhe 	quando do retorno 

do emreq3.e u 	rqo. vntat- ons e íunço em que se 

enccntravi,nve:,Lido o empregado; 

o•UIc7o hO FflTIA:RES DO ACIDENTADO 

CL7USULA8a 	- A. oip 	re cihri 	e 	nnc 'r- 	imediatamente 

llare do ar ().taco 	'ando o mesmo t!- 

ver dce levado di TYLuienLe do local de trabalho 

p a r a s c 7 ospitaU ado, ix. J, i.cindo!hes o nome e ende 

ruço ão hospital pera onde o ernprcyado foi levado 

CO1\IP.ROVA1\lTT DE F7CAMENTO 

CLÁUSULA 29a. 	 As empresas fornccerao aos :eu-x exr1pregados por oca 

siso do pagamento dos -.i1irios f  comprovantes nos qua 

AV. ANHANGUE, 3.6 2.' ANDAF -  i/;L/CO rl A UDúSTIA - C!Iu- posr,,L ' 	ÍONF 	4U1&:- 224 N40 .  224M295 - GOIANtA 
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DAS tNDUSTRAS DO EST 
	 s 

is constarbo sa1rio recebidos, nxnero de horas ex 

tras, descontos efetuados, adicionais pagos, descan 

so seitianal reinunei:ado, a]m de outros títulos que 

acresçam ou oneram a reinuneraço bem como segunda 

via da resci o de contrato de trabalho; 

(C)NPRT) 

CLUSULiA 30a. 	Ë vedado (j ccnL::c 

dos que cOjp'n p 

ves da  

que vier a 
§ Úwrco 	 Havendo cc»rato de 

nctaço do mao na 

Dr iXPRINCIA 

de experincia para os emprega-
r 24 (vinte e quatro) meses, atra 

Trabalho e exerc5:cio da funo 

experiricia o einpreqador fará a-

Carteira de Trabalho, 

DA ESTA3ILÏDAD 

CLÂUSULA 31a. 

§_ÚNico 

CIJiJSULA 32a, 

À tnpreada gestante fica assegurada estabilidade 
at& íO(sesenta) dias ap6s cessado o auxilio previ-e 

denci.irio, desde que a empregadora tenha sido notifi 

cada atravs de atestado ndico. 

Para fins de proteço maternidade, a prova de en-

contrarrsea mulher em estado de gravid€z, poderá ser 

feita mediante atestado mtdico, ficando, de qual-

quer fQrma, c enpregada obri9ada a exibir ao einpre-
gador o atestado mdico, at a data do afastamento 

prev±sto. no .7.rtio 392 da CLTf 
Fca asse9uada Li estabilidade de 60(sessenta)djas 

ao traba1hdcr que acidentar-se no trabalho e fer 

jus ao auxilio suplementar ou. auxilio de acidente 
o INIPS.  

'REGADO EST OtANTE 

CLÂtJSUL'33a, 	- Ê assegurado ao exapreqado estudante, abono de f- 

tas nos dias de provas e exarnens em estabelecimentos 

de ensino oficial ou reconhecido 	at 6(seis) fal- 

tas por ano desde que comprove a realizaço dos exa 

mes e juensaünente a assiduidáde As aulas. 

cont... 
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ÍEDE Ri\Ç/\() 
	

tLt Lí / 	O ESIA 
	

IAS 

DO 

2L1USULA ,34a 	 Sero L riii drd 	dJL 	 rntnerado ter 

çair dt. Carnva 1. e e 	Cie ti.nds tradicional 
!wflLu oni 	adcs 	•cul:Lios )?C 1 OS bancos 

püIi C(D, 

§t3NICO 	 Âs 	tU)d7 	 CRJ 	:CcçICjj a fei tados e as 
se:L:s ±i±: 	 a feriados , podero ser 
conpensador. 	 ior 	ocorrência do fe- 

ii 

	

L'_ 	 L 

CLAUSULA' 35a. ic;e • 	c 	 i 	 fcrnícerein reci- 
bç,s CiP 	por Seus tTnpr3gados pa- 

ra qua 1 ie U u.. 1. 	Ji. 	 os documentos 

3c 	.cbjxrnhj e evo1uo dos 

.)C; O iT1piasdO Jara recibo 	de 
que reccbei.i O 	.tC.C:I 1(T3 JCutï 

	

F)) r ioust 	R'iiO 

CLÍSULh36a 	 sero Lie:contados o c?npu 	e 	ro uso snanal renune 

rado f  oe o enprgado iniciar os proprarativos para 

lar9ai o servo mi.s de 10 (de 	minutos antes da 

hora pravista para o trmino da jornada desde que 

sena ci entificad.o dessa penalidade antecipadanente 

atravs de a.vio no lral de trabalho, 

TR.NS1O)L DJ: )PERRIOS 

ClAUSULA 37a. 	 Fica vedado o ti:1'3jrLe o.eeofico para obras 	de 

operâi:i.o eni c3rniu1)c:• dcOnbrtc5 

cLíP IZ PF rIOCUMIENT03) 

CLAUSULA 38a Fi.CaTfl as emprer; , 	 ;eoJicitada pelo Enpregado 	o 
briqadas a 	rr'i 	cpias 	de cornuicaço de sus 

penso, \.tS) Prvio e rscisos 	nO 

TnolnCnLO sn q._s 	eaec; 	iorern assinados pelos eipro 

gado;. conL 	. 

AY. ANHANGUER4, 3,576 - 2.* ikNDAR  rALACIO W, INDO!;WA - C. , ktXi, ____ 
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FEDERA(;Ão DAS INDUSTRIAS DC) ESTA 	iGOIAS - 

DO CtJ1PRITENT() 

CLÁUSULA 39a. 	* Sero deverea eo}rigaço 

pregadores e &t 	ti&dos 

cwnprir e fcr cumprir as 

FORO DO COMPJTNC 

,1 

do eipregdos, dos exri-

ínclicais convenentes 

norivas aqui estabeleci - 

CLAUSULA dOa.. 	Os erpregados gue prestarem serviços para firnias 
que tenhar niatii:z, eerit5rio, fi, lial ou uTe 

rio que ccntrtaren empregados ra Jurisdiço 	io 

Sindicato Suscitante e enviados a outras localidade 
ter.o coIç: cuc 	o'uptent, as 1 ca1idadc: dc c 

trato, na 3urisdLço do Sindicatu Eu.citante 

CONTROV1R 5 IAS 

CLÍU$UIA 41a, 	As controyrsias oriiindas das relaços entre etiipre 

dores e e.npreados dec3rrnts da presente Convenc 

sro dirtid.das pela Jistiça 10 Trhaih.o e pelos Jui 
zes do. Direito 	n'io jnvestidos na ftinço  dc Jui 

zes do Trabl3bc 

RAZO D: 

CLAUSULA 42a. 	O p r a z o Cl e vic lil a. J.ta Converço Coletiva de ra 
baUm 	 es a coitr dc 19 de Inaic  
de 1903 	a 30 	br1i 3e 1984 

n 	29 de ahjl de 1983 

• Lir. ELMO  DF 

= Presidente do Sindas Ind. da 

Construço e do Mob. no EstGoi= 

046;e3RIBEM~ 6 ~.617  
= ssessor Juridio pjyj=  

...P1NIY 

3::esider 4 e do SinL dos 

na INd Cost.oboj 
(/- r 

\• v •• • •, 	 ' \\ 	
- •\j• ui 	•r 	J-1VES 

\• 4sséssor Jurclico Sind, Trab. 

Ind, Const,b, Coiinia 

AV. ANHANGUERA, 3576 2.' ANDAR. PALÁCIO DA INDTRIA CAIXA POSTAL )9 	CNIS ÕI.O 	 GOÂR - GOIÁS 
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CERT1DÀ 

certf,co 	que 	esta 	io 	ai 	d 	budo MM 

JCJ sob o 	V 
cinforme fls. 	• 	 :Q 1 

: . 	 q 	a 	' 

designada pr: 	'1 	 d 

Em 

'Divino Caelaw da Silva 
Chefe do Sedop ã Dribuição de Feitos 

de.Goiânia - GO 

1 
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PODER JUDICiÍRiO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

1. 	 DE CONLILIAÇAU b JULGA1ENTO 

NOTIFICA Ão Nt? 

ASSUNTO: Rec.Iamaç 	prsentada por 

comparecer perante esta !uta de 

Conci1iaço e Juigarno,  
1 	 - 

horas do da 	(•) o nZ s de . , 

para audiência relattiva a rec1aaço constante da c6pia anexa. 

O nio comparecimento de V. Sa. 5 referida au 

di&ncia irnportar o u1g -.ientc d c tio sua revelia e a ap1icaço' 

da pena de confissão, quanto a atria dfato. 

adincia ever V. Sa. estar presete 

independente do comparecimento de seus rpresentantes endo-1e La 

cultado fazer-se subsik-.Alit-uir pelo gerente ou qualquer outro preposto 

que tenha conhecimento de fato e cujas claraç6es obr1garo o prepo 

nente. 

de 19_ 

DIretor da Secretaria 

1,rtr !"7 Ferrera 
TflGTO 

 Av 

CERTIFICO 'ue pr;:ntc 

notficaçao foi expedida 

nesta, data, por via 

postal, sob o reqstro' 

nQ 
:} 

UL - 

EA 

TtT l.1J27 
- É4Jff 

r 
11 ie c/' 
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pot: 

jUSTiÇA L 	P J '1O 
e J1oaento 

Aos 	dias do r1s  de 	7. 	 do a'o de 	, em sua sede. 

niu 	a V Jurta 	Condliao e Julgamento de 

presenes o 11,11. Juiz do Tr.bial Presidente e os Srs. Vogais 

rt' abaixo asa 	 u2ica relativa ao Pioc. n 	'/ 	JCJ 

OP 
	

/ 	e: que 	o partes '131 eo 	ei'e 

C 

4 	Às 12 hs. e 	min., £oramn apregoadas as partes. 	-. 

Abdias V. Machado, advogado do recte. e as recdas. repre 

sentadas pelos Srs. Orlando Lino de Morais, Srgio Augusto F€lix de' 

Souza Longo e Rosa Aml ia Alves Brasil, respectivarnente. 

A seguir, tendo em visca qUC o recte. no tomou conhecinnto 

da mudança de endereço desta JCJ, adia-se esta audincia para o dia( 

14.junho.84, as 13,27 horas, cientes. 

Int. o recte. 

Às 13,00 horas, usspeneu-se a audinc. 

-,, 

Who Sub. - 

k 46i Empre. 

4 

ID 	ri 

t::T 1, 1 1207 
- 



PÇ!)R JUmCÂO 

Jit do Trbho 1O RgO 

JUNTA DE CONCft AÇAO E JULGAMENTO 

tit 

NOTIflCAÇÃO DE AUDINCA 

FECLAMANTE : 

RECLAMAD.A 

Eica V. Sa. notificado de que, no dia 

de ......................................................às 
	..-.... - 

t 

rid 	audiénCa 	de ....................... 

r&v 	o processo ucma rferkIO. 

E m ................................................................ 

oiretor da Secretaria 

CERTDÂO 

Cotf1cc 	nta c: foll expocildi a 

corroponc1c!a uprc' 	'o r"rIctr* 

i 	3. 	
Cfl.FCA T1 

r(  



PODL JUbC(RIo 

JU8T9* 00 tRAALIO 

---_ 	'CONCILIACXO E JUL4ENTO ----- 

cEp LEEJII 
ap OJL cj 

101 OP 	 mi opn4'$D4oet c4dou D4U JaP4o*ep 	 ,p øued qo cpoMqo OLa4O C Dt O4U 	 op D$rWt8 apo,b3 OU 1)0 '0tJp4Du4sp O aptuomoopu8s QJ 

013flâ0 00 NOCIAM 00 S30VJONv 

P OT 

1.ejTO 

Raquel 

5'  

L 

a c- 
CV 	

,, 

lC:%)ICt1O 

çet 



PODER jUDCIRIO 
JUSTIÇA DC TRABALHO 
junta de Conciliaçk e Julgamento 

Aos 	dias do ms de 	 do ano de : 

reuniu-se ai 	Junta de Conciliação e Ju1gaitento de 

presentes o NM. Juiz do Tribunal Presidente e os Srs VT 

que abaixo assinan paria audiência relat:iva ao Proc. n 	 jcj 

em que so partes 

Às 	hs, e 	mm., foram apregoadas as partes 

do  

	

1---- 	 --- 

..-- 	
,- 	- 	- 	---.-'--- 	.,- 	- 	- 	. 	- 	-------- 

;•Y., 

-11 	 - 

1 batW 

/ 	 LT 	 - 
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PREFEITURA DE GOIÂNIA 

DU Departamento de Estradas de Rodagem da Município de Goiânia 

Exce1entssima Senhora Doutora Juíza I'residente da la. Junta 

de Conciliaço e Julgamento da Comarca de Goinia - Go. 

Processo n9 3566/83 

O DERMU - DEPARTAIENTO DE ESTRADAS DE RO 

DAGEM DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, autarquia municipal com en 

dereço a Rua 21 s/n9, Vila Santa Helenam nesta Capital,CGC. 
(MF) nÇ 02584100/0001-38, via de suas advogadas (m.j.), com 

escrit6rio profissional no endereço da Reclamada, onde rece 

bero as intirnaçes e notificaç6es de estilo, vem, a presen 

ça de V. Exa. apresentar sua contestat6ria a Reclamat5ria 

Trabalhista intentada por VALDECINO PEREIRA NONATO, que tra 

mita por esta M.M. Junta, e assim o faz pelos fatos e funda 

mentos seguintes: 

1 	O Reclamante foi admitido pela Recia 

mada sob contrato de experincia em 06.10.83, regime ceiit 

rio, para exercer o cargo de Artfic.e de Construço Civil 

nível III, sendo demitido sem justa causa, em 18.11.83; 

II - que, a jpoca da demisso percebia 	o 
sairio 	de 	Cr$ 50.256,00 (cinquenta mil, 	duzentos 	e 	cinquen 

ta 	e 	seis 	cruzeiros); 

III 	- que no 	ato 	de 	seu desligamento 	rece 

beu o valor de Cr$ 	54.273,20 (cinquenta e quatro mil, 	duzen 

tos 	e 	setenta e 	trs 	cruzeiros e 	vinte 	centavos), 	referente 

a suas verbas rescisorias consoante Rescisao de 	Contrato 	de 

Trabalho 	(doe. ); 

IV - que pleitea, o saldo de salrio de 18 



PREFEITURA DE GOIÂNIA 

DU Departamento de Estradas de Rodagem do Município de Goiania 

Fis. 02 

(dezoito) dias, referente ao ms de novembro/83. 	Entretan 

tu, recebeu os 17 dias trabalhados como de direito, como faz 

prova sua Rescisao Contratual (doe. J.-'- ), pois teve seu 

dcsii-amento em 18.11.83; 

V - o Reclamante, quer ainda, o pagamento 

de 36 horas extras, período 06 a 31.10.83, e 18 horas ex 

tras, referente ao perrodo de 01 a 18.11.83. Ocorre que, na 

resciso foram pagas as horas extras que realmente lhe eram 

devidas )  perfazendo um total de 26 (vinte e seis) horas e 

no 54 (cinquenta e quatro) como quer o ilustre procurador; 

VI - que, requer ainda, o pagamento de sa 

lrio famflia, referente ao ms de novembro/83. Tal pedido 

no procede, vez que lhe foi pago em resciso, conforme a 

testa doc. 

VII - no que se refere ao quantum do Aviso 

Prvio, vem a Reclamada dizer que o mesmo 6 realmente devi 

do, por um lapso da Coordenadoria Administrativa do 5rgo, 

esse sal.rio no foi pago oportunamente. mas, esclarece que 

o respectivo cicu10 foi feito dentro das normas legais, no 

valor de Cr$ 50.256,00 (cinquenta mil, duzentos e cinquenta 

e seis cruzeiros), que se prope a recolher; 

VIII - tambm faz jus o Reclamante a Taxa de 
Insalubridade, perrodoscompreendidos de 06.10.83 	31.10.83 

e. 01.11 a 17.11.83, resultando um montante global 	 de 

Cr$ 11.334,70 (onze mil, trezentos e trinta e quatro cruzei 

ros e setenta c.entavos), valor este que a Reclamada ressar-

cir ao Reclamante; 

IX - o Reclamante quer ainda, o pagamento 

de 8/12 avos de 1.39 salrio. Tal pedido no procede, vez 

que a Reclamada pagou 2/12 avos com í.ntegra1izaço do Aviso 

Prvio, em resciso. Tal procedimento veio causar surpre 

sa a Reclamada, vez que o Reclamante quis induzir a figura su 
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PREFEITURA DE GOIÂNIA 

DU Departamento de Estradas ff de Rodagem do Município de Goffinia 
Fls. 03 

cess6ria entre a COMPAV e este Departamento, adicionando o 

tempo de serviço prestado aquela Reclamada como que pres 

tou 	esta Autarquia, conforme afirmou ... t?Qj, o reclarnan 

te foi admitido na empresa, quando esta tinha o nome 	de 

COMPAV, no teve sua CTPS anotada. Em 06.10.83, o nome 	da 

Reclamada foi mudado para DERMU, quando a reclamada anotou 

sua CTPS e . . 

Pois bem: 

O Reclamante pleiteia direitos adquí 

ridos na CONPAV junto ao DERMU, como se a segunda fosse a 

sucessora da primeira. 

Ora, a COMPAV 	uma sociedade 	anni 

ma, criada por escritura piblica (doc. ), nos termos do 

Art. 251 da Lei Federal n9 6.404, de 15.12.76, enquanto que 

o DERMU uma Autarquia Municipal, com autonomia administra 

tiva e financeira, com personalidade juridica prpria, cria 

da de acordo com a Lei Municipal n9 03, de 27 de março de 

1951, e como tal esta caracterizada sua natureza juridica. 

No h falar, portanto, em sucesso, 

nem mesmo em extinço da COMPAV, porque esta continua exis 

tindo, explorando atividade econmica sob a forma de socie 

dade annima. 

Obrou mal, ao pleitear 	erroneamente 

contra o DERMU, direitos datados de 02.05.83 poca em que o 

Reclamante no tinha nenhum vinculo empregaticio com esta 

Autarqui a; 

X - que, pleitea ainda, 8/12 avos de f 

rias proporcionais com integraço do Aviso Prvio. Incorreu 

no mesmo 2rro, ja que em resciso lhe foram pagos 2/12 a 

vos, com, int. A.P., devidos pelo DERMU, consoante faz pro 

va doc. S 

XI - tenta ainda, o Reclamante receber 	o 

F.G.T.S. Ocorre que por ocasio do ato da resciso 	contra 

tual lhe foi pago o F.G.T.S. referente aos meses de outubro 

e novembro conforme faz prova o doc. iÇ- 

XII - pelo aduzido, vem, a Reclamada, 	reco 

lher a favor do Reclamante: 



PREFEITURA DE GOIÂNIA 

DU Departamento de Estradas de Rodagem do Município de Goiânia 
Fis. 04 

	

- Aviso Prvio 30 dias ....................Cr$ 	50.256,00 

	

- Adie. Insalubridade ref. A.P . ........... Cr$ 	20.102,40 

- Sa1rio ref. a 20% adic. insalubridade pe 

riodos de 06.10.83 a 31.10.83 e 	01.11.83 

18.11.83 	..............................Cr$ 	11.334,70 

T O T A L 	. . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 	81.693,10 

Diante do exposto, requer a Reclamada de 

crete V.Exce1ncia a improcedncia parcial da presente aço, 

condenando o Reclamante nas cominaçes legais. 

	

Isto posto, a1m dos documentos que 	ora 

junta, protesta a Reclamada por todos os meios de prova em 

direito permitidos, indicando e requerendo, desde j, caso 

V.Exa. entenda necessrio, pelo depoimento pessoal do Rede 

mante sob pena de confesso. 

Nestes termos 

P. juntada e deferimento 

Goinia, 03 de maio de 1984 

7- 

Rosa Amalia Alves Brasil 	-- 

OAB-G0 n9 5713 

evm. .1/ 



PREFEITURA DE GOL\NIA 

EINU Deiiartamenlo de Estradas de Rodagem du Mtinicijiio de Goidnia 

' 	Rua 21 sin 	- 	Vila Santa Helena 	- 	Fones: 225-2244 e 225.2720 

PR0CURAÇO 

CA]tT6! 1 	 OFICJO 

- 	. 	
'- 	'TLtJZIA 

NAMNO 	 • 00. 

de Castro 
- 

(, t 	 r o 	it z 

L. 

Pbmcy Carueiro Vaz - E.o. '.. 

Por este instrumento parti cul ar de pro 

curaçáo o Departamento de Estradas de Rodagem do MunicT 

pio de Goinia - DERMU, autarquia municipal, criada pela 

Lei nP 03 de 27 de março de 1951, com sede na Rua 	21 

s/n9, Vila Santa Helena, nesta Capital, C.G.C. (MF) 	nP 

02584100/0001-38, representada, por seu Diretor Geral Car 

1tcio Barbosa da Silva, brasileiro, casado, 	engenheiro 

civil, residente e domiciliado nesta cidade, nomeiam 	e 

consti tuem como seus bastante Procuradores Judi ci ais 	os 

advogados Amalia Augusta Fleury Teixeira, SrgJo Augusto 

Flix de Souza Longo, Marlene Nunes Luterman, e Rosa Am 

lia Alves Brasil, e Clia Regina Rocha do Nascimento, ins 

critos na OAB - seçâo do Estado de Gois, sob os n9s 5671, 

6295, 2916, 5317 e 3386, respectivamente, podendo ser en 

contrados no endereço da outorgante, outorgando-lhes 	to 

dos os poderes de Clusula "Ad-Judicia t ' e os 	constantes 

do Artigo 38 do C.P.C. , inclusive os da ressalva, 	p a r a 

promoverem de modo amplo a defesa de seus direitos e in 

teresses em qualquer Jufzo, Foro ou Tribunal, podendo pra 

ticar todos os atos que se fizerem necessrios ao fiel de 

sempenho e cumprimento deste mandato, bem como substabe 

1 e ce r.  
DE NOTAS 

	

Rr' 	fl t& Lu%1 

	

. 	
-ia - Go 	Goi ani a, 10 de fLri 1 de 1984 

Bairre de ( 	 - 	- - 

4T 	c-- 	 - 	 4'I 	'1 	 - 
.rn apur 	 / 

-------- 	Carlcio Bar 	 uva 
------------------------

naloga ao 	 Diretor Ger 1 

exemVl r exiat nie 	
') meua1q 	Douf 

de---/ ............ o 
da Verdade. 

, Teat. 

Castro - Tal' 

evm. /1 



FGTS - 	as E !rhX. 	XO -*-tOI !CIOfl soar 

O fl 	 Oa'tOL!OâC 	iD 	gX 	co O (.450 	ara,lfriso 

•-L,(r 'a e caç.àc 	a 

i.a 	-ck so Coro O000aoo 

-a 1 3 

co a fOco ff.çcco or Eocçarçaaa 	ia 

CTPC 

LIi 

PARA USO DA 
REPARTIÇÃO 
	 -J 

Folha 

04 

RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 

[III POR PEDIDO DE DISPENSA 

OPTANTE 	 POR ACORDO 

NÃO OPTANTE 	 POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA 

POR DISPENSA COM JUSTA CAUSA 

CCC CARIMBO PADRONIZADO (EMPRESA/ 

02589 1O/Oj 
das 

e iTodogem do Ia.urJ c . cc  UciJoja 

ua 21 a/no - Vila 
Sara Halen 

CEIZ 74000 

COIÂNIA — Go 

EM P P 	A 

— :: 	 11VI 	:. 

ENDEREÇO 

— 	ilo 	.o:oo Helena 

ATIVIDADE CGC/MF,o , /
Cu 

.- 
l-3 

MATRICULA NO INP5 
- :Iy 

EMPREGADO No DA CTP5 SERIE 

- 	- T0 
: 	494 549 

REGISTRO N o 

L94 
CARGO 

1: C.. iíO 	3 
ADMISSAO 

06 	10 63 
EM 	 / 

DESLIGAMENTO AVISO PREVIO DECLARAÇÀO DE OPÇÃO MAIOR REMUNERAÇÃO 

EM 	
11 	Iig_ EM / 	iig_T_ EM±i_J±L19_ CR$  

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS PAGAS 

odenização 	.... 	...... ......anDs 	Cr S 	---------------------------- - -Comissões 	......... ...... 	....Cr 

Aviso Prévio 	. Cr$ 	------------------------------ Gratificação.................. Cr- ................ 

130 Salario Cr$ 	— 1 Ad 	Periculosidade Cr$ 

Salário-Família Cr Ad. 	InIubridade 	...... .... 	..... 	Cr 

FérIas Vencidas CrS 	----------------------------- Ad 	Noturno 	.......... ......... 	Cr$ 

Férrs Proporcionais 	- 02112 	. Cr S 1 00 FGTS - Quitação . ..... 	...... 	Cr 

Prejulqado 14/65 Cr$ FGTS 	mes anterior 
out 	

Cr 	A 

Prejulgado 20/66 . 	........... . 	. 	Cr$ 	------------- 

	

- 	-------- ------- FGTS - 130 Salário Cr - 

Saldo de Salários 	17i  ... 	...Cr$ 	. 	..j./O FGTS -- 10% s/CrS . 

P V11.11, 	out 	e Nov 	26 	Cr$ FGTS 	10 	s'CrS CrS 

LeNo6708/79—Art 9.o .... 	.... 	CrS 	............ ............ Artigo22 	. . 	 CrS 

..... ..... 	...CrS 	-------- ------ --- 	-------- TOTAL BRUTO  107 Cr$ ------------- 

DESCONTOS 

Prvidri 	Id . 	... 	Cr 	-- 

Previjêniri 	13 o Síjiár io Cr 	- 

.d o an i er i los CrS 	.............................. 

CrS 	-  ------------------------- ---- 

- CrS 	............................................. Cr 	........................ 

TOTAL LIQUIDO. .. 	.. 	CrS .(.dC 

(.,:iuo -iULI- 
Recebi da firma acima a quantia liquida de Cr$ 	- 	 - 	

tU U 
 

rc :.i1,  

em moeda corrente do país, ou pelo cheque visado n° ________ ______________ 	contra o Banco  
\ 

como pagamento de meus direitos na rescisão contratual 

o 	
de 19 

DOCUMENTOS APRESENTADOS 
	

L 



CÓPIA DE CHEQUE 
54.278,20== 

Cinquenta e quatro rui1, duzentos e setenta e oito ruzeiros e 

vinte centavos ) 
 

VALDIIINO PEiE1RA NONATO 

- 	
CCI kNIA 	21 	N0VE1BR0 	 83 

- 

Nominal a 

ç\ 	\ 

xsso n OO19/83 	
\\\\\ 

-------------------------------------------------------------------------- ------\ 

ttn Tetotrarla - 	- 	 - 	
- 	 Diretor 

R  



L 1_06/10/1983 	
18.11.1 983 

0ME 	VALDECINO PEREIRA 	NONATO 	
.......................................... 

,.. 

de 	Estradas rpPartamento de Rodagem do Município de 	Goiânia- 	- 
— 	 - 	r 

G2 DER-MU 

REGISTRO DE EMPREGADO 

OERU 
L (' 1 ... 

N O M E 
-- EMPREGO 

--.- 

Lor*çÁo 	 Número do Regi 

Sexo 	 Ratado Civil 	 Data do Naaoímento 

Pa i i° 	 ---------------------------------------------------- .------------- .----- Masculino 	Casado 	 04/06/57 
FILIAÇÃO 

Mt e Jovelina Correia de . eneze 

.. 
Nacionalidade Naturalidade 

- 
... 

Brasileira 	Cid. 	Januario Est. 	MG. 

. 

PEP 	.INSTRUÇA0 
1tuio 	Eleitor 	[ Reservista Cart. Protis Cart. Saúde Cart. 	Habilit Cart. 	Ident. 	C. P. F. 

AJ NO 
D.O 555337 n.° 31494 -- ° 11.0 - n.0 	15 -° l66762119 l884553p iinrio 

Zona 	la Reg, lia Série 	549 Vai. 10 / 10/ 84 Cat. Data 

UF. Go. Categ. 3a UF. 	Go. Vai. 	/ 	/ UF. SSP/Go 

Exped.11 / 10 j83 Exped07 	2 Exped. 	/ 02/ Exped. 10/ l083 Exped. 	/ 	/ Exped. iq i 	8 

d ............ 

.:::::I:::NQQ 

1  -6
31 

P A 

Chegado 	ao 	Brasil 	em 	. --- / -------------- / ------- -------- Naturalizado: Data Naturalização: / -------------- ----L.__É 	casado (a) 	com 	Brasileiro (a) 	------------------ 

Carteira 	de 	Estrangeiro 	n.o 	- ---------------------- - Série Emissor ----------------- 	Data / --------------- ] ________Nacional. 	Filhos: 	----------------------------------------- --------- 

N O M E Sexo Data Nase. Estado Civil Cartório 	de 	fegistro Cidade Parentesco O- 

Maria McLiena preira  Feminino 04/06/57 sada Ary de Oliveira Guimaraes_________ Goinia1Espsa\[ 

_ Isa Concejçjo de 	 Oliveira Filha 
LilaJeriraNanatü. l5/08/834Solt. 

.._ 	- 



F É R 1 A S VARIAÇÕES 	DE 	CARGO 	E 	VENCIMENTOS 

Período Aquisitivo 
Dias 

G oz aa e P r o e e 8 8 O 
Em data de 
- 

Nôvo Emprego Nível 
j 

Aumento Nôvo Salário 
vido De Até De At4 N. Data 

06 10 683 Art. Construço Civil. 3  34 500, 00  

1 

-- 



Nome: VALDECINO PEREIRA NONATO 

DERMU 	En4reçoq Mjru-roe Q.73  Lote 07 J. Novo Mundo 

Cargo: Art. Const '10 Civil. Nível 3 
Admissão: 06/10/1983 

CPF: I0/JOZ1 43 

Mat. Func: 1694 
Data de Nascimento: 04/06/57 
Escolaridade: i mrio 

Lotação: Coord. de Obras. 

PIS/PASEP 10788455343 

Banco: 	CAIXECO 	 1 

Cart. Satide N 

Cart. Trab. N° 	Srie 549' 

DISCRIMINAÇÃO JAN. FEV. 	J_MAR.] ABR. MAI. JUN. JUL. 	AGO. SET. OUT. NOV. 	DE 

Vencimento  

Gratif.deFunção  

Grat.Representação  

SalárioFamília 
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Departcmiento do Esl.rudGs de Rodgeni do Muni.cipo de Goi("IiIa 

CARTA DE PREPOSTO 

Pela presente, o DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO 

DAGEM DO MUNICfFIO DE GOINIA, neste ato representado 	por 
seu Diretor Geral, Eng 9  CARLIJCIO BAREOSA DA SILVA nomeia 	e 
constitui como prepostos da Empresa perante a Justiça do Tra 

balho suas advogadas, AMELIA AUGUSTA FLEURY TEIXEIRA, 	CELIA 

REGINA ROCHA DO NASCIMENT, MARLENE NIJNES LUTERMAN e ROSA A 

MLIA ALVES BRASIL, outorgando-lhes os poderes necessrios 

boa e fiel resentaço da Companhia. 

.- 

- 

maio de 1984. 

	

Eng 9  CarltJcio 	osa da Silva 
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L' 	JJ 	1. j. 
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oo t;r 	da roete 
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calizando todoo oc cervioe t'cn -, cos o 
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ria 	izc dc dno de: r:as 	 c; 

77 
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J'}LILt1 Ii!/\ ÀJ "I Ai 	CC'tÁ NIA 

. M. E. R. 

ii - :nrar 	 Ci.irra Inicipal, con 	pori 

noriaadae dc Ali 	 rccia e despeca, Cf aiva no 

Ouoio de Erda õe cjc 	ascs r taocc ccz 

ridas 3e :'L6io SO a 	eouEío co :ran; 

-ter ao )e:c r ::tc C Lrcaa d 	odajcir do 

ao e COnheC;imCflt) caii 	T. 	roovarias dc' m:tc -ri 
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6ee para o 	 da cota do PU1DC RODoVILPIO iÃ1O 

Ti 
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ESTADO DF CNAS 
ÃUNIrI!AL DE CCÀNiA 

D.M.LR. 

b dirir e fiscalizar a cecuço dczses programa3; 

e - infomar ao Prcf'eito O6bTC o 	ierto doo -trabaJc do 

DL 	e prestar 

 

t5(lz'2 &.3 ia&es zccaas 
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° 
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EL;rc DE GOlAS 

rRLFEuuRA MUNC1FAL DE C'OIÂNA 

92 Dcno de 90 diaa o ra'eoito br o 
intcno do D.M.E. 

Art.1OQ - Esta Lei entrara em 	na data dc sua pi.b1cao 

Lrt.1I 	LçevoLa! —se a 	sçoc e eLra1o. 

GLBB7ETE DA PiEPEITURA Li[llICIPLL DE G0IIA aos vinte 

uote dias do 	e 	ço dc hun mil vcocia - os cinouenta 6 hui, 

(27.03.1951). 

VEEIWD0 DE PEITÂS BORGES 

- Ieei-b Mimicipal - 

tKLI'IR TERITJJTDES DE L1LL 	 - 

	

- Sccrzarío - 	- 	 - 
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Excelentfssima Senhnra Jufza Presidente da la. Junta de Conciliaço e Jul 

gameno da Comarca de 9oinia - Gois. 

PrueBeso P 9  3066/63 

	

O COMPRV - C[1MPONHIA DE PRVINENTÇD DO MUNILIPIO 	DE 

EL1INI4, sociedade anônima, sediada nesta Capital, na Rua 21, 5/n 9 , 	Vi 

la Santa Helena, CGC[MF] n 9  02756435/[J0O1-96, inscriço estadual 	n 2  

10 114524.1, via de seu ad\/ogado (m.j], com escritário 	profissional 

no endereço da Reclamada, onde recehero as intimaçes de estilo, vem, 

presença de V. Exa., apresentar sua contestaço 	Reclamatória Crabalhis 

te intentada por \JRLDECINO PEREIRA NONATO, que tramita por esta M.M. Jun 

te, e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

1 - que o Reclamante no pertence e nunca portenceu ao 

puadro de Funcionário: da Reclamada; 

	

II - o Cnuz da prova compete ao Reclamante, que em 	no 

mento algum nos autos aludiu ou trouxe aos mesmos fatos ou 	documentos 

que amparassem a sus pretenseo. 

Tento a legis1aço pertinente como a 	jurisprudEn 

cio seo unnimes: 

"A pwva do 6ato covcstLtwdo cabe ao auoJt." 

T.S .1. Pleno - E - RR. - 2349/73 - 	Rev. 

T.S.T., ano de 1975 pg. 378. 

Ainda, se no bastasse esta omisso, a doutrina 	e 

a jurisprudEncia, exigem para a caracterizaço da existEncia da 	relaço 

de emprego, os serviços prestados devem apresentar, trEs requisitos 	fun 

dameritais e imprescindfvois 

- necessidade dos mesmos; 
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- permanncia do labor (no eventuaiidade). 

- auhordinaço do empregado ao empregador. 

Nenhum desses requisitou foram provados nos autos, 

sendo necessAria e imperativa a "corripitouctco elLtiva o. po./wiano.v1e do 6ewi  

ço, e o pno.eicLrso.vuo daó do.rnaL condiqje6 qu.e conjigunam ci flo.ciçcw o.flip'io. 

gco.tZca." Acárdo - T.S.T. - Pleno. Processo n 9  3445-52 - preferido em 

08.06.54. 

III - Ainda, o procedimento pr6prio que visa a 	declara 

ço deste pretendido vínculo laboral pelo juiz, através de sentença 	como 

o caso em espécie, 6 a AÇAO DECLARATÚRIA, e somente após a configuraço 

formal da exist5ncia da relaço jurídica, cumpriria ao Reclamante deman 

dar para o fim de exigir o direito a que lhe assistiria. 

O eminente jurista J. M. de Carvalho Santos, 	em 

sua obra Pr3tica do Processo Civil, nos ensina que 'ct ctço 	do.ccvicttLci 

piie óo.?nto. urna. 'teYaço ju.itZdJcci, cuja o.tncíct ou. inexizAncia de 

a wA do.cJ?cviada, ou um docu.rno.eo, cuja autekiciticidade ou JOAN& do. 

va vi do.cÁld-LdcL. Vci, em uLt-Lnia an2Uóo., dcvi cVuto.zcc a AtuaQ6 O. 	JLOLCL 

çJo.ó ju dccv ajbtfnando o. do. {LuLvido dLtc', do. 1omct a podo.ko.rn 	e6 -to. 

adqunL't a estabAidade que se jaz necewania. Tem ainda a Aço Vo.ccuia 

Jta finakidade pno.vo.vLtíva fr  pou.avLdo o. o.vLtando powive'J's KAgioz, 	1060 

tcin-.eó da Luco.'uo.za acvíca de o.acJo.ó juZdícaó ou da co.n-t-ícLd.ade 	de. 

docu.rco.no  (C6digo de Processo Civil Interpretado, vai. l, nota 7 ao art. 

2) ." 

"O intenewn de aqLii po't mec10 de açao do.cattLa 

o.nvo?ue a no.co.Ldado., conciio.amo.vi-e do.vnovr-iada, 

do o.LLnuírcvi. ou. !zeóouo.) a cieco.Jco.zcL do LLneJto ou 

e.Jaç2o juicZdca. A do.eJatatJizLa to.rn pat covutdo 

o acttamo.nfo, peio jiuciz, do. wna 'seYaçao 	jíucZcLL 

ca - RE. 85.455, in D.J.U. 07.11.77, pg. 7833 	- 

RT ll/83 

A situaço pretendida pelo Reclamante se configura 

completamente estranha, urna vez que o peticionario poderia ata alegar "a 

nos" de vínculo empregatício com a Realarnada sem o devido registro profia 
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fis. 

sional. 

Na realidade seria uma fonte ilegal de renda, 	que 

qualquer indivíduo dela poderia se valer, conforme o faz o Reclamante. 

Diante do exposto, requer a Reclamada decrete Vossa 

Excelncia a improcedncia total da presente aço, condenando o Reclaman 

te nas cominaçes legais. 

Protesta provar o que alega por todos os meios permiti 

dos em direito, inclusive pelo depoimento das testemunhas abaixo 	arrola 

das, que comparecero em audincia independentemente de intimaço, 	reque 

rendo desd8 ja o depoimento pessoal do Reclamante sob pena de confesso. 

Termos em que 

Pede deferimento. 

Goiânia, 13 de junho de 1954. 

Bel. 	 d!-i--a Longo 

/OA n 9  5295 



\/ 	COMPANHIA DE PÁVIMENTA(ÃODO MUNICIPIO DE GOAHE 
IrID"N NNP 

PROCURACO 

Por este instrumento particular de procuração 

a COMPAV - COMPANHIA DE PAVIMENTAÇAO DO MUNICTPIO DE GOIANIA, 	50 

ciedade anónima, com sede na Rua 21 s/n9, Vila Santa Helena, 	nes 

ta Capital, CGC(MF) n9 02756435/0001-96, inscriço estadual 	n9 

10 114524.1, representada conforme dispõe seu Estatuto Social,Art. 

35, inciso 1 alTnea ubhi, por seus Diretores Presidente CARLOCIO 

BARBOSA DA SILVA e Financeiro, Comercial e de Suprimento, GENEZIO 

DOMICIANO DA SILVA, brasileiros, casados, engenheiro civil e advo 

gado, residentes e domiciliados nesta Capital, com a presente e 

na melhor forma de direito, nomeia e constitue como seu bastante 

procurador Judicial o advogado SERGIO AUGUSTO FELIX DE SOUZA LON 

GO, inscrito na OAB Seção de Gois, sob o n9 6295, podendo ser en 

contrado rio endereço da outorgante, outorgando-lhe todos os pode 

res da Clãusula "Ad-Judicia' e os constantes do Art. 38 do C.P.C. 

inclusive os da ressalva, para promoverem de modo amplo a defesa 

de seus direitos e interesses em qualquer JuTzo, Foro ou Tribu-

nal, podendo praticar todos os atos que se fizerem necessários ao 

fiel desempenho e cumprimento deste mandato, bem como substabe- / 

1 ecer. 

09 de abril de 1984. 

CARLtJCLIO BARB 	SILVA 	 GEt\'EZIO $h 	iA SILVA 

Presid 	e 	 Diretor Financeiro, Comercial e de 

Suprin 	NO 

•.r'dna 	L-r- 	nta Lud 
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CARTA DE PREPOSTO 

Pela preRente, a COMPA\i - COMPANHIA DE PAVIMENTA 

ÇD DO MUNICrPIO DE GOIÂNIA, neste ato representada por seu Di 

retor Presidente, Eng 2  CARLOLIO BARBOSA DA SILVA nomeia e cons 

titui como preposto da Empresa perante a Justiça do Trabalho 

seii advogado SËRGIO AUGUSTO FELIX DE SOUZP LONGO, outorgando - 

lhe os poderes necnssrios 6 boa e -fie]. represeritoço da Compa 

- — 

nhia. 

Goir 

Eng 9  

de 1954. 
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de Puliliu s  [e NicciLui. JoSo \R'iro tia Paj 
xào. Euript-d"s Cm'io de .\ireti Moura. \\ikii  ()It' eirii :1V Curva-
Ilio. \Iarlcrie Nuner 1 a 

A Pr cite ata é cdnia I ei iL i:iyn:il, lavrada em li ro prá)riu. 

MAPIJ-:\F \I \i 

Sicrei 'iria 
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SEB\STi .kO PEIIEIRA CÀlNET\ 

.11 (:EG - Heg. sOb « 5 21511.2 out 26 di JOLEU d 1 	- (rti- 
dão: Certifico que poi' despacho do Presidente da Junta Comercial 
do Estado de Goiás. fico arquivado. 501) o ucmniero e data estampa-
das mecanicamente, um exemplar de igual teor. 

SEVERO SERGIO COLICHIO 
Secretário Geral 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDlN.RfA DA COM- 
P.AV 'OsIPANHIA DE PAVIMENTAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

I't. .LA, REALIZADA NO DIA 02 DE JUNHO DE 1980. 

Aos dois (02) dias do mès de junho cio ano de mil, novecen-
tos e oitenta (1980), às 14:00 horas, na Sala de Reuniões da COM-
PAV - COMPANHIA DE PAVIMENTAÇÃO DO MUNIC(PIO DE 
COIANIA, em sua IMP au Rua 28 n '  30etor Oeste, nestO ci2,idc 
de Goiânia, reuniram-se em AeinI,léia Geral Extraordinária os 
acionistas da CO\IPAV, representando a totalidade do capital so-
cial. conforme assinaturas apostas no "Livro Presença de Acionis- 

com as indicaçôes Legais. A sociedade controladora - CO-
MURO - COMPANHIA DE LRBANIZAÇAO DE GOIÂNIA foi re-
presentada pelos seus i)iretores Pre identc e Financeiro, Walmir 
Martins Cavalcante e J.arcav InbasniAo Cândido de Oliveira. Pre-
sentes. também, os a'Iuiioistradorcs da CO\IPA\', EngQ Sebastião 
Pereira CaLxcta, P residente, .-\cl n. Pablius Leiitulus Artiaga Nico-
lau, Diretor Adininistra;i'o-f- luanceiro, e Eng? Eurípedes Cneio 
de Abreu Moura, Diretor Técnico. Assumindo a presidência dos 
trabalhos, como dispi3em seus Estatutos Sociais, o Eng? Sebastiào 
Pereira Caixeta convidou a mim, Marlene Nunes Luterinan, para 
secretariá-los. I)eclaraudo aberta a sessão, o Sr. Presidente escla-
receu que nào houve cor:'ocaçào para a reunião através da impren-
sa, tendo em vista a ciência de todos os acionistas, aqui represen- 

os em sua totalidade, como lhe faculta o Art. 121 § 49 da Lei n 9  
104, de 111206. Apés este esclarecimento, o Sr. Presidente in-

formou que esta A. G. E. tinha por objetivo deliberar sobre os se-
guintes assuntos: a) re-ratifieacào da Assembléia Geral Ordinária 
realizada em 29 de ahr2 de 1980; 8) alterarão tios Estatutos So-
ciais; e) Eleicão de nou Diretor, ciii virtude de rentmncia do atual; 
d) Outros assuntos ch nterese da soci dade. Dando sequência à 
reun ir o Sr. Presidente informou aos acionistas que. cm decor-
rência cie fa[ha havida mn a puhlo'aci'io do balanço geral (ia Em-
')rea no órgào de unpr e a oiíeial do Muuicíp cio vez de na iru- 
urensa oficial do Etaih 	di,p6v o Art. 239 da l.ci das SAs.. 
e, ainda. ii falta de mc 	do Cooelho Fiscal nos F:tatutos So- 
ciais da Coinpaulii:. a .. 	u Cono'rcial do Estado de Goiás solici- 
tou fossem as %illias ,c .i1u e. por consequência, re-ratificada a 
A.G.O. realizada em 29 '0). (A Sr.Ac ala stas,e ntào. à vi,ta da 
inserção do balanço g .J d: COMPAV. relativo ao exercício de 
1979. na pulilcilçâl u' U 10_t1i Diário Oficial da Es-tudo, edição 
de 26 cli' mWo de 1980. 	-i'it fiou a referida A.G.O.. (letermninan- 
do los-e criado em scu 	.tdtuto5 Sociais o Conselho F'i.,cal, COm 
funenuaniento K rnoI::à. 1t'rmanerlte. consoante disp6e o Art. 
1(1. li: já rcl''ala Lei I. - '..\-. t .oiiI'inlo pie ) WUMM So-

Ciai- foram já objeto I. várias alteracã',. deliberaram os Srs. 
Acioni.tas fosse ele reinr'to. paaiido a vigorar cmi a seguinte 
redaçuo: ''Capítulo 1 - [)e [)c'iRnlinação, St'lJe, Prazo de I)imr:mçào e 

- ,\rtig 1" - A COMI'.\\ - CO .\IPANI{I,\ DE PAVIMEN-
TACÃo 1)0 ML N ICÍP!O DE GUIÂN lA é imilia su}iiliaria integral 
d t)\It Et; - Comijitmiiiia de I.rhaiizaç:io de Goiânia, rios termos 

- H'iVt'ii 

1 Ai 1)0 d Lei Miei iFai a' -1 e  
do Ad 	lei :s l .fln I.'i fiet' r ,if e -' •, E -:.-. 	3 	L 	d 
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"!u 	JC a-r  
ri ll(,. St'ti,r oeste. iOsTu Capnia, ' b' ia Adadv de Goiânia, Es- 
t;do de (;iim, i'  

ii,IIi II 1 1 	(' p or ('t '  

ali',:, ,i ix'uiu 	e. Pz 	':15 	-fiJti':i de via -. e 
i O 	ilibo-, (0i)iilcà() de incito ie. -uu : a çà d g:ieIis de  cs- 
coani"Ilto de iígtii', 	-.c oii'r'. açá:) derua,, V. faliriea;ao de 
fiditf ii ia. 	ieri1t1l. 	OU 	- e ) : j 

4 I cio 1 1 - 1 )a (. 	inl 	- 	e. 
,\çô( , , - Cii1ital S()('idl - .-\rt .. 	- O Capital Social é de CrS 
25 .21 3).(U0,() (vinte e r oc) mii lliàes e 4 dizelitos tiiil Cruzeiros), 
(liVidulo Viu (lUxentos e (iil(fLi('r)t 	(luas (252) agns oi'Jii:mrias no- 
iflhTiitf\iIS rui valor d 	( 	1()1 6(.(J,0 	ca) mmdl rri,'ei-c. 1cada 
11111, wn(fo sniscrin vqi -; in tid: l.i!c a - 	pubmKI, 'a '., i. Au- 
n"ito lo Cr([litd Social - .-\;. - ' - O iliiiCiili) do capoal social 
pode ser feito: 1- pela correção da expressào monetária do seu vii - 
1W II- ieIt canitaliz:çài dv 'e-r..-. e re rvs: III- p-ii rOae('rSào 
ei-li ações, -de debêntures ou partes beneticiáriast IV- Pela subiscr 
ÇaO jiri itular de ações. Correção 'Íorictárm:t Auuol - M. 5 - A re-
sem v;t '.6 ra.pital resti ltaI e (la correção u;on'tríria do capital reaP - 
ziirlo d'".erá ser (e([(itd17;ia, an:alne;te. mia Assemnllêia Gerei 
Ordinária. § 1 9  - A capitalização será feita pelo aumento do valor 
nominal das ações, sem modificação do námero das ações emitidas 
e ind eemideiitemeiite de alteração e5tattitá5. § 2  - O valom- do 
saldo Iii reserva correspondente a fração de centavo do valor no-
rninal tiris ações não será capitalizado. Capitalização de lucros e 
Resem'va5 - Art. b - Por deliberação da AsseribIéia Geral o capital 
da Sociedade será aumentado pela capitalização de lucros ou de 
rea 	-. § 1 	- Ac, ; O -::a-:-n wrh IM, it'l auruu;aq do vttjor 
noiniu;l das ações. § 2" -- C valor cio sabia tios-lucros ou reservas 
correspondentes a fração dc centavo do valor nominal tIas ações 
não será capitalizado. Conver5ào de Outros 'l'ítulos e Ações - Art. 
79 - O aumento de capital pela conversão, em açàes. de dobêntu-
res mm partes beneficiárias será feito por deliberação tia As- 
semhl( r Ceral, nas 	 VCfH'Oti , 	(ii tItUle, Le' 0 
comivers:u. Subscrição lv Atues - Ai't. S - Desde (Inc 1 
três qi:rtos (3/1) do capital SOCIOl, a r\st'mldéi:i ('a-ai 	dc 
au:i-ntã--lo. inedian, -:b-':---ã. a: ticu i'r iropusiSu O,' 
retnria. 0 19 - A 1 r: psoá'.. -ii' ruinentu tIec especifieu 
eniissào lana integraliaa ão eta tlui}inrc: a) o inímero dc ações a 
emitir iiii respectivos ei':: 8) o peço dc t'ifliS5O dt ,  ação e o 
ágio, se 1 touver; c) o vim for do pagamento inicial, que não pode ser 
inferior a dez por cezo (1056) do pre(;o da emissão, e. se for o ca-
so, os valores das parcelas subsequentes; d) as ditas da realização 
das parcelas do valor siihcrito, quando for o caso, nào podendo o 
prazo para integralizacào tias ações subscritas ultrapassar o 
exercício cru que ocorrer o aumento; li - na emissão para integra-
fixação e o créditos: a) o miéiiici'O de ai;W a emitir das respectiva:, 
classes: 80 o preço de emissão da ação e o ágio, se hou'er; e) o va-
lor patruorual que servix de base à capitalização, se for o caso; III 
- na emissão para integi-alização em bens; a) o valor dos bens, apu-
rado mia iurrna (to disposto no Artigo 8, da Lei das S/A.; 8) o ad-
mero de a(,ões a emitir nas respectivas classes: e) o preço de emis-
são da ação e o ágio, se louvar. § 2 - O preço tia emissão deve ser 
fixado tendo em vista o valdr patrimonial das ações e as perspecti-
vas de si renta}diiade, sára ifiI:nçàci da participação di; anhiu:os 
acionista,. 9 3 9  - Ressalvado o disposto no Artigo 11 deste Estatu-
to, o au ni 'uto será precedido da abertura de opção para exercício 
dc (8 rei t o de preflerincim Sub e - rmção Particular - Art. 99 - O au-
menu - subscrição partmculr será procelilo por ato da As-
st'rnh!á ia Geral, nas coiicl ições dt'l nulas neste Estatuto. Direito de 
Pr'Ieri'iea - Art, 1)) - Na pi'oporrào do nórnero de :mçôr, que pos-
siururim, o arioIlist:t t erão pretimêmicia pira se h.scrição do aunien-
to de capital. § 1 9  - -E de trinta (30) dias o prazo para exercício d 
(lirt'it) de preíerêru ' ii. § 2-- l)rc'ênc;m será en ' rcida em opção 
única, 1f'md o aciom:,.ti olii - itar re,t'ra ou sobras, a ser ratea -
da entre us que asso'i ti solicitarem. Exclusão de Preferência - Art. 
li - Ext'li-se o direito dc pret 'cri' i' - iu na emissão de ações mios tm -
mos de lei especial sobre incentivos Ii5us, Do Boletim ou Lita dc 
Sub-rião -Art. 12 - .\ ubser:ç á leite ri)'; ;:it'o-siiat:ra do 
boletiri o lOta de sibsei - icãO. R;'árií'o 1 ia. 	- ti-n'usa-se bole- 
tiro, Iisr:m OU ('Oh -til ria capmt:di-zaçá á 	:r:ilir.---o  de rc'r'i.. do- 
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r;iee crédttos que devam ser 1eadosa capital por disposição le_ 
.L reru1arnenar ou cnti-u. Da Realização do Capital - Art. 
f - o 	Ionita é ibrado a rhjzr o cap i tal s tmscrito, nas con- 

t , ; çoes previstas no ato de ucriço, o qual poderá estabelecer 
o 	 t1a fe;tn 	.Et r:I.!d4 	1 

L•rfo L :e) • 	•iilta (U 	Jear de eetL(ar o 

aprL 	 ( 	)lro) tireittcntitudo 
d& 	:»I 	) i() J(1rfl 	hllffl por cento 

V( 	m ..• orrtão 	. : 	iflUtd d (1L pnr cto (10) 
w . -ü. Art. 14 -  As jç6tis r 	rpr 

to 	 nete ai 

.ubstituatn, satisfeitos ou 	usitos legais. 	1 9  -  Os títulos ou 
iutelas serio ;UÁtett!('zlt! -- . assinatura de dois (2) Diretores. § 

- Os títulos OIfleflLC - s''-iiedicios depois de integralizado o 
e';o de ernis:;5o da ação.. .-nres da integralização, a pedido e às 

	

JÍS4S do aconita 	xpe(l1uas cautelas provisórias. Res- 

	

e Amort çào -  A 	-  Assembléia Geral pode autorizar a 
oLação de lucros e essrv-no resgate ou amortizações de ações 

o dispo,to no Ar_- Ja Lei das S.A. Ações Eiciturais - 

16 -  Por uetiheracao a-.iiretoria, as ações da Sociedade po- 
in 5er tra.nsformada e.e-..eriturais, sendo rnantidas em conta 

•:e deptí.uo. em tnsticuc •,;InceIra, em nome de seus titulares,.: 
sem emissào de certiEco. Capítulo 111 -  Dos Demais Títulos-

iobiJiários - Das. Debuns. -  Art. 17 - Por deliberação da As-. 
scinLléa C  ai, a Socie ak,tiCrá emitir debêntures, de urna ou 
mais séries, para subscriçã aada..Partes Beneficiárias -Art. 18. 
-  Por deiiberaeào da Ass i-eus Geral e observado o disposto no 

itu10 1V da Lei das S/.a Sociedade poderá criar partes bene-
1 iciárias para alenaçàocnernsa oupara atribuição gratuita a so-
cedade ou entidades benrã rires de seus empregados. § 1 9  - As 
jirtes henefieiárias para aLooteà, gratuita a s4)e(i,tde ou funda-
çies benericentes de emprraut terão prazo de duração corres-
pondente à duraçào da. entidade beneficiária, não tendo direito a 
resgate. § 2 9  -  As partes bewiiciárias para alienação onerosa terào 
o bf7o de duração definitio eia Assembléia Geral que as criar, 
derido esta determinar a constituiçào-de reserva especial para 
resgate, se for ocaso. § -  As partes benéfTciirias poderão ser 
convertidas em ações por tihraçào da Assmbléia Geral, me-
inte a capitalizaçàode zr -t ~L rva criada para esse fim. § 19  - As 
;actes beneficiárias terão a turiia nominativa. Capítulo IV - Da As-
.enibiéia Geral - Seção-i,- Dtsoosiç6e5 Gerais - Definição - Art. 19 

-  A Assembléia Geral.é o órzàesuperior da Sociedade, com pode-. 
res para deliberar sobre todo r-os negócios relativos ao objeto so-
ctal  tomar as providência. uue julgar convenientes à defesa e ao 

-nvi1v1rnento da Soia*: Competência Privativa -  Àrt. 20 - 

;:pete privatiamerte -mhIéia Ceral: 1 -  reformar o esta-
r) sociaL II -  autorizar : -nssào de debêntures; III - autorizar 
a tmissào de partes be !ir:nr.as: IV - deliberar sobre a avaliação 
dc bens com que o acior:a concorrer para a formação do capitalj 
ocial; V - delibe,ar sobre 'msirmação, fusão, incoiporaçào e ci- 

da Sociedade, -ua di 	•uc-ào e liquidação, eleger e destituir li- 
:danres e idi 	a 	.nra5: \ 1 -  suspender o exercício dos 

de «ulnprir obrigações impostas 

peki. Lei ou -elo Estanto: ii -  fLar a remuneração, global ou in- 
do Conselho Fiscal, quando 

\ III - 'mr. zn':alrenre. as contas da Diretoria, e delibe- 
a 	:nr4;-a ç ..-- flIneeras por ela apresenzadas; IX - 

•,d'ra- 	brr 	 ici,e, de re'ponabilidaiie ciçil a ser 

	

ii pela :a 	jade '-:ca os a mi istradares. pelos prejuízos 
nio. 1d°fl;,rmidadP (lo 	•p 	no Art. 

- 	 '. 	 rc'ar a 1)rata;ãc de garanr!a. nela 
apara Convoca-

o:ai1a: I-reco-
o reprcrivo IIO 1 - 

o-O, (,fISrfli, 	ii. rtaanoo nolLvCr. que convocará a Assembléia 
n irjí,sri-adore, retardarem por mais de um m*s 

/ ,'k:j . a :.atrs.r . ln;irla. enipre que ocorrem motivos 
• t'. o. ii,:. na OrdtiI do tia 1as sernhéias as 

a)r q uaqutr acionista, 

	

,iiruitii 	4'.s '04iO.. •111 r)eia açior,i-ta 
1)- 	o 1 I),_truiijí , c-,  r,- t:sr,jirem, por tr.ai.s de sessen a (lias. 

• .onVca';o. nos casot previstos em lei ou no Estatuto; IV -  por 
''re representem cinco por cento 3%). no mínimo, do 

7.07.1980 — SegundaFeira — 

.--- 	 • 	 . -  -  
capital Votaflte, quando a Diretoria nao atender, no prazo 	oito' 
( 08) dias, a pedido de convocação que apresentarem, devidamente 
n:Rlain,rita,1,,. r ofil ndirat;ài das matérias a ei-em tritailzt5. 

Composição da Nlei a  -  Art. 22 -  A Assembléia Geral será instalada 

O e Mn s(A (retar,u. eaoii,do (jcrrr 	firCsCote A a da . -- stii)b1c1a 
-  .•\ - t. 23 L),o, trabalhos e delibera ila ASSCLIL,; e 

G , r lll seri la\ r:ida ata em livro pr(1ir,o, assinada iw I ll,rrirnbro 
(la i(lt'st e pclos a(:10111-14- jireerI(es, que represe!'.tern. 110 rnuuii-
100, a iTLliui;a oecasdrja p lra ,;a J eliin-açes toinauaj :3e- ão ; 1 • 
A••eod,';' 	Cml 
mente, nos quatro primeiros meses subsequentes ao término do 
t.\er,íci,) 'oci;ii. a A-,cnd(éia (;-il se reu,lirá. ()r(ftr)a-,arnente, 
para : 1 -  tornar as contas dos administradores; examinar, discutir e 
votar as lerrlonstrações inanceiras; II -  d,1iljertr shre a descic'a_ 
çào do lucro líquido, d exercício, e distribuição de dividendos: III 
- eleger os membros do Consiho FscaL cuuando for o caso, e 

. administradores; 1V - apniva; a correção da etpreseão monetí.r 
. do capital sociaL Sçào L1 - Assernbjéja Geratordinári - 

.. poca e Objeto - Àrt. 23 - .A Assembléia Geral se reunirá, extraorxii- 
nariamente, sempre que os interesses cia Sociedade o 'dgire 

.•• "Quorum" Qualificado _ .Ajt. 26 ,  - E ne'cessária.a apro-iaçode: 
•., acionistas querepresertem metade, no numninio,dototal das ações 

com direito a voto, para deliberação: a) criaçãde partes benefi- 
• ciárias; b) a!tera( I-iiudt diviendo obrigatório; c)miidança doobje-

toda Sociedade; d) incorpóraçào da Sociedade em outra, sua fusão 
ou cisão; e dissokiçàtu daSocieda(le.oweaçãffdo estado de Ii 

• quidação. Direito de Heces,o - Art. 27 - A z-rovaçib da maté 
prevtta rio námero "b', do Artigo 26, deste Estatutodá ao aci&. 
nista o direito de retiri.da da Sociedade, mediante o re?nIbolso d 

• sua, aô,-, •,c o ecl:lfl:r à 	a-tdade no p-a: a de trinca (3íj.) í1 

-  contados da publicação da ata da Assembléia Geral que a3provar. 
§ 19 -  Havendo dissidência que possa vir a cornprometer'a estabi-
lidacle financeira da Sociedade, a Diretoria deverá convocaia As-
sembléia Ceral nos dez (10) (lias subsequentes ao términoo pra-
zo de que trata este artigo,para reconsiderar ou ratificar a deJibe. 
ração. § 2 . Decairá üo direito de retirada o acionista que não o 
exerça no prazo fixado. Capítulo V -  Da Administração da Socieda-
de - I)ire:oiia - Art. 28 - A. administração da Spereiade será 
cida pela Direrona, deita pela Assembléia Geral. Comptnrão 

-• Art. 29 - A Diretoria será composta de um Presidente, de uni.Vice-
Presidente e de três (03) Diretores, assimtitulados: a) Diretor. 
Administrativo-Financeiro; b) Diretor de Operações; e o) Diretor 
Técnico. Parágrafo Unico - O Vice-Presidenteda Companhia será 
sempre o Diretor Financeira da Sociedade- controladora. o qual 
não poderá acumular vncrnIentos. Mandato - Art. 30 - A duração 
do mandato dos membros que compõem a Diretoria será de três. 
(03) anos, podendo seus membros serem reeleitos ou destituidos..ç 
a qualquer tempo. peia Assembléia Geral. Art. 31 - O prazo de. 
gestão da Diretoria se estende até a investidura dos novos admi-Ç 
nitradores elito. Substituicões - Art. 32 Em suas ausências e . 
impedimentos o Presidente ;ará suhtituid 	pelo Direror° 
Adrniiustrativo-Financeiro, ou em sua impossbilitiacie, por Cnitro 
Diretor designado pelo Presidente. Parágrafo Unico -  Os Diretores l 
serão substituido, pelo diretor escolhido pela Diretoria. Compe-. 
tercia Colegiada -  Art. 33 -  Compete à Diretoria. co!etivarnerite.. 
além do preví.ro neste Estatuto: 1 -  fixar a orientação itrai dos ne-  

gócio, da Sicisdade; li -  cumprir e fazer cumr.- ir o dispo;ro ;:es:e 
Estatuto, as delii)e' çoes da Assembléia Geral, e a legislação a que j 
Cornh etirr sujeita; iii - adotar &Iiretrize. politi-as e nor-

ma de atia,. vi ao!o atingir o objetivos dai' lnprea: IV -  
arrasar-  o Rí-rirn,-nto Interno e suas alrerações: \ -  pro!nover a 	• - 
e rbora'ãn deis orr'arnento, anuais de cns-jo e de ovestimenro da 
crioresa; Vi - ,-loL-orar norma, de contratação de obras e seiiços 
de terceiros; \-li - contratar operações de crédito com instituições 
inancetras nacionais e/ou estrangeiras: VU! - aprovar o ítnadro d 

bem ii, iabela, de saLi,rtos e nutras remllr ra.is-s li: 
p.-,.,oil; IX -  dtHiirr-ir iobre :iurnento de cacital. encaminhando 
propo'ta à Àsst,rroria Cem-ai: X - submeter à Assembléia Cerat o 
h;i(ririçn erai_ a dmonsurai.ao de lucros e perdas. e o ri-Iator:o da 
Diretoria, cOncernente ao exercício uned iaramente anterior; X1 - 

aplicar os lucros apurados, obseradas as disoosições legais e esta-
turárias. Art. 34 - A Diretoria reunir-se-á, ordinariamente, uma 
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vc! por 1114 e, 	 y(Jr 	:iatka dc 	i,d'jutr d 
€t- Il1Iflt)OS C com(wiv 	 ill  

fl&yt''r1as, (1CVC11d.) 	tvj:1- -&a. t , c 	. 	 v 

r;6ts t çinu!as. a quais o erio por uail)ria dc voto. iegurado 
ao Prtidente adtin do Ot() 	d (1td.ldt. (onftêt1t: 

. DIritores - Art. 35 	I 	'u.1!1fl1t 1 	I: . 	 tccíbr:t d 
cadi tua dos inembrw, da Diretoria: 1 - 1) ic't11t': a) a rrpre-
setiração le( ,al da sociedade. podendo, para tanto. constituir. em 

COlfl o \icv-Presidente, proruradnrt's ou pri tastos; h) a 
coOrdenação dos trabalhos da 1Jri:oria e a aptrvisàa (as ativida-
iles da empresa; e) a ediçào dr atos que consubstanciem as dcii-
ht'ra( úes tia Diretoria; d) a asinatura, em conjunto com outro Di-
ri tor. dos atos que •oli riguein ou d esobritu cru a Sociedade, ira'! u-
sive para a rflO%irlieittilçao d' reursos, pdentlo. ca do imi dc les, 

representado por p r cura('cr com res e;peftio- ; e) a 
prática de atos de urgência "ad referendum" da Diretoria; 1) a 
convocação e a direção das reuniões da Diretoria; g) presidir as 
reuniões da Assembléia Geral: ti) aditutir. dipensar, promover, 
transferir e punir empregado; i) o exercício de outras atribuições 
que ll'ie forem cometidas pela Diretoria. 11 - Do Diretor 
Administrativo-Financeiro: A execução da política, das diretrizes e 
das atividades de administração. de pessoal, de material e serviços, 
e, ainda, financeiras e contábeis da Sociedade, conforme especifi-
cadc la Diretoria. 111 - Do Diretor de Operações: A execução da 

iítica, das diretrizes e das atividades comerciais da Companhia, 
uforme especificado pela Diretoria. 1\' - Do Diretor Técnico: A 

execuçào da política, das diretrizes e das atividades de transporte 
e manutenção de veículos e equipamentos, de planejamento, coor-
denação e execução dos seJiços de pavimentação asfáltica, coloca-
ção de meios-fios, construçào de gale rias de escoa incuto de águas 
pluviais, conservação de ruas. bem como fabricação de produtos 
premoldados em concreto, conforme especificado pela Diretoria. 
Requisito - Art. 36 - Os Diretores da Sociedade devem ser pes-
soas naturais, residentes no País, acionistas ou não. Art. 37 - Os 
cargos da Diretoria são privativos de profissionais de nível supe-
rior, de reputação ilibada e de reconhecida capacidade. Acumula-
ção - Art. 38 - Aos Diretores da Sociedade é vedado pertencer, sob 
qualquer forma ou , (tu!o, aos quadros dirigentes ou de emprega-
dos de empresas fabricantes. fornecedoras de material, executo-
ras de obras ou prestadores de, serviços de pavimentação. Pará-
grafo Unico - E vedado aos administradores que integrarem a ad-
ministração ou no quadro de pessoal de outro ente paraestatal ou 
outro órgào do Município de Goiânia a acumulação de remunera-
ção, ressalvados casos especiais aprovados pelõ Prefeito Municipal 
'de Goiânia, ou de rateio, ou complementação de remuneração. Va-

tncia - Art. 39 - Além dos casos de morte, renúncia, destituição e 
itros previstos em lei, dar-se-á a vacância do cargo quando o 

membro da Diretoria deixar de assinar o termo de investidura no 
prazo de trinta (30) dias da eleição ou deixar o exercício da função 
por mais de trinta (30) (ljas consecutivos ou noventa (90) intercala-
dos durante o prazo do mandato, tudo sem justa causa, ajuizo da 
Diretoria. § 1 9  - Ocorrendo a vacância de cargo de membro da Di-
reto a substituição se fará segundo o disposto no Artigo 32, 
deste estatuto, até a realização de eleição do novo titular para 
completar o mandato em curso. pela Assembléia Geral. § 2 - A  re-
n6twia ao cargo de membro da Diretoria é feita mediante comuni-
cação escrita a ela, tornando-se eficaz, a partir des,e momento, 
perante a Socieda' ., perantt terceiros, apás o arquivamento do 
documento de renúncia no registro do comercio e sua publicação. 
Remuneração - Art. 40 - A remuneração dos membros da Direto-
ria será fixada pela Assembléia Geral, global ou individualmente, 
rendo em conta suas rcspon-ahilidadçs, o tenipo dedicado às fun-
ções, sua competemicia e reputaçao profisiünal e o valor dos seus, 
serviços no mercado. Parágrafo i..maco- O empregado da Socieda-, 
de ou dc outro órgõo da Adtiumatração Municipal eleito membro tia 
Diretoria poderá optar por seu alãrio, segundo. critérios definidos 
pelos administradores. Capítulo \ l - l)o Co'selho Fiscal - Defini-
ção - Art. 41 - O Conselho Fical é o árgul) de flualizaçào da admi-
ri i tração da Soei edade, e seu tumicionainent o erá de modo não 
perliiaiieIlte. obedecido seim;p rt' o dipusto na Artigo l([ e seguw-
tes da Lei das S/\. Composição - Art. .12 - O Conselho Fiscal será 
composto de, no mínimo ;rê (03) e, no ruáxiltiu, cinco (05) 

memnhros efetivos, e suplelU4:s cm Igual niíriiero, acionistas ou não, 

07.07. 9U0 

eheitt) 	Ptii& -Asstuhléi Cr , al,ruir) -  mii;:r.o10 : iif'.i 	,r,tra 

p-ãa:i.•.' 	nhVii Ç 	:td O: !d iria 	di. 	c 	'.:i. 	' 
liii ivi 	- 	:\i - t. 	'1: . ........i!ti!.tr:-:,, 	tl.) 	)• 	. 	•, 

ibo 1iS('Ul, quando eni luncioniitento, será tixula 1t'l ,'s;ernhléia 
Cera) 1tc OS eleger. e não 1oolt:rá der iiitcriur, para cada nle:lil)r() 

cio cxerbiu, a tiflI déitua da f1liv, eu' ,n'.hi:t For 

nitimibru da Diretoria, não cotilpultiti 1 ptitaqtaçtt) 	. : 05 

Capítulo VII - Do Exercício Social e ds Demmnmstraçúcs lirunrei- 
ras - Exercício Social e hsualização - Art. dl - O exercício social 
Cu)iflt:i(liULí com O UliO CI%Il. cem. 15 - Id ;:liiiico geral. 	. tra 

çào de lucros e perdas e o relatório da l),retorma, correspondentes 
a cada exercício social. serão -ubmetidus 110 Egrégu) c;oiiseihü de 
Contas dos Mutucípios.juntamente com os da sociedade controla-
dia Pnrágr;iRa (fico - Para Os eie1t4s il'sto art!go, Os docun:en-
ti mli' ri'f,'ridos serão rrin.udN à 5t( adule cotttr:l:::nr.i ate 
triuta (30) dias antes do prasu lixado no artigo 21. Dez,tinação dos 
Lucros - Art. 46 - Juntamente comii as demonstrações financeiras a 
1)iretoria da Sociedade aprt5tIitará à As:niihléia Coral Ordinária 
proposta sobre a destiriaçào tio lucro do exercício. Parágrafo Unico 
- Do lucro (to exercício, unia vez deduzidos os prejuízos acumula-
dos e a provisão para o imposto sobre a renda, se fará ti setruinte 
destinação: a) cinco por cento (5) re.5crva legal; l) cotisti-
tuição de reserva de contingência, na forma proposta pela Direto-
ria, e aprovada pela Assembléia Geral, visando compensar even-
tuais perdas operacionais em exercícios futuros; e) provisão de dez 
por cento (10%) sobre o lucro líquido para distribuição de dividen-
dos, na forma do disposto no artigo seguinte, d) outras destina-
ções. Dividendos - Artigo 47 - Os dividendos serão pagos mediante 
rateio por todas as açées ordinárias, em igualdade de condições, à 
razão dc dez piar i'cilt() ( 10  ) ao ano: P;nígrafn Lnii& o - Siin: de 
liberação em contrário da Assemnbiéiki Geral, os dividendos serár: 
pagos "pro rata" cima, subsequente ao tia realização. Capítulo VIII - 
Das Disposições Gerais - Art. 48 - A dissolução e liquidação da 
Companhia dar-seào de conformidade com os preceitos legais vi-
gentes.' Art. 49 - Os casosomissos neste Estatuto serão resolvidos 
pela Diretoria, observado o disposto na legislação pertinente''. Em 
seguida, dando prosseguimento à pauta do dia, o Sr, Presidente 
comunicou aos presentes, que. em razão da ('arta de rer án'ia de 
mmiandato do Dr. João Vieira ela Paixão, do cargo de D: u.:t,-' 

Operações da Companhia, tornava-se necessária a eleição dc';et 
substituto. Depois de diversos esclarecimentos, o Sr. Presidente 
propõs o nome do 1)r. Perseu Matias, brasileiro, casado, advogado, 
residente à Alameda das Rosas a 9  2.041, Setor Oeste, nesta Capi-
tal, portador da Cédula de identidade n 9  11.036, expedida pela Se-
cretaria da Segurança Pábimca do Estado de Goiás, e CPF n' 
004706781-0, para completar o mandato de Diretor de Operações 
da Sociedade, o qual foismnanirnemnente aprovado pelos acionistas 
presentes, o Sr. Presidente proclamou, então, o Dr. Perseu Matias 
como novo Diretor de Operações tia COMI'AV. Esgotada a ordem 
do dia, e ninguém mais solicitando o uso tia palavra, o Sr. Presi-
dente, agradecendo a presença de todos, declarou encerrados os 
trabalhos, e eu, Marlene Nunes Liitermnan, Secretária, lavrei a pre-
sente Ata que, depois de lida e aprovada, vai assinada pelos pre-
sentes. Goiânia, 02 de junho de 1980. ass. Sebastiào Pereira Caixe-
ta, Waimnir Martins Cavalcante, Joveny Sebastião Cândido de Oli-
veira, Publius Lentulus Artiaga Nicolau, Eurípedes Cneio de Abreu 
Moura, Perseu Matias, Marlene Noites Lutermnan. 

A presente é cópia fiel do original, transcrito em 'ro pró- 

prmo. 
Goiânia, 02 de junho de 1980. 

MARLENE NLNES LUTEIIMAN 

Secretária 

Visto: 
Eng? SEBASTI.() PEREIRA cAixE'r\ 

Presidente da Mesa 

JUCEG— Reg. sotY mi? 52. 1351.1, em 26 dejumiho de 1980 - Certi- 
tEto: Certifico que por despacho do Presidente tia Junta Comercial 
cio Estado de Goiás fica arcjtnivado, so'b o número e data estampa- 
dos ltte(Unli(UiflCflti', iiimi exemplar dc igual teor. 

(6391) 
SEVERO SERCIO.COLICHIO 

Secre'ttírio Geral 
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II - Aprovar a Correção da Expressão Monetária do 	• DESTLLARIATOCANTJNS IN5XJ.'  STRIAL S/Jt 
Capital Social; 	 . 	ccx No. 026733I7/0O14 .  

11! - Outros assuntos de interesse da sociedade. 	. 	 . 	AVISO AOS ACIONISXXS  
F zenda Ponderosa - Piuni - Goiás, aos 05 dias do mes  

de abril de 1 983 	 Enconiram se à dispcsiço dos 	1iores Acion? na -; 	
(ILEGIVEL) 	 sede social situada naFazenda So Pe.os Mate, 	ovza 

JAVAÊS S/A - AGROPECUÁRIA 	 BR-153, Kin 1.191, s/n - Zona 
nópolis - Goiás, bem como no Escritório Ceitr!Ttuado em 

- 	 -, 	- 	Goiánia - Goiás à Rua 24 n. 212 Centro, os dozmentos de 

CERVEJARIA DE BRASILIA S/A - CEBRASA 	
que trata o Art. 133 da Lei n. 6.404/76, referente ao exercício f' 

CGC/MFN?00046292/0001..ol 	
.socialencerradoem3jjfl83 -.-- - '- 	 - - - 

- 

	

	
CONVOCAÇÃO 	

Tocantinópohs-Go, 12 de abril de 193 	. 
Convidamos os Senhores Acionistas a se reunirem no  

	

dia 22 de abril próximo, its 10 horas'na sede da Cómpanhia, 	 . - 	 A DIRETORIA 

	

na Rodovia BR-060 entre 08 Kms 110 e.114,em Assembléia 	 - 	 . • - - - 

	

Geral Ordinária, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem 	. 
do dia: 	 - 	- 	- 	. . 	 EXTRATO DOS ESTATUTOS DA 	• 

. -'..,. 	1 - Exame e deliberação sobre as Demon8traç6es Fi- . 	IGREJA CRISTÃ EVANEÉLICA DE ELDORADO ' 

	

-; nanceiras relativas ao exercício social findo em 31 de de- 	• 	Cap. 1 - Da denominaçio, sede, foro fiuis e patrimônio 
- zembro ultimo; 	Au:. 1 9  -'A Igreja Cristã Evangélica de Eldorado é uma enti- 

	

.11 _ Aumento do Capital Social atravé8dacorreção da 	dade religiosa e civiL fundadao dia 29/12/65 e organizada 
expressa O monetaria, 	 em 03/08/66, situada a Av WilziarAdair Gomes, Praça III 

	

II - Fixação dos honorarios mensais dos Admuustra- 	no bairro Santo Dumont, Kni 3,5 da BR-414. em Ai3apolis, Es- 
dores 	 tacto de Goma, com pessoajurichca propria, nos te'mos das leis 
- 	 Anpohs, ii de abril de 1983 	 cwisdopais § Úmco Tem suaseceeforonacidadedeAnapo- 

	

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 	 hs onde respondera passiva e atvamente Cj II - Das as- 
It 

	

sembléias e da Mesa Executiva e Administrativa - Art. 6 A 	-
11 

Igreja é admini8trada pelas assembléias e nos seus interregnos 
. 	- 	- 	AGRIMAC S.A. 	;- . - • . . : - . 	- 	pela SUa Mesa Executiva é Àdiniíiistrativa. eleita anualmente 	1 

BRASILEIRA DE MÁQUI NAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCO- I pela é.ssembléia. Cap. III - Dos Departamentos - ArL 14 Os 
LAS 	- 	- 	departamentos são órgãos internos da-igieja, cujo governo e 

- - . - 	- CGC(MF) 01533850/0001-18 	 . 	atribuições são regidos por regimentos próprios, os quais de- 
; 	' ASSEMBLÉIA GEflAL EXTRAORDINÁRIA vero ser aprovados pelaMeaa Executiva e Administrativa a 

	

SEGUNDA E (JLTIMA CONVOCAÇÃO 	- 	fim de entrar em vigor. Cap IV -  Das disposições- gerais e 
- 	Por falta de úmero legal, m primeiracovocação, 	trantórias Art. 1B - Eta -igreja 6 poderá ser disoh'ida 	- - 

	

novamente convocados os Senhores Acionistas ara se reuni- 	por resolução unãoime de seus membros, ou quando o seu mi- 

	

rem em ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINIRIA, na sede 	mero de membros for inferior a vinte, quando voltará à condi- 

	

- social à Av. Anhanguera, 8.305 - Setor Rodoviário, nesta Ca- 	ção de congregação, ponto de pregação ou campo missionário. 

	

- pital, às 10:30 horas do dia 23 de Abril de 1983, a fim de em 	Art. 22 - Os casos omissos nos presentes Estatutos serão re- 

	

segunda e última convocação, que deliberará com qualquer nú 	-gulainentados pelo Regimento Interno e pela assembléia da 
: mero, so'bre a seguinte Ordem do Dia: - 	 a.--A..-t._D-C" A Mesa Executiva.e Administrativa está 

- 	- 	a) Discussão e Aprovação de proposta da Diretrij 	.. tn 	 astor - Valdivino Assis Silva, Presidente - 
-: para Aumento do Capital Social; 	: 	 - 	r. Aaah 	uj aço Dias, Vice-Presidente - Pedro Ma.rtini 

b) Outros assuntos de interesses 	jjg 	 j 	Bdrgue , 	iria - Alaíde de Meio Pires, Tesoureira - Di- 
• 	 . 	 '&ia breu kr j9  Vogal -. Ecivaido Comes de Godoy, 2 Vo- - • 	-. 	 Goiânia, 11 de abril de 193. 	 - 	- Venerik Jorge dos Santos.  

	

A DIRETORIA 	 polis, 25 de março dr 1983 

	

- 	 • 	TALDIVINO ASSIS SILYÃ 	-: - 

	

AGRIMAC S.A. 	 t,J• 	O, 	 - 	Pastor 
BRASILEIRA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGB C-.- - . 	- 	JAIDE DE MELO PIRES  

- 	- 	 . 	LAS 	- 	. 	. 	 3 . 	O - 	.•• 	Secretária . 	. -. 
CGC(MF) 01533850/0001 218  • 	- - 
	ASSEMBLÉI4 GERAL ORDINÁRIA 	• 	----- - 	 - . 	 EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL 	. 

- 	São convocados os senhores acionIstas desta sociedade, 	EXTRAORDINÁRIA DA COM PAV - COMPANHIA DE 

	

a se reunirem em ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, a se 	
PAVIMENTAÇÂO DO MUNJCI1Io DE GOIÂNIA 	- 

reahar no dia 23 de Abril de 1983, as 11:30 horas, na sede 

	

social à Av. Anhanguera,j 8.305, Setor Rodoviário nesta Capi- 	DATA, HORA E lOCAL: 17 dc março de 1983,-às 10:00 ho- 	-: 

tal, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: - 	ras, na sededa Sociedade na Rua 28 n 9  86, Setor Oeste, em 
Tomar as coiitas dos administradores, examinar, 	Goiânia, Goiás. DELIBERAÇÕES: Destituição da Diretoria 

	

discutir e votar as demonstrações financeirasrelativas ao 	atual e eleição de nova Diretoria, que ficou assim constituida: 
exercício social encerrado em 31.12.1982; . 	' 	Presidente, Carlúcio Barbosa da Silva, brasileiro,càsado, en- 

Aprovação da correção-da expressão monetária do 	genheiro, residente nesta Capital ria Rua R-4 n9 210, Setor 

	

Capital Social, mediante a capitalização da Reserva de Corre- 	Oeste, portador da Cédula de Identidade ny 351.611, expedida 

	

ção Monetária do Capital, constituída por ocasião do Balanço, 	pela SSP-Go., e do CPF(MF) n 9  002628201/10, e Diretor Fi- 

	

com a consequente alteração do Artigo 59  dos Estatutos So- 	nanceiro, Comercial e de Suprimenito, José Bezerra Costa, bra- 
ciais; 	. - .. .; 	- 	sileiro, casado, advogado, residente naRua 87 n. 618 —Apto. 

- 	c) Outros assuntos de interesses SOCiais. ..,• 	- 	501 Setor Sul, nesta cidade de Goiânia, portador da Cédula de 

	

Goiânia, 11 de Abril de 1983 	 Identidade n9  58 498, expedida pela SSP-Go , e do CPF(MF) 

ADrnET:ruA 



.. 	 -•• 

k 

'tDIÁRIOOFICIAL/GO 	u. 14.226 	- 	 14.04.1983 _Quinta.Feira—PãginalO' 

• 	A. - Conhecer todos os problemas do bairro a fim de que 
os mesmos sejam discutidos e solucionados conjuntamnente com 
os moradores do bairro. 	- 	- 

B - Coordenar os esforços de todos os recrsos do 
Iairro para a solução dos problemas do bairro. 

CAPÍTULO v : 
DOS ASSOCIADOS 	• 

ART. 15 - O número de Associados é ilimitado quanto 
ao máximo, sem distinção de cor, política ou credo religioso. 

ART. 16 - Após o preenchimento da ficha de proposta o 
conselho de administração julgará sua admissão, caso aprova-
da, o candidato assinará o livro de matrícula. 

1' - Quando admitido depois de convocada uma as-
5embléia geral o mesmo não poderá votar, tendo direito ape- 
fac O nalnt'rn r 

ART. 11 - O associado tera direito a: 
A - uru só voto. 
B - participar das assembléias gerais. / 

C - ser eleito para cargos sociais. 
D - pedir por escrito dentro do mês que anteceder a as- 

tembléia geral informações sobre as atividades da associação 
para o que pode examinar os livros de escrita. 

E - pedir demissão. 
ART. 18 - O associado se obriga a: •  
A - Cumprir e fazer cumprir este estatuto, bem como as 

deliberações de assembléía geral. 
B - Zelar F.elo patrimônio moral e material da associa- 

çao. 
C - participar das assembléias gerais. 
ART. 19 - Será excluído pelo conselho o associado que: 
A - Pedir demissão por escrito. 
B - O associado que lesar ou tentar lesar a sociedade, 

fica ainda salvo par-a ela o direito de responsabilizá-lo perante ' 

o poder Judiciário. 
ART. 20 - Cabe ao associado o direito de recurso diante .. 

da assembléia geral.'  
(14694) 

ORDEM DOS ADOGADS DO BRASIL 
Seção de Goiás 

EDITÁL PARA INSCRiÇÃO NO QUADRO 	-• 
DOS ADVOGADOS E ESTAGIÁRIOS 

Façó público para efeito do art. 58, do Estatuto 	Ordem 
dos Advogados do Brasil, que requereram inscrições .is qua- 
dros desta Secional, na categoria de PRINCIPAL C 	GINÁ- 
RÍA, os béis:SANDRA MARLY VIANA DE OLIVEIRA, forma- 
da pela Universidade Federal de Goiás, pretendendo estaibele- - 

cer seu domicílio profissional nesta Capital; HÉLIA LOUREN- - 

ÇO GOMES, formada pela Universidade Católica de Goiás, • 

pretendendo estabelecer seu domicílioyrofissional na comarca 
de Firminópolis; TASS1ANO BRANDAO, formado pela F 	'1- 
dade de Direito di' Anápolis pretendendo estabelecer seu do- 
micílio profissional em Pirenópolis; MARCIANA RODRIGUES 
TAVARES,formada pela Faculdade de Direito de Anápolis, 
vretendendo estabelecer seu domicilio profissional na Cidade 

Ata arquivada na JUCEG sob o n 9  52,1821,9, por despa-

de 28.03.83. 

A: A publicação do extrato da Ata desta A.G.E. está sendo 
na forma do ART. 130. 3, da Lei o 9  6.404/76. 

Goiânia, 30 de março de 1983 

MARLENE NUNES LUTERMAN 
Secretária da Reunião 

CAVACOL 
COOPERATiVA AGROPECUÁRIA DO VALE DO CORUMBÁ 

LTDA. 
-' Fundada em 08.12-62 - Autorização INDA n 997, de 23.01-69 

Conf. Dec. 60.597 de 19-04-67 - inscrita no AD-GO., sob n. 34 
em 10-02-69 

Inscrição C.G.C. (MF) 02118875/000148 
Inscrição Estadual 10006 160-5 

SEDE: Av. Prof. [Ida Ventura n.02 - Vila Baioch - Caixa 
i. 

	

	Postal 21 - Fones (062) 451-1434 e 451-1445 - CEP 76820 
IPAMERI - GOIÁS 

ENTREPOSTO 1: Av. Bernardo Sayão n. 39 - Centro 
CEP 76830 - CAMPO ALEGRE DE GOLÁS-GO. 

ENTREPOSTO 2: Av. Lino Sanipaio n. 01 - CEP 76840 
PIRES DO RIO - GOIÁS 

COMUNICADO 

A Cooperativa Agropecuária de Ipameri Ltda, com 
:le à. Av. Professor Boa Ventura n 9  2 em ipameri-GO, comu- 
2a que de acordo com a Assembléia Geral Extraordinária 
a1izada em 15/03/81, o estatuto social da sociedade sofreu 

ima alteração, devidarnente registrada na Junta Comercial do 
.Etado sob ou 9  524982-1 em 06 de agosto de 1981, e segun-
do a qual a firma passou a ter a seguinte denominação: Coope-
ratia Agropecuária do Vale do Corumbá Ltda:'CAVACOL", 
com o capital de Cr$ 14.951.265,95. 

COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DO 
VALE DO CORUMBÁ LTDA 

SILVIO MARQUES 
Presidente 

EXTRATO DOS ESTATUTOS DA 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO 

BAIRRO JARDIM AMÉRICA 

• 	 CAPITULOI 
DO NOME, NATUREZA, SEDE 

MT 1 - A Associação de moradores do Bairro Jardim 
América, entidade civil de direito privado sem finalidades lu-
criativas, religiosas ou polfticas foiinstituída para promover o 

,...—bem estar social das famíIis do Bairro Jar'dirn América. 
ART. II - A Associação com sede e foro na cidade de 

Goiânia, tem duração indeterminada e seu ano social coincide 
com o ano civil. ' 

• CAPITULO 11 de Anápolis; DARLY HELENA DOS SANTOS LÔBO, formada 
DO PATRIMÔNIO 	 . - • pela Faculdade Anhanguera ck'Cincias Humanas, pretenden- 

-. 

III . O patrimônio dit Associação dos Moradores 'do do estabelecer 8eu domicilio profissional nèsta Capital; PRO- 

ardim América se comporá: • VISÓRIA, OS béis: LUZ CARLOS DUARTE 1)4ENDES, MIL- 

A - Das doáções que-o poder público ou entidades fize- TON FRANCISCO 1E PAULA, formados pela Faculdade de 

rem à Associação. 	 - Direito de Anápolis, pretendendo estabelecer seus domicílios 
B - Todos os bens imóveis ou móveis que forem adquiri- profissionais nesta Capital; ALCIDES DIAS .  BATISTA e CEL- 

dos pela Associação MA PEREIRA Dli. kRAUJO formadob pela Faculdade de Di- 

C - Contribuições dos associados reito de Aiapolis 	retendendo estabeleier seus donncihos pro- 

CAPITULO 
£ssionaiserú São Miguel-do Arauaia e São Luis de Montes 

' 
p 	 u 	 Acamicos AU- elos, respeciamente, ESTAGLtRIOS, os 	de 

DAS FINALIDADES 	
- R1STELA DI INA PEIXOTO B1TTENCOIJRT, quartanista da 

1, 	ART. IV - A Associação tem como finalidades pi-inci-- Universidade Federal de Goiás, pretendendo estabelecer seu 	•- 

pais a Assistencia Social aos sej.is associados domicilioprofissional nesta Capital, MIGUEL ABRAHÃO iU  
-- 	 -. 	 - • 	

• 	 à 
• 
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# 1 prefeitura 
de goiania 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Presidente da 2 Jun 

ta de Conciliaço e Julgamento de Goinia - Go. 

O MUNICIPIO DE GOIÂNiA, pessoa jurídica 

de direito pbIico interno, atravs do advogado 	que 

a presente subscreve, vem a digna presença de 	Vossa 

Excelncia, oferecer contestaço Reciamaço Traba 

Ihista ajuizada em seu desfavor por VALDECJNO PEREIRA 

NONATO, fazendo-o com base nos fatos e fundamentos 

juridicos que passa ai inhar: 

Para que a relaçao processual exista 

juridicamente, alguns requisitos so reclamados - os 

chamados pressupostos de constituiço: existncia do 

rgo com jurisdiço, capacidade de ser parte dos su 

jeitos e postulaço; exige-se que ela seja vIida, os 

pressupostos processuais de desenvolvimento relativo 

s partes so os que cuida o inciso VIII do art. 301 

do C..P.C. 

Ausentes que sejam os pressupostos / 

processuais e/ou condiçes da aço, cumulada ou isola 

damente, entingue-se o processo sem exame do mrito. 

A Reclamaço Trabalhista foi propos-

ta contra o Município de Goi.nia, COMPAV e DERMU , con 

sultarnos a Secretaria de Administraço no NcIeo 	de 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

- fls.. 02 - 

Cadastro e Lotaço acerca da vida funcional e financei 

ra do Reclamante, foi-nos informado que o cidado em 

questo, no pertence ao nosso quadro de pessoal. 

Caso o Reclamante tenha pertencido a 

COMPAV ou DERMU, ambas pessoas jurídicas com 	patrim 

nio prprio e capacidade de auto-administraço, somen-

te a estes cabem o anus da Reclamaço ora proposta. 

COMPAV - Companhia de Pavimentação do 

Município de Goi.nia, 	sociedade de economia mista,re 

gida pela Lei das S..A, pessoa jurídica de direito pri 

vado; DERMU - Departamento de Estradas de Rodagens do 

Municipio, e uma autarquia. Ambas sao pessoas 	juridi 

cas, a primeira de direito privado e a segunda de 	di 

reito ptblico interno, as duas tem patrimnio prprioe 

capacidade de auto-administraço, estando ambas sob o 

controle estatal e desempenham atribuiçoes publicas 

típicas.. 

O ilustre professor HELY LOPES MEIREL 

LES da o conceito de "Sociedade de Economia mista e au 

tarqu i a": 

"As sociedades de conomia mista so pes 

soas jurídicas de direito privado, com 

participaço do Poder Piblico e de par 

ticulares no seu capital e na sua admi 

nistraço, para realizaço de atividade 

econmica ou serviço de interesse cole-

tivo outorgado ou delegado pelo Estado.. 

Revestem a forma das empresas particu-

lares, admitem lucros e regem-se por 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

- fis. 03 - 

normas das sociedades mercantis com ada 

taçoes impostas pelas leis que 	autori- 

zarem sua criaço e funcionamento 	so 

espcie do gnero paraestatal, porque de 

pendem do Estado para sua criaço, e ao 

lado do Estado e sob o seu controle 	de 

sempenham as atribuiçes de interesse p 

bI ico que lhe forem cometidas. lntegram/ 

a administraço indireta como instrumen 

tos de descentralizaço de serviços (em 

sentido amplo: serviços, obras, ativida 

des) que antes competiam ao Poder Pbl 

co. "Direito Administrativo Brasileiro 

Ed. RT.., 1 977, pg. 332). 

"Autarquias so entes administrativos au 

tonomos, criados por lei, com personali-

dade jurídica de direito piblico interno 

patrimnio prprio e atribuiçes esta-

tais específicas". 

Depois de afirmar que "a autarquia 	for 

ma de descentral izaço administrativa", completa: 

"A autarquia no age por delegaço; 	age 

por direito prprio e com autoridade p 

blica, na medida do jus imperii que lhe 

foi outorgado pela lei que a criou. Como 

pessoa jurídica de direito pbl ico inter 

no, a autarquia traz ínsita, para a con 

secuço de seus fins, uma parcela do po 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

- fls. 04 - 

der estatal que lhe deu vida. Sendo 	um 

ente autonomo, no ha subordinaço 	hie 

rarquica da autarquia para com a ent ida 

de estatal a que pertence, porque se is 

to ocorresse anularia o seu carater au 

trquico" (Direito Administrativo Brasi 

leiro, Ed. R..t. 1 977, pg.. 310).. 

7.. Por outro lado, o prprio reclamante, 

em seu pedido, rechaça totalmente a hiptese de vincu 

lo empregaticio com o Municipio de Goiania, quando men 

ciona no ítem 5 da peça reclamatria o seu nível sala 

rial, dizendo que, em recebendo a menor, feriu o empre 

gador a Clusula 14 da Convenço Sindical vigorante.. 

8. Ora, M.M. Junta, o Município, na 	po 

ca referida, nao possuia aquele n
Ç
ivel de salaruo, 	que 

no seu caso 	fixado em lei, onde no existe 	reajuste 

semestral e to pouco h que se falar em Convenço Sin 

(  
dical, ja que orgao publico tipico, nao sujeito 

s  
a hipo 

tese. 

9.. Sendo assim, e assim o , fci 1 	ver 

que o Município de Goinia, Administração Direta Centra 

lizada, no pode ter, e no tem, legitimidade passiva. 

É dizer, patente de legitimatio ad causam passiva. 

Em face ao exposto, pede a contestante a 

Vossa Excelncia que o Município de Goinia, seja 	ex 

cluído da presente Reclamaço Trabalhista vez que 	lhe 
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PREFEITURA DE GOIÂNIA 

ESTADO DE GOIÁS 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

- fis. 05 - 

falta o letimatio ad causam passiva. 

Nestes termos, 

Pede Deferimento,. 

Goinia, 14 de junho de 1 984. 

Procurador e PREPOSTO do Município 

OAB-G0 ng 3.886 
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PREFEITURA DE GOIÂNIA 
ESTADO DE GOIÁS 

CARTA DE PREPOSIÇÃO 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO de 

GOI.NIA, atravs de seu Prefeito, NION ALBERNAZ, brasi-

leiro, desquitado, professor, residente e domiciliado 

nesta Capital, nomeia seu PREPOSTO, o servidor do Muni 

cípio ORLANDO LINO DE MORAIS, brasileiro, casado, 	resi 

dente e domiciliado em Goinia, especialmente para 	o 

fim de represent-Io na Justiça do Trabalho, com plenos 

poderes para participar de audincias, conci 1 iaçes, fa 

zer acordos e, enfim, praticar todos os atos prprios 

do encargo. x x. x. x. x. x. x. x x. x. x. x. x. x. x x. x x x x. x. x 

Coinia, 13 de outubro de 1 983. 

' o 

 PREFEITO 

( 

1 	 :T 
1 

rrCd. 001D. 
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PREFEITURA DE GOIÂNIA 
ESTADO DE GOIÁS 

PROCURA Ç A O 

Por este instrumento particular de pro- 

curaçao o MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, representado pelo Prefeito 

Municipal, Prof. NION ALBERNAZ, nomeia e constitui seu bas 

tante Procurador Judicial, o Dr. ORLANDO LINO DE MORAIS 

brasiIeiro, casado, advogado, inscrito na Ordem dos Advoga 

dos do Brasil, Seço de Goi.s, sob o ng 3.886, residente e 

domiciliado em Goinia, a quem confere os poderes da Clu 

sula Geral para o Foro, com o fim de promover de modo am-

PIO a defesa de seus direitos e interesses, podendo propor 

açes de interesse do outorgante, oferecer contestaço 

exceço e reconvenço, interpor recurso, requerer medida' 

preventiva ou preparatoria, em qualquer Juízo, 	instancia' 

ou iribunal, permitindo-se-lhe praticar todos os atos ne-

cessrios ao fiel desempenho deste mandato. 

Goinia, 29 de abril de 1.983. 

NnAIbrai 

PREFE ITO 

- Zmc.neç or emWiançs  
/ 

J 
- .4wr ê?IO 

cOrSQnLe C77k arqis4i'o deate cartÓrio: doió fÉ. 
- 

	

Em teaL'..__... - 	verdcd. - 

T-- 2,; _ 
—E -- 	- AD.r.I4o C., M. Msçort' bc. Jur 
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DE GOlAS - COMARCA DE GOIÂtflA 

TABELIONATO PUBLIO 
CLOTILDE SOUZA FRAUSINO PEREIRA 

18e 	Susttu1 

ClENTES: Adéflo 1eireles Rocba - Carlos Hildehrndo Tavares - Aloisio Alherto Ferreira 

Finotti flautas - Hildet Raimundo Ribeiro - Maná Coelho Medeiros - Reudú Ferreira - Anlonio Carlos 

Mf-116013ç._a Unibelino 

Livro N. 11 5 	 Fôa N 0  69/71v. 
- PRL\IERO TRASL&L)O 

c HlU 	 COSI[1W-IÇ:OD C? 	CC?JH LA DEVILE.Tf4ÇO 

1)0 1U1ICIiPIO DE  

SA1BA\1 QIJA TOS (rte público insir iinento dc eserrinra 

de CSïI?TiIÇ4O D VirCHI que, nu alio de iii uveeintti 

e senta nave upric1eiro dias do inús de CtTTUIRO, 

79, iieta cidade de. GoiÇinia, trino e comarca do iiieswu nome, 

( 	a] do Estd (1 de O oimF, em meu (a etúrio, JICI ate john 	SCnNT1. 

e(-T: 	T,cí1lL 	 mure ri 	e i - 	- cr. 	L - r 	C-o ouor:e. 	8 

HTI D 	 ZICJ0 I 	iIi1LA— O1 LHG, 	3ae cia 

Lt5 00 Luniciío cio G-Diani2, cOflS iuida nos 1 6 ros da - 

Lei ::Lici1, ii 	415, de 21 d 	6utuiro de .974, rEI:csGnt'ie 

no c.r oroid aie da seus Etututds, pelos 3aaiores \VIJCiJ 	FT21 

e JOVETY S±S?IO CDIDO DF 01iViT, bras11eirc, 

0rd;2 	C' LOS C 	mijcTtmo5 rita 	 '02 

2LO=iV 	EC 	CU ii: -i:- cr :'esidante e Diretor :ne1ro, 

coioidoS e das t 	un't:s adiante no 	aos,do que dou f.E , 

e dceas L 	 ora DS de 	 er)-flte5, Lala 

otcrane te fo. dito 	coe, e 	sebl1.e Geral reTiioade no 

de l'/9, a cu-ante decidiu consiuir, co 

no 	TJt) ld, d s r1•sida 	 cipEl 	4:915 e nos - 

d  



__ (O 
ino o modelo jUridCD TaLdü no irtigo 251da Lei Federal n 

V I  

604 1  de de 15 de dezemvio de 1976 1  e que por esta escritura e 

na melhor forrna de direito, a outorgente a constitui,eom o nome 

de COIPJiV-Compsrilj.ic de Pavitnentsçao do Lunicipio de Goinia2 2  

!que a sociedade ora const1tUid ter o capital autorizado de Cr$ 

50.000.000,00(cinquents mi1hes de cruzeiros),correspondente 

500(quinhentas) sçes ordinrias nominstiv,no valor de Cr$l00.O 

00,00(cem mil cruzeiros) cada, e ser realizado integralmente pe-

la outorgente, que subscreve inicie]-mente 50(cinquenta por cen-

to) desse Dntente;  3..-.  que, em cumprimento ao dispoSto no  arti- 

Eo 80, da mesma Lei Federal flQ  6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

outornte e'etoU o dep6sito, no Banco 	'ico1a de IZinas Gerei 

da iLDortdncia de Cr22.00 a 000,00(dDiS milh6es e ouinhentos 

mil cruze: correspondente a 10(dez por cento) das aço es Sub 

critas,tendo o reo±bo o seguinte teor: B4iC0 AGEfCOT,.A DE ILIiS - 

GERAIS S/L, recibo de Dep6sito n 2  592213,Tituler Companhia de 

ic-ntaçaO do Lunicipio de Goinia- C0iJV, CDfltS nQ 32-090. 0 0 

4 (2_090.007-4> que a outorgante nomc- .a COmO primeiros adminis- 

tradores de ieôade os senhores: Diretor Fresidente Dr. SEBJS- 

TIO 1 CJ; IXEFJ, brasileiro, 	ca:ado, 	engenLeio, 	residente e Eomici 

iado 	neste 	ca;itl, C • F,F sb 	o 	n',:Elero 	00447.4 01-2, e da CI- 

172.112- 	SSE_Go., Direor VIce-rcsidente lrtif. JCYE1ÇY 	E1ASTI40 

C-JDíD0 DE OJJVEIRL, 'crsi1eiro, casado, advogado, residente e - 

ciao cte ct2, C.P 1 F n 002.617.001-977 C.I-20.355 - 

Dretor Financeiro Dr. }úB1IUS LLbTIJLUS LETI-J. PICO - 

1 
LU, brasileiro, casado, 	 resiá ente e 'domici1 iado ne 

a caital, C • P.F sub o nuaex'o 00.43.6l-53, C.I- 	60 .93C- SS 

Go., Diretorico Id-. IFEDES CEI0 DE 1si-

1 ciro, csão, engenheiro, residente e dumicili ado neste cEpite 

Cl? n 932.246.85120, C.I- 3O.6L2- Si?-G., e 3iror de Cer 

çes 
Dr. J00 VIE D pO, bra2i1ero, casado, Ciri;rgio - 

Dentista, residente e domiciliaôO est C21)jta]-, CP8 ? sob o nu- 

I .  

mero 09D,r.90l-63, C.I- 	16.49l_ SP._Go 

u 

., d.ndo-J-hes ;osac- 

ato; U ee 	ec5a 	c.r L-,x: 	toa reger-Ee-E 	1o9- 
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2. 	 d1 
GÔIÃNIA - CAPITAL DE GOIÁS 	

- 	1' 

seus estatutos Sociais, conforme se transcreve: EST.ÂTUTOS SOCI- 

IS DÃ COPV-Companhie de Psvimentaço ão Municipio de Goi1nia, 

CA1PITULO.I- Da denominaço,sede, prazo de duraço e objetivo , 

1 -A COLV-Companbis e Psvirnentaço ão LunIcIpio de Goi-

anis uma subsidiria inteal da COICompanhia de Urbaniza-

- ço de Goinia, nos termos ão artigo 18, da lei Iunicipe1 n 2  4. 

915(4915), de 21 de outubro de 19749 e do artigo 251, dalei Fe 

deral, de15 de dezembro de 1976, com prazo indeterminado de du- 

sede e foro na cidade-de G-oiania, Capital do Esta-

do de Gois, e regendo-se Dela 1egis1sço sp1icve1 'as socied - 

ues arnirnas e tor estes Estatutos. hrt, 2- A Companhia tem co- 

o obeivt' 	eXCCUCD de uavioentaçeo asltic de vias e 1o's 

ãoos phi 	201DcçO de meica-fios, construçao de galerias 

e/OaEfltO de 27uas plU\'ies e abertuia de Tuas, uern como o en 

lhaaentO e conservaceo destas. CFITUIO II- Do capital S - 

3 O capiis1 Social as Companhia e:da 	500000 00 1 00  

- 

'l. 	 nilles de cruzeilvs), dividido em 500(quinbentos) a- 

as,nov1or de CrSlOO.000,OO(cern mil.cru 
1 

cs) cade uma, a aer iri'ralri-nte ralizuo pela 3c)cieca e - 

ccrtrol ors. 	JrafD nico- O cpitl iiicia1m-iie auscrtc- 

de C2.00O.00C,OO(Viflte e cinco mi1hes de cruzeiros), djvi- 

dido ci 2O(dt-1acfltO3 e CiflqUeflts) açes orãinrias nDWInatjVOS - 

rva1or do C00000 3 00(ca:±1 cruzeiros) cada umn,CíIITUi III- 

;3 DireoriaLrt. 4 	Crr anbie ser sciainisraáa por ua Dire- 

orie Com:csio deu DireiDr Fresiãente,utL Diretor Vice }'reajàen 
- 

Li 2ir orLr 	LCE1C, 	DireOT Teenico e u Dire-tor de Oe 

raço, eleitos para uaãato de 3(res) anos, pela ss6b1i G 

r1, ue ;-oàer d ti 	-los a qualquer tepob 	rrjrcfo nco - 

o Vicc- resideate da C 	anba ser seDre o Drctor - 	ncetrO 

d F, ciedade control a'3cra, o qual nao Todcr acuu1sr vencitaz- 

f:ltas cu 	ttos oaacfbros às Direto- 

•ria SutzTur-ac-ar entre EOflCTO dna;o co Freiaente, bs 	 ,C:  

ruas 	 c: 	:3 	 •' 



'a 

arrafc, nco— ocorrendo 	'Yic defntivc na Direto ria, a 

jssenb1ie Gerei eleger nov 	embro.Art. 6-Arernuneraço dostnern 

ros da Diretori ser fada pela ssarnblÍs ralArt. 7 Os - 

cargos de Diretoria aso privativos de profissionais de nivel supe 

rior,de reputaço ilibada e reconhecida capacidade. Art,5- A Di-

retoria r e un1r_S6_,Drdiflari5mt9, urna vez pormes e, etrao'din 

rjamente,PDr iniciativa da qualquer de seu5 membros e convocsçao-

o presidente, quantas vezes sejam necessriaS,devenà0 ser trans-

crita , livro ppri0, es . del±beraçOeB tomadas, es queis,o sara 

por maioria de Votos, assegurado ao Diretor iTesiaente, sl&m do - 

voto pessoal, o de qualidade. Art 2  99_Compete a Diretoria.e) cum 

prir e fazer cumprir estes Estatuto9,aS deli'DeraeSd Assembl -

ia erel e a legislaÇaD ? quea Companhia estiver sujeito;b) ado-

tar diretrizc3,POÏC e nolrnaS de atunÇO, visando atingir os-

oDjetivOS os epresc;c) aprovar o riEglmc-flto Intarno;d) promover a 

e]boraçeo dos orçamentos anuais de custeiO e de investimento da 

canresa;e) elaborar noraas contrateÇO da obras e seçEs De-

terceQSf) contatar operaç5es de crdjtO com jnstitUçOeS fi - 

r!ance1 	 maiS e estrangercs; g) aprovar o uadro de Fesso 

- al, bn CODO, 5 	
abelss de sl iQs e outras rmunersÇCe3 doFe 

aaal;h) deliberar ao'are auTWatD àC carit[l, encainand0 proposta 

L.lha eral; ±) 	aer a 1 	aa Geral o DalO geral 

a deron rauPO de lucros e veràs e o reiatdr-o da Diretoria 
CDfl- 

ca ao crerCi o ir edi at aaent e anterior; J aplicar os lu - 

 ar 
croa a:rD2D 

Erv:.aas as dirposiçoes legis e estatutia5.Art 

1 _C ete uriVatiamCnte ao Tcsiãene: a) representar a Com-

paaïiia - aus relçes com terceiros, em ju.zO ou fora  

dado dEl--r roderes a rcLrC3 da DireL''i2 e cDr1u1r, eaCO-

junto com o Vice Dreaiáee, TrDCUaCD e prepostos;b) pe5iãr 

as r u,digO as rcpr;ic5 ãO 	
D1Ía Gera]- e da Diretoria c) d 

mitir, dispens ar, 	'oacv ar, transferir e uunir 	reaC; ã) assi - 

rer com o Vce —reiC ente c6 atos que conStit 	obrigaçoes 0— 

Corp afl5 • t• 	 atriDU ços o 1)00 eras ãos membros E- 

actr1 a sero fi: odos em .emeniO : 	
o o rro, rcspeit a 

o  

t'o 	 çj:L IV- da 	
Gel prt .l2 

r 



: 

- 
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- 	 t- 1A -- CAF]TAL DE GOIÁS 

t ss
b1e1e'rBleo ogaO 5obernod Cornpsnbi ,po dendo deli- 

er8r sobre auaisquer m atel2jaq de interesse socilrt0 132_ As-

seubii2 Gere]- roalizar-Se-, ordinariamenteluma vez 
pDr ano, 

oS 
de abril, com a fjnlidade de aprciar o baançO gerj 

monstTeÇaO dó lucros e erdae e-orelStri0 
da:DIT8tOTIB corre! 

Dodentes ao eXerCCiO imediatamente anterior. Art.l4 A Ass embl  

	

ie Gri, realiz8r-Se, 	
trordi n ri0mEflte, sere que o intere 

s SDCPl o éxig.CAPIT 	
do-rCCiO Social, DamonstraÇO- 

Financeira e ResU]t2dO .-Art. 15- O éxerCCiO social coincide Com 

o ano 	
1ncianQO-e em lde janarOe encerrando-Se em 31- 

de dezemorO 	rt. l6-O bslnçO geral, a de n5r3Ç2O de lucros e 

e o relat6fiO da irEOrio,C0 	8?0 OS a cada e:erci — 

je  
cio soe. . serO 5utid09 

ao E'g° Conselho de Contas dos Lu 

fliCi)O 	
com os da 90cIeddO controlodora.? 	rafo Ú - 

os efeitos dosa artigo ,os doCuoeuLD3 oeie reeTdO 

ro remetido5 	
sociedade coitrolad0ra at 3O(rnt) dias os 

do Drzo fjxado no srtiO l3.rt. 17- O resultado de cada e:er- 

c 	
uma vez deduzidOS OS prejUzOS 	 e a  rraVi 

DOTO O ILpo o 30LfO 	 eI 	 e 03tj:1oÇOO 	) 

(cinoo por c:nO) , pra rcrva lcol; b) 	itÇE0 da 

d 	
LTODSt2 DeiS DireOria e apruvoda DEIS — 

ao leis Coral, vindo coeaSSr eventl21S perdoS operociofl2 - 

is em e:orCCi0S futos; c) TDUVjS0 de 25(ViL1C e CimO  

cento) a're o lucro iquido 	
ra itr )ÇO) de 

	

1. 
ros cri 	

CIO -:Dos_ 

T,:O5iç0C5 GCD 	
-rt. 1 	- di 	10 o a 2iduid cj J dc Co - 

0nhi-E da'-32° da cO- 	ade com o ,reOéjOS legais 	gene2c 

rt. i9-O C :O2 

	

	 s LOCS ?t05 SODO 	
pelc- 

D ãs:-SO na lei2laÇ 

ee V1OT na caia co c031ç 

	

• 	 estan50 	 cumLrid 	odca as fo ali 

	

1;3, 	oclara cons 	a a O 	LV_O 0 de 	
- 



• 	 ritira que, 	ot voz 	.t8 eceitou,oitorou e - 

nssina, Com ps testemunhe Geraldo l7onato de Freitas e Lsri1da IBs 

tjsts Teixaira, comigo,Waldete Finotti, Escrevente, a escrevi, - 

ãou f .e gssjno.(ess) W.AIDETEFIIOTTI. WLM]IR 

JOVE S 	STIOCdQDLDOJi'E OLIVEIRA. - GERALDO flON!TODE FREIT.AS, 

yARI10A 3ATISTA TELNAB IIS Trcs1aa em aeguida. 1 

Escrevante, que a fiz datui 

1oafar coeri,uoscrevi,ÔOU fe assim 6m p1ico e raso, 

1 

1 

EM TEST 2 	j--DÃ VERDADE. 

GOIIT 12 DE OUTuBRO DE 1979. 
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TE v O L F:EvI O [DE FÕLHAS 

Conm cs presentes 	 ffhas, 
devid1enL3 n teiïdas e r . 

Do qu jara COS 	 ' e têrmo. 

Goiânia, 	dc_V  

..

Ce da Secrea 

José L71cil1t0 pinheiro 

teid. 1udi0 
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Trrno do Eng 

Nesta dala, Z(() iiíeJJ L: . 	atos w) 
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AtexicL JuUcj.rio 

u UNTADA 

í. T)I  4 , s 
-70 

UNTOS 
Oirtor 

Jo 
14 



XLiO. 	1. 

Juiz Prssideite dE l' 	de oiiiia - CO 

n 1 
) J 

Go o- 

cc '  

1JLLLiCJLO PlRlIih OLJTC, autor da açao recla-

me tris tr balhis ta que move contra XiIOPIO 	cc- 
e Processo r l atr:vs cc seu pro-

cura cor o actvoaco, e caixo—assinado (naricato nos- suLca), res pci 

tos-amente vem a c1L.na presença cc Vossa xcelnca para faiar' 

sobre defesa e ocumentos constantes no refericc Processo pelo 

cjue passa a expor: 

A primeiro COntestante 1111U contesta a aço 

dizencLo ;UC o reclarsre recebeu em resciso todos os direitos 

ue lhe eram devidos; no entanto, reconheceu em adincia e pa 

ou mala oitenta e um mil cruzeroa, reconhecenco as parcela cc 

aviso que, ep's czer jue pe.ou ao reclamante as ha. extras, 

ngo as integrou a parcela sld.uma. ILeuonhCCeu e paou a taxa de 

irslubridaúe, n.o intorou as verbas res ciariaa 

liase cjue pegou ao reclamante 2/12 de 13Ç  sals 

rio e fe'riss com iirtejraço co aviso, pore'ni nc foram irtera-

cas ss na. extras e taxe cc inaalcbrivace. uarto ao se±srio 

faiclis, n.ao 101 pato o períoco cc aiao prvio, 

uanto ao FCT.W., o valor p5O drc rascsao, mao 

a.t:me a urna )articuIsr mínima co períouo trcoa±nso, cas ver-

be.s reaciaris.s, ha. extras e insalubridade. Isto, mesmo Colei 

derando apenas o tempo ccresponUerte ao  

uarto a. parcela restante uC contrato de expe-

riencia a parcela aevica e na o oi cortestaca, bem como a ci - 

ferer:ça de salrio. 

Portento, do aleado, assümiu o omua dc prova.' 

e nada ficou provado. 

cont. 
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	 Vil 

i defese cia srde roclEosda GdL'2PV e.chou de' 

near a reisço de e areo, .izerwo üe 	irais conhece o recla 

niente COmO en1preado seu e neo contestou nenhuma porcela ou 

mesmo o temoc em que o reclomerte lhe prestou serviços, uenao, 

na realidade o mesmo foi trs.eferido ooe serviços de:te pera' 

o serviço de 1.iiIJ. PortsrLtc adsiilidncio ue sejam pessoes dia- 

tirtas o período em u o recl simm 1 Le prestou eervI.ços 	de- 

vido e no foi conteetedo. L diove em ue eE±C reclamas acha' 

que o reclamar e e deveria fazer por aço decIe.ret ia, cera 

feito por t temunhascue comparecer.c em eodieiicia inceper:den 

teinerzte de intiieço. 

uto ao terceiro contectente LILiCd:lC 1 

(.CIfIie porque es ouse rime ires pertencem e es te :nicípioj 

sendo portanto, tciobi responsvel pelo mal ieito de anihes. 

Pesim, todas as parcelas eec evidas e espere' 

a procednc.ia total as aço por ser se Inteire Justiça. 

P. Deferimento. 

Goinia, 03 de julho de 1.;4. 

l%40 1 -' 7 0 871.- 6 8 

CjE. - GO 1.721. 
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TÉRMO DEREVSÃODEFCLH 

Contém os pre.entes autos....2 . t1has, 
devidamente numeradas e i'ibrJewias. 

Do que para constar, ttv'rei/ésíe têrmo.. 

Goiâniafr_/ 	 $a..de 19Á., 

MAZI 

---
Mauro ' ESPECIAIJZ O  

- aQ 

Tôrmo 

Y- Z 

Seerelar•7(f 
 

......................................................... 
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/1 

MauroR.Guaracy jr.  
CRETÁIUO ESPECIALIZAD 

av JC - GOIÂNIA - GQ 

&titos  

Mauro R.  
ECBETÁRIO EFCT,LI7ADO 

! NJ — GOIANIA - GO 
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1 
• PREFEITURA DE GOIÂNIA 

ESTADO DE GOIÁS 

PiCU40IA GERAL DO MUNICÍPIO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 1 8  JUNTA 

DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA - GO 

Processo n2 3566/83v 

Amp 	
1• 

••• 

JIJ1Z • 

O MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, j 	qualifica 

do, atravs de seu procurador, nos autos de RecIamatria 

Trabalhista que lhe move VALDECINO PEREIRA NONATO, vem 

dizer o seguinte: 

- nenhum fato novo trouxe o Reclaman 

te em sua fala de fIs 65/66, razo porque o Reclamado - 

MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, insiste na incapacidade de ser par 

te na presente reclamatria, por lhe faltar legitimidade 

para a causa, porquanto jamais manteve pacto laboral com 

o Reclamante; 

- em sendo assim, impossível provar' 

documentalmente o no relacionamento de emprego, quando 

nunca existentes É de ressaltar que tal prova compete a 

quem alega, segundo a legislaço e mansa jurisprudncia; 

- at que o reclamante nada prove 

no h como contradizer coisa inexistente; 

- sobre dizer o Reclamante que o MU- 

NICÍPIO 	responsvel pelo 'rl feito " dos outros Recla-- 

MOD. OU1-B 
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PREFEITURA DE GOIÂNIA 

ESTADO DE GOIÁS 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

mados, a documentaço j anexada prova sobejamente 	ac 

contrario, demonstrando claramente que so pessoas jurí-

dicas absolutamente distintas 

Por no t-las, o MUNICTPIO, em audi 

ncia prpria, valer-se-a das testemunhas apresentadas 

pelos outros Reclamados e pelo Reclamante, para demons - 

trar que nada deve relativamente a esta Reclamaço 

Goinia, 13 de julho de 1984 

0~ 1 , (—a -n- o Lino e orai 

Procurador e Preposto do Municípi 

OAB-GO ng 3..886 

MOD. OO1-B 
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PREFEITURA DE GOIÂNIA 

DERMu Departamento d Etiadas de Rodagem do Município de Goiânia 
Rua 21 s/n 	 VUé-Santa Helena 	- 	Fones: 225-2244 e 225-272C 

)' 
EXCELENTÍS

'tV  SIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 1 2   JUNTA 

DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA - GalÃS. 

- ) 

Processo n9 3.566/83 
- 	_ 

O DERMU - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO MUNICÍ 

PIO DE GOIÂNIA, via de suas advogadas (m.j.), nos autos 

da Reclamatória Trabalhista que lhe move VALDECINO PEREI 

RA NONATO, tem a dizer o seguinte: 

A Reclamada considera-se quites com o Reclaman 

te vez que efetuou o pagamento das verbas resci 

sórias, consoante comprova doc. fls. 25, bem como reco 

nheceu as parcelas devidas, relativas ao aviso prévio e 

a taxa de insalubridade em audiência realizada dia 14 de 

julho de 1984, conforme cheque n9 040034. 

Destarte, a Reclamada vem retificar o 	percen 

tual correspondente ao adicional de insalubrida 

de descrito às fls. 23 destes autos, 3 c2  linha de sua con 

testação, que por erro de datilografia assim ficou escri 

to: 

"20% (vinte por cento) ao invés de 40% ( quaren 

ta por cento)." 

O Reclamante alega, ainda, quanto à parcela res 

tante do contrato de experiência é parcela devi 

da, e bem como a diferença de salário, ora se a Reclama 

da concordou em pagar o aviso prévio não há falar em par 

cela restante do contrato em referência. 

E mais, apresenta abaixo o rol de testemunhas 

que comparecerão em audiência independentemente 

de intimação. 

Finalmente, ratifica os termos de sua petiçãode 

APM 



PREFEITURA DE GOIÂNIA 

Departamento de Estradas de Rodagem do Município de Goiânia 

Rua 21 sin 	- 	Vila Santa Helena 	- 	Fones: 225-2244 e 225-2720 

fis. 02 

fls. 20 a 23 e requer a V. Exa. sejam os autos 	encami 

nhados à Contadoria dessa Junta para verificação de cál 

culos, referente ao periodo trabalhado pelo 	Reclaman- 

te junto ao DERMU, ou seja, durante o per5iodo de 06 	de 

outubro de 1983 a 18 de novembro de 1983. Em ocorrendo 

diferença de cálculos, a Reclamada se prop6e 	recolher, 

através de cheque nominal ao Reclamante as 	respectivas 

verbas confessadas. 

Termos em que 

Espera deferimento. 

Goiânia, 18 de julho de 1984. 

Clia Reqina Rocha do Nascimento 

OAB - 3386 

ROL DE TESTEMUNHAS: 

- BENEDITO RODRIGUES NETO, brasileiro, casado, 	funcioni 

rio público, residente e domiciliado nesta capital. 

- ALBERTO ELCAIM, brasileiro, casado, residente e 	domici 

liado nesta capital. 

tom.. . / 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA PRESIDENTE DA ig JUNTA DE CONCI 

LIAÇÃO 8' JULGAMENTO DA 9O4 DE GOIÂNIA - GOIAS. 

c 
PROCESSO N.° 3566183. 

A COMPAV - COMPANHIA DE PAVIMENTAÇÃO DO MUNICÍPIO 

DE GOIÂNIA, jd devidamente qualificada nos autos da reclamatõria tra 

balhista que lhe move VALDECINO PEREIRA NONATO vem exporo que segue: 

O Sr. Procurador do reclamante ds fls. 62, dis que 

esta Reclamada "nÃo contestou nenhuma parcela ou mesmo o tempo em que 

o reclamante lhe prestou serviços, quando, na realidade o mesmo foi 

transferido dos serviços desta para o serviço do DERMU". 

Entretanto, em tempo hÁbil a COMPAV refutou o vn 

culo empregatÍcio, o que, na realidade nunca existiu, nÃo havendo ne 

cessidade de contestar as parcelas pleiteadas, ves que nÃo se discu 

te o que advdm do inexistente. 

Logo, a sua afirmativa se torna incoerente tendo o 

Reclamante que provar o vÍnculo empregatÍcio alegado, e nÃo se ator 

em somente reivindicar, pois, nos autos inexiste qualquer prova do 

pleiteado. 

Sendo a COMPAV 	pessoa jurÍdica distinta do DERMU 

e da PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, como faz prova documentos 	de 

fls. 43 a 46, requer sua exclusÃo do feito por ndo ser parte. 

Requer ainda, que provarÁ o que ora alega, e 	o 

constante de fls. 38 a 40, atravds de prova testemunhal, se valendo 

para tanto das testemunhas que forem arroladas nos autos e do depoi 

mento pessoal do Reclamante sob pena de confesso. 
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PODE ji)CIPIO 
JUSTIÇA DO TP!PATHO 
Junta de Conci1iaço e Juigaieito 

Aos 	dias do ms de 	 do ano de 	• em sua sede s  

reuniu-se a 	junta de ConciIiaço e julgamento de 	
A 

presentes o I'M juiz do Tribunál Presidente e os Srs. Vogais 

que abaixo assinam para audiência reiat±'ra ao Proc, nQ 	JCJ - 
A 	

/ 	, em que so partes 

e 

Às 13  hs. e 47 min f or aum apregaadas as partes. Presentes an .  

bas. O recte. com  o Dr. Ab, digo, Lery O. Reis e as recdas. re  

presentadas pelos Drs. Srgio A. S. Longo e Rosa ArnI ia Alves/ 

Brasil, e CI ia Regina Rocha do Nasciinto. 

O MunicÍpio de Goi&ia requereu a juntada de 

m a petico e urna procuraço, o que foi deferido. 

Prova testemunhal deferida. 

Prosseguimento: dia 14.maio.,  s 14,15 horas, 

ci entes. 

Às 14,03 horas,suspendeu-se audincia. 

ri 

Juiz 

: 

rupregaJe 

TPT 1.1, 1207 	
(;ÂF lOA 	r' 



PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
c 	' 

Excel ent i ssimo eN1okoutor 

Juiz Presidente da 19 Junta de Conciliaço e Julgamen-

to de Goinia-G0lÁS. 

Processo n3566/83. 

O MUNICIPIO DE G0INlA, pessoa jurídica 

de direito pbIico interno atravs do procurador e ad 

vogado que a presente subscreve, com escritrio na Av.  

Gois, n2623, 49 andar, Edifício Magalhes Pinto, ( 

Procuradoria Geral do Município), vem i digna presença 

de Vossa ExceI.ncia apresentar o rol de testemunhas pa 

ra Audincia a ser real izada no dia 02 de outubro ' 

do ano em curso, relativa a Aço Trabalhista proposta 

por VALDECINO PEREIRA NONATO, as quais comparecero ' 

independentemente de intimaçao. 

Rol de testemunhas: 

- Adriana Guimares Xavier Thom 

2 - Snia [alta Taufick 

Nestes Termos 

Pede deferimento, 

Goinia, lQ.outubro de 1.984, 

Sergio Augus± 	iJdeSouzaTgo 

0A?/(/ 
6295 

/jms 

MOD. OO1-B 
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PREFEITURA DE GOIÂNIA 
ESTADO DE GOIÁS 

PROCURAÇÃO 

Por este instrumento particular de procuraço o 

MUNICIPIO DE GOINIA, representado pelo Prefeito Municipal, 

Prof. NION ALBERNAZ, nomeia e constitui seu bastante Procura 

dor Judicial, o Dr. SÉRGIO AUGUSTO DE SOUZA LONGO,brasi leiro, 

casado, advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, 

Seço de Gois, sob o no 5.020, residente e domici 1 iddo 	em 

Goianía, a quem confere os poderes d0 Clausula Geral 	para o 

Foro, com o fim dc promover de modo amplo a defesa de 	seus 

direitos e interesses, podendo propor açes dc interesse 	do 

outorgante, oferecer contestação, exceçao e reconvenção, 	i n- 

terpor recurso, requerer medida preventiva ou 	preparatr ia, 

cm qualquer Juízo, instncia ou Tribunal, 	permitindo-se-lhe 

praticar todos os atos necessrios ao fiel desempenho 	deste 

mandato, inclusive substabelecer. 

GoLnia 23 dc agosto dc 1983. 

77 

- 	 / 
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CERTIDÃO 

que o Prgente feito conte 

lauda 

Procuraçào()  
Outros docu 

/— 

Eneida Mac/wjdo Fleury da S. e Souza E Do 
SETOR DE RECL3IMENTO DE PET('ÕEQ 

(PROTOCOLO) 

e 



TÉRMO DE REVSÂO DE FÔLHAS 

Cont 	os prese'ute.s 	 . fôthas, 
devidíJ,ru;I.tL? 'L Uti'rU"' 	f(b1:rh1S. 

Do que pura eons.., U orei 	e 1' mo. 

Goiânia, Ç ..... 	 193 

10 
1h. 	 77 V?'» 
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JUNTADA 

*,sta data, 'aço luntada aos 
presefltsl s 

do 

r*t de srtar13 
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:.ri 	c:AR1O 
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e RectdO( e , 

T\S, • eerT;: e eiIienc 	, foreui,çle ordea a(e) 
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- 	 -• 	

- 	 .1 
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Classista Empregad 

- 	

Juiz Classista Empregado " 	
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5 U B 5 T A 8 E L E O 1 ME N 1 O. 

Srgio Augusto Flix de Souza Longo, brasi-

leiro, casado, advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, seço de 

Gois, sob o ng 6295, substabelece na pessoa da Dr MARLENE NUNES LUTERMAN 

brasileira, casada, advogada, inscrito na OAB/GO, sob o ng 2916, os poderes' 

que lhe foram conferidos pelo representante legal da Companhia de Pavimenta- 

o do Munic{pio de Goiânia - COMPAV. O presente substabelecimento 	sem re- 

servas de poderes para o abaixo assinado. 

Ooinia, la de maio de 1985. 
-. 

Bergio Au 

14e  

$Vrõ d6 P Õtc16 d IS 
kUA 7 a° 485 - FONE: 22524 

aonheço a - frn(tí 4 À4 

p/anâLogaè 

onstanle em arq%o deste c'%rio;dou P. 



JUNTADA 
Nest 	data, faço juntada, aos presentes 	a os 
deJCLOLç 	.....
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27 	jí) 	ji• cc 	maio  

leCci 	i 	çc e 	TJ±?- Goi  

r 	c 	O 	 e 	o 	rs. e e 	f 

eI 	iV 	IrDe 	l 	.T. C. J. 	3566 

c:re 	 VALDECINO PEREIRA NONA'O 

- 	MUNICÍPIO DE GQLRNIA-COMPAV e DERMU 

IecJio( 3 	re3 e cci7c1e1ite e 
14,50 	T, crc :crt:3c)J-ieiJ .c, 	for-ul, de 	oriel , 

reei(;Lete, dec 	co 	r -  ausentes ambas. 

A seguir, proferiu a Junta a seguinte decisão: 

Vistos os autos. 

VALDECINO PEREIRA NONATO, qualificado na inicial, reclamou de 

MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, COMPAV E DERMU parcelas trabalhistas. 

Trouxe os docs. de Lis. os/is. 

Defendendo-Se, disse o DERMU-DEPARTAMENTÕ DE ESTRADAS DE RODA 

GEM DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA que o recte. foi admitido sob contrato 

de experiência, em 06.10.83; que o mesmo recebeu os dezessete dias 

trabalhados, as hor as e xtr as que lhe er am devidas, bem como o s alá 

rio-fami'lial que lhe deve o aviso-prévio e a taxa de insalubridade; 

que a COMPAV é urna sociedade anônima; que o DERMU é autarquia muni-

cipal; que o FGTS. foi pago. Pede a improcedência da ação. 

Juntou os docs. de Lis. 24/51, digo, de Lis. 24/37. 

O ESTADO DE GOIÁS, digo, o MUNICÍPIO DE GOIÂNIA defendeu-se às 

Lis. 52/56, juntando os docs. de Lis. 57164 . 

A COMPAV-COMPAHIA DE PAVIMENTAÇO DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA de-

fendeu-se às Lis. 38/40., dizendo que o recte. nunca foi seu empre-

gado, juntando os docs. de Lis. 41/51. 

Sem raz6es finais. 

Sem conci1iaçO. 

A causa tem o valor de cr$836.100. 

É O RELATÓRIO. 

O recte. no conseguiu provar a prestaçao de serviços anterior 

mente a 06.10.83. ASS1, flO há falar em , digo, no há falar na SU 
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cesso pretendida e tampouco em rebaixamento do salário. 

ImprocedentEs todas as parcelas Lora do período de 06.10. 

83 a 18.11.83, e as diferenças salariais pretendidas. 

O salário-família desse período foi pago conforme docu-' 

mento de Lis. 25. 

Também as 4 horas extras por sábado prestadas nessa épo-

ca, foram corretamente pagas na rescisão (Lis. 25). 

o pedido de aviso-prévio exclui o da indenizaçao do Art. 
479 da CLT. Inepta a inicial quanto a esses pedidos porque con 

traditórios. Ela no estabelece sucessividade entre eles. Piei 

teou-se os dois indistintamente. 

Ferias e 132 salário pagos corretamente na reSciSao (Lis. 

25). 

Pagos na rescisao apenas dois dias, digo, pagos na resci-

so apenas 17 dias relativos a novembro de 83, resta um dia a 

ser pago, pois a resciSo deu-se no dia 18. Face à incontrovér 

sia neste ponto, o pagamento será Leito em dobro. 

Admitida a insalubridade em grau médio e paga a quantia 

reconhecida na fl audiência (Lis. 19 e 23). Ocorre, que o paga 

mento se deu sem a incidência dos juros e da correção monetá-' 

ria, restando diferenças em favor do autor neste ponto. 

O adicional de insalubridade incideiu também sobre o avi-

so-prévio, aliás, como admitido. 

Defere-se também o FGTS; sobre as parcelas acima, exceto' 

sobre as diferenças de aviso-prévio. 

ANTE O EXPOSTO, resolve a 1 JCJ. de Goinia-GO., por una 
Mb 	nimidade, julgar PROCEDENTE, EM PARTE, a reclamatória, para ex 

clui.r da lide as duas primeiras recdas., e para condenar o DEPAR 

TAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO MUNICÍPIO DE GCINIA-DERMU a 

pagar, em oito dias, ao Sr. VALDECINO PEREIRA NONAtO C43.350,re 

2 erente ao salário do dia 18.11.83 em dobro; 20% de salário mí-

nimo regional a título de adicional de insalubridade de 06.10.83 

a 18.11.83; reflexo do adicional de insalubridade sobre o aviso-

prévio; e FGTS!, com 10% de multa sobre as parcelas acima, exce- 

to diferença do aviso-prévio; compensando-se Cr$31.437 pagos 	em 

14.06.84 a título de insalubridade. 

Custas, pelo DERMU., no importe de ci$10.000, calculadas SO 
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bre Ci$100.000, valor arbitrado à condenação. 

Apos o prazo para recurso vo1unt.rio, subam os autos ao 

Egrégio TRT. 

Intimem-Se as partes. 

Nada mais. 

	

J

PLalon Teixeira (:.í2 	[, 1 
' 	JUiZ DO Ï:AB\LT-IO 

aniel 1fii 

Juiz 	 juz 

Ç9 o i 
(). 

1 	1 



PODER JUDCMR O 
- JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10 REGIAO 

JUNTA DE CONCILACO E JULGAMENTO DE______  a 	crr 
ENDEREÇo  

NOT. INT, N 2 	 / 	 EM  

do 

PROCESSO N9 

REcTE.; 

RECDO,: 

Peta presenle, fica V. 9, 

visto (s) no (s) item (ns) 

01 	Comparecer b oudincia deiqnda para o dia _______ de 

horas e  

02 - Prestar dpoirnento possoa, no dia e hora acima, sob pena de confiss&. 

03 Prestar depoimento, corno testemunha, no dia e hora acima. 
04 - Tomar cihcla da decisao constante da cpia anexa. 

05 - Tomar ckncia do despacho constante da co'pia anexo. 

06 - Contro- arrazoar recurso do 

07 -  - impugnar embargos ? execuço. 

08 - Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N 1  

1 N9 

poro o (s) fim (as) pre 

oboio 

de _______ 'as 

mlnuos. 

COMPROVANTE DE ENTREGA 
DO S E E D 

JCJ-GOIÃNIA i e fe sa 

vendo 

ocuit 

DESTII 

;r. Abdis V. 1,izacitado 

- ENDEPEÇO 

ua .5 112 	 Oeuttro 

". 	 I 
	

-i 
csta 

titsitx) LM 	ASSINATURA DO DESET 

go 	 ' 

CERTiCO que o presente ex 

pediente foi encaminhado ao 

desinotdrio, via postaij 

TRT 1.4. 1355 	
f6i retor de Secretaria 



i)t. 

dcctsa) 

d 	rcurdn 	 . 	.jn ic i:i 

•v 	 - 4 	iZflcFir 

CERTIDÃO 

Cetifico e 

a:  

r; z- 

CHEFf DE SâETÃiA 

Qat&(o Çk060 CL  CDtÍ 
Diretor de -eo: 	- i. J(jJ 

Goiânia Go. 

COCLÂO. 
Nesta 	 presentes autoe ao 

Snr.-----'- 

Aos Ç»6 de 19_dí 

Diretor de  

CO N C L Li SO,  S 

9au(o ÇR9.i0 Cleutv acl (i1ct Q 

Diretor de 	cta - L JJ 
Goinia - Go. 

- to  

CTzO 	 C C 

CERTIDÃO 

- --- - 	 - 	 - 	 . 	 - 	 ,- - 

e stro Rifo 
AUXILIAR JUDIcIÁRIO 

im 



TLRVO DE REVSO DE FÔLHAS 

Contót o 'preP. 	v1s 	..ôihas, 

devi flH:, 

Do q; 	 vo' 	c e tCTfliO 

Goiân9 ..J. 	 cLe 19 

d3 sSCt.1; 

iÍa7!TO Reis CZTJraCY Y!tor 

1 	REMESSA 
Test- t 	 oesa do 	preer. ue s u  

'• 

1 	o1nia, 

Mauro Reis Guaracy Junior 
AtJXILLkR JUDrCTARTO 

An 



UZLL 

w GIF4O 

J4L 
ii 	 CiÇS 	 tii4R4$ : 

A05 	 26 d¼Lb do ris d' 	Junho 
d i9, autuei o prsentc Recurso Ordinario (U  
tomou o n.°  TRT j/8 

or PEVi3JO PE FOLHAS 

Contam estes autos -A-i-follha s, com as seguintes irregularid*ies: 
Nenhuma. 

ibi' -r.w,-  vir .uur iJ- : iLng. . 

liii .  .ILJr.W IIL3T p.C2 la 

Para constar, lavrou-se O presente terno, aos_ L6 	 dias do m6a de JuX1hO 
de 19_ 

TERMO DE VISTA 

8 Aoa 	2 	
djas do mês de Junho 

de 195__, faço estes autos com vista á Douta Procuradoria Regional do Trabalho. 

Do que, para constar, lavrei este termo. 

/ 	-- - 

TR 1.1197 



RvtO PUBLICO Ff)ERAL 

.ertØico 	Dr. krocjrudor 	eg;onc em oudêncio 

Pübiica de 	/ 	7' / 	~F , i- tribuiu o pres9rts 

co Procurcdcr Dr. 

Em 

Preassmal 



fr 

Mírtan Lúci Costa Soarei 
Procuradort do Trabalho 



Oe 

oQte) ,i, op ooqoij op jouolOol toueqljl oiO,ø 
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RECCBIMENTO 

CERTIFICO que, nesta data, recebi os 
presentes autos. 

Brasf lia, 3/ de 	 de 19'- 

ci 
'Yafl Cotdeivo da c5lIva  

Secretaria Especializada 
D. S. C. J. 

C E R P IDÃO 

CERTIFICO para os devidos fins, que 

nesta data, procedi a revisao dos presentes 
autos, constatando que os mesmos con.tin 
fi s. 

Era o que tinha a certificar. 

Brasilia, 3/ deO 7 	E 19S 

RJc'& -  
Vasi' Cordeiro da 6dua 

Secretaria Especializada 
D. S. G. J 

REMESSA 

Nesta data, remeto estes autos a 
ct i2j 7i 	/(C-J 

Em, 	d/ / 	 1198S 

e 	 . 

Vasti Cordeiro do c5ilva 
Secretaria Especializada 

D. S. C. J. 



R E C E 8 1 M E H T O 

CERTIFICO que, nesta data, rebi os 

presentes autos 

E e 	de 	 de 19 Ç 

SEÇO DE CiSTRIBUIÇO 	DE FEITOS 
DO TRIBUNAL 

O E 	T 1 D 	O 

CERTIFICO, de 	do Exce1entssieo 

Sr. Presidente e nos tersos dn ari. ___do Regien-

te Interno, que e auinh pb1ica, realizada 

forae sortetdos: 

RELATOR o ExmO Juiz MARCO 
AURÊLIO GIACOMINI 

REVISOR o Exn2 Juiz 	ádic c,Jo 
Juiz Classista 

ASSIS9'E 	CHEFE 

SEÇÃO. DE oISrRIsu:çO DE FEITOS 

DO TRIBUNAL 

CO N CL U S 4 O 

Nesta data f35 estes autc conclu-

sos ao Exe2. Juiz RELATOR.  

_____ 	 19 

?. 4R10 

- 

TRT 1.1.017 



1 
RECEBIMENTO 

CERTIFICO qu,, neste dite, recebI os presentes autos 

Á-( de 

MarIdereira Serafim 
Auxfliar Esp.ciiizado 

CtNC Ar) 

Neta 	cta, 	faço 	concusc 	os oreserites 

c Exmo. Juiz Marco Auteo Gacomini. 

rasiiaJg 	a'' .... de 19f_E, 

Shia  
SecretáriO EspeciaUlado 

Vistos 

Ao E 
Apô 
erasi 

REMtS51 

Nesta data, temeto estes ajS a 

Em, /C....... 	198- 

va «ana Agostinho 

RECEB MENTO 
C E R TI F C O qu.3 ,  nesta data, 	1 	pracores 	tos 

de 

... 
-ecretia 2..' F'uima 

AuxiiarftSPecIaIlZalO 

Turma 

REMESSA 
Ao Gabin 
	 z R.vtaor 

Brasifia, 1 

r\a 
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Çié 'orra de 	essa 
Auxia: 	Trabal o Judciárie 

CONCLU SAO 
nesentetoS3C 

c 	
(C 

, *Or--  

Ms. Adm. 

FAUTA. 

Bçasa, 	
de i98 

R E SOR 

Nesta d 1, cmEtO estus utc a 

.... 

.... 

Ms. An. 

RCEBMENTO 
C O que. casta 	 1 os pronteS autos 

1 .ia. 	de 	 do IÇ 

/ 
.e.r.tár 	. 	Ti, m 

xtI&r tspeCl&IZ 0  

2. Turm' 

T.RT. 1i tE5 
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k-4  —IelA O A 

O E R T 1 D Ã o 

PROCESSO-TRT-Q_ - 1614 19 

CERTIFICO para os fins legais, que nesta da 

ta, procedi a conferncia do presenteprocesso, no que se refere a NUMERA 

çO 

CERTIFICO mais, que contrn ele, o VISTO dos 

ExcelentÍssimos Senhores Ju{zes RELATOR e REVISOR, e o r. despacho deter 

minando a sua inclus&o em PAUTA. 

Dou f. 

Brasulia9_de 	 de 19 6. 

SECRETARIA DA 2. TURMA 

4"~:)  
agi1ton de 5. )ende 
Auxiliar Especializado 

2 Turma 

O E R T 1 O .7 o 

POÇESSOTRT-O - 

 -
A~ 7' 7  /l9y5- .  

CERTIFiCO, que o presente processo foi in- 

ciuldo na PAUTA DE JULGAMENTO da Sessio: Fg ORDINÁRIA 

Lii EXTRAORDINÁRIA 

designada para o dia, 3de 	 de 	 s horas 

Dou f. 

Bras{ li ade/24' ,- 	 de 19 

SECRETARIA DA 2 9 . TURMA 

-r 

T.R.T 1.1.02 
	

f 
, 



T) 

: 2C 

CERT ID0 

Certifico ?ara os devidos fins cue, face à 

atuaço do Juiz 	 satyro e Sousa em processos 

nes çuais esta v 	 na ua ;:a de criem, em 

Extra dinrjadc-sjcda ara o dia 20 de maio 

de 1.986, fica SEM EFEITO a pub1icaço da pauta 	de 

Juiçam'ento da 2 Tira (DJ. de 15//36), na qual 	O 

j'jz Eertholdo Satyx'o e Sousa, funcionaria como Revi-

sor na maioria dos processos a serem julgados coinci-

denterente, na 2 rrrja. 

Via de consequneia fica cancelada a Ses-

so Crdinria do dia 20 de maio de 1.986. 

5 de maio de 1.986. 

T0MS D ,,)JUPLARA RESENDE 

SECTCLY1O da 21 Turma 

10 

/ 	 - 



JUNTADA 
Nesta 	data, faço junt d . 	a.Ds presentes 	auto 
de 

A os 3 c e 	 de 19 

_ 
Secretaria da 2.' Turma 

/ C#drcfr, de c1dfl,,ia f1. ?ernarde, 
' 	Secretária Eapecjaljzada 

2' TLirma 



eUL JLDICIJ4Ju 

J1JSTIÇA DO TRA3LRO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRBALEO 10 EGIXo 
4WR& 

PROcESSO-TEr- RO - 1617 / 85 

CERTIFICO que, na sesso realizada, nesta data, sob a pruidncia do Exm 	Sr, 

Juiz Presidente Or. MARCO AURLIO GIACOMINI 

'ce a presença dos Exs9s. Srs. Drs. Juizes: MARCO AURLIO GIACOMINI (RFLATOR) 

FRANCISCO LEOCÁDIO (REvIsor), Alceu Portocarrero, 

e do representante da Procuradoria Regional do Trabalho Dr.(l): Heloisa M. M. ReGo Pires 

RESOLVEU, a Egrgia 21. TURMA do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA lOS. REGIÃO, por una- 
nimidade, conhecer da remessa de oficio e, no mérito, negar-lhe pra 
vimento. 

Susteritaço oral: Dr. 

Sustentaço oral: Dr. 

Certifico e dou F. 

Sala eSs s,3e 	junho 	de 1986v 

>éz 
; 

SECRETARIO DA 25. TURJA 
Tomás de Moura Lara Rescde 

.Getrio da 2. Turma 

/mstp 



REMESSA 
Nesta data remeto estes autos acJ 

nn 

_1IïI:ïi 
Secrstaria da 2. 1  Turma 

Oarlene Bandeira Coelho 
Assistente AdministratWQ 

Q.' Turma 

t 

RECE V ., 	r 	0 
OS 

cE 	
a da reccb  

11 	de _ 
Fwc 

S.crstO 

t 



140— 

it 

jc5Ç) do 
( 

Seçac üe \ç.trdaos 

laudia fliba. 
S.cr.tário EspociaIIzad 

CEíïIFI 

[31 	 . 

TviaÓa Aostnho 

ta lata, faço 	 cc 

Z 

da 

SUvia 



Vistos, etc. 

Lavrado e as74nado'\ acrdo, remetam-se 

os presentes autos 	Seç 	competnte. 

Bras1ia, IV de/CÇ 	1986- 

_. 	JPiO 

esta data 	meto os presentes autos 

Seção de Acrdos. 

Em,______  

L 	 Maria AgostinhO 

RECES IM 	NTO 

CERTIFICO que, nesta data, recebi 	os 

presentes autos. 

Bras1ia,JdeW,t14,b de 198 

Seo de Acrdos 

laucI1a tPi&a\ 
S.crerio EapsclaUzad* 

( 

J U N T A O A 

Nesta data, faço juntada, aos presentes au 

tos de 

Em, ' de 	ÂJAJQ 	de 198 

Seço de Accrdos 

tAft 



PODER JUDICIÂRIO 

- 	Ç-; JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10 REGIÃO FLS Q3 
DE 

ACORDAO 11 2 Turma - 15 02/86 Processo nQ TRT/R0/1617/85 

RECORRENTE: MM. JUIZ PRESIDENTE DA lLa JCJ DE GOIÂNIA-G0 

"EX OFFICIO" (NA AÇ..0 MOVIDA CONTRA O MUT'TICPI0 

DE GOIÂNIA, DERMtJ E COMPAV) 

RECORRIDO : VALDECINO PEREIRA NONATO 

ELNTA: Recurso "ex officio". 

F.ra cumprimento do duplo 

grau de jurisdição, em aten - 

ço ao disposto no Decreto-lei 

779/69. 

Vistos, relatados e discutidos 	es 

tes autos de Recurso Ordinário interposto da r. decisão prof'e 

rida pela LIM. 1 9  JCJ de Goiânia-GO, sendo recorrente o 	MM. 

JUIZ PRESIDENTE DA 1 9  JCJ de GOIÂNIA-GO - "ex officio" (Na 

ação movida contra o Município de Goiânia, DERMU e COLAV) e 

recorrido VAILDECINO PEREIRA NONATO. 

RELATÓRIO 

O MM. JUIZ PRESIDENTE DA 1LI JCJ DE 

GOIÂNIA-GO recorre "ex officio", eis que a empresa condenada' 

está amparada pelo Decreto-Lei 779/69. 

No houve interposição de recurso 

voluntário. 

Parecer da D. Procuradoria Regional, 

às fis. 85, pelo conhecimento e desprovimento. 

Ë o relat6rio. 

VOTO 

Conheço da remessa "ex officio", 

tendo em vistaodisposto no Decreto-Lei 779/69. 

T.R.T. - 1.1.069 



: 

PODER JUDICLRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

Ad, TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1O RGIÂO 

- fis. 02 - 

ACÓRDÃO 2LI  Turma - 1502/86 Processo nQ TRT/R0/1617/85 

No mérito, nenhum reparo hE que se 

fazer na r. decisão a quo, pois o autor não conseguiu se de-

sincumbir do onus probandi que lhe competia, ou se ia, não de 

monstrou que tivesse laborado para os reclamados Município de 

Goiânia e COMPAV, nem tão pouco a sucessão alegada na inicial. 

Restou, portanto, reconhecido o vínculo einpregatício apenas 

com a empresa DERMU, no período compreendido entre 06.10.83 e 

18.11.83, antes do trniino do contrato de trabalho a título 

de experiência, de fis. 06, juntado pelo próprio reclamante. 

Assim, tendo a reclamada satisfeito 

suas obrigaç6es decorrentes da resilição do contrato de traba 

lho, através do documento de fls. 25 ech ata de fls. 19 (par-

celas reconhecidas pela defesa (fls. 23) e pagas em audiênci, 

restou somente o sald.rio retido de um dia, em dobro (18.11.83) 

e FGTS, com o adicional do art. 22. 

Por tais fundamentos, conheço do re 

curso ex officio, mas nego-lhe provimento. 

É o meu voto. 

Fundamentos pelos quais, 

ACORDAM os Juízes da E. 2LI Turma do 

Tribunal Regional do Trabalho, 10 Região, por unanimidade, 

conhecer da remessa de ofício e, no mérito, negar-lhe provi - 

mente. 

T.R.T. - 1.1.069 
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•. 
PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
. 	 a TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10- REGIÀ0 

-fls. 03- 

ACÓRDÃO 29 Turma - 1502/86 	Processo nQ TRT/R0/1617/85 

Brasília, 03 de junho de 1986. 

(data de julgamento) 

owfirap- 
'MARC0 AtÊLIO GIACOMINI 

PRESIDENTE (M ERCCI0 

E RELATOR 

P7 BELOISA M. M. REGO PIRES 

P/ PROCURADORIA REGIONAL 

T.R.T. - 1,1.069 
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CERTDAo 
Oco e dc 	f. cn 	cr. - d4o r'•ro fo 

HELOISA 

; 	da 

L 	?Ü 6/ 
(hof do Sotor de Pubflca o 

J 
o ero, 4 PuJ10050 

lfaA,~ ko 

c• úi. 

en4lda de Fd Vehrof lp  
a do Sctor da 

RECETO 
CERTI 

TI4I1T. 
Marc&o arque 	e Fatos 

Asgst. •. Oh 	eç 	de Recursos 

:EFT}F)CO çuo, cm 

	

cecr€u o pr ,-i Zo Uj .. 	 dias, 

PAC 

. 	 / 	 .......... 

	

---.-- 	 -- ----------------------------------- --- --- ___ 
Martha Smei TAOS 

 

Secrotarjo EspeciaIizad 

Q Turma 

T.R.T. 1.1. 1365 



REMESSA 
Nesta d a t a r c m t o etn a'tos a 

................... 

qz 

Secretaria cia 2. 1LJJt4a 

Manha Smej T&es 
Secretario Especlaijzade 

2.' Turma 

RECEE!E1O 
In CERTf• 	 .... .. 	os 

i ..'-- 	L ........ 

	

c' 	19 

cute .atl,osri 	cia c5llvs  
ca 

REWIESSI\ 

Nesta dt-a emet0 
0t3 autOS  a 

Em, 2À  

rjK 

CriS O 

V)Z1il 
r:' r  

22 986 \ 

t tJi. 	________ 



CONCLUSAO 
N.*t& cata, faga osnilusse is pres*wt ,  ids. 5. 

MM. J4z Pr.&dent.. 

it Ais 9 - .________ 	 _U T-, / 
Olmow ó5 S.ct.ts.r 

CONCL.USOS 

	

LiMori(r 	!f.;Ta 

AUARjrj  7 - - 

e0 	(,•; 

6 

LcQcQc 



Go i n i a 

! Ç; 
ILJA C8 	- 

xxxx Not. no 6612 e 6613/86 	24.7.86 
xx 	Rte: VALDECINO PEREIRA NONATO 

x 	Rdo; MUNICÍPIO DE GOlNIA, COMPAV E DERMLJ 

"xxx,' 
Pros. no 3566-83 

Pela presente fica V. Sa notificado do desp. 

de fls.:"Comunicar as partes a baixa dos autos. Feito, a Ii-

quldao. Go, 23.7.86. ass. Juí ç 	 za do Trabalho." 

/ ,/) 

p/D ireta'de Secretaria 

' 	h;'* 

i JCJ - Not. 6612-86 

Dr. Abdias V. Machado 

Rua 5 n 2  23 - Centro 

Nesta 

, 	
- 

•2 	

--. 	-- 

- 

- 



l JCJ - Not. 6613-86 

MUNICTPIO DE GOIÂNIA, COMPAV E DERMU 

na pessoa do Dr. Procurador Geral do Estado 

Av. Goias, 623, 42 andar 

Nesta. 
/: L) 

9t111C qus n&ta data 	
expe' 

WffI3 	
,, -•t.r 

aarle»' 
4.andflt9 

JudICt0 

Nesta(::: 

.................. 
Goin!, 	ce 	 de 19 

_____ 	 ... .... 
RRNEST r'N.NÁ 

LULJUDCÁ2.1O 

JUNTADA 
Isa data, faço Jwntads aos pr.s.nt.s u 

hs_cQ d, 	 '. 

lst.r à socrataris  
.IUNTOS 

Çlemida Teoiioro R. da Silva 
Pu2. Reqisita 

) 
I_. 

.-. 	 .. 

* 

Im 



: 	T O 	 ( TT LO RegiO ) 

nce l 	 ' 3.566 /83 

- - 	 e • 	• 

xe,ti.do em .dabro . 
3.350 

60.307 
: 

* e 	e 
t 	 * 	* 	4 

-. 

* 	* 	e 
4 	* 	• • 	e 	0* 

• 	e 	e 

O 	tt 

e 	e 	e 	 * 	* 	. 	a e 	e 	e 

e e 	 • e 	 # 	• 
-- 

AdiCiOnal de insalubridade . 	. . 	e 	• 	• 	• 11.131 

74.788 

T/837-12.573 .49 ;r 940.310 

167.491 

:r. 1.158 
• ..•• 	

, * 	, 

490T/83r: 17.267 
4.1l29O 1.842 

1.202.856 
ScvLk: 	. 	. 	e • 	• 	e 	• 	e 	• 	• 	• 	• 	. 	. 	. 	. 	. 	

. 

— pago 00 f •r•Sentença_f15.80 245.869 
Ivienos valor 

ijdO. --r ,• 	 e 
956,99 

.,-..- 

C  72,84 

e 	* 	e 	e 	* 	, 	e e 	e 	 • 	C%$ 38,33 

----- • 	, 	e 	o 	* 	• * 	e 	 e 	e. 

C$ 1.068,16 • 

26: 08 .:, 

ftrta.  
-k -' - 



dati, 
	 03  pueM 

O ir. 
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.$, 	PODER JUDiCRC) 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10 REGiO 

JUNTA DE CCNCiLlAC0 E. JLGAMENT0 DE 
ia JrT(OjÃ 

ENDERÇ0 :IjAw5 __ 

NOT, I NT. N 	814-.---747:- 	 EM 

PROCESSO 

RECT. VALDf.0 IND PE.REIRAHAIO_ 

RECDC MUNDÂP4Air-MPAV 	MU 

Pelo presente, fica V. 	 -no-Pi-- 	 para o (s) fim (ns) pr 

visto (s) no Is) item he) 	_J3(trez. 	 oboo: 

as  01 - Comparecer b uudincia d;si.icda ora o cia 	de - 	 de   

	

horas o 	minutos. 
02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora 0cm - O, sob pene de confIsso. 
03 - Prestar depoimento, como te o-unha. no dio e flora acima. 
04- Tomar cincio du dco constone da cpic cnea. 

05 - 'lbmar ciênCia do despacho constante do cpiQ onea. 

06 - Contra-arrazoar recurso da  

07- iTnpuçnar ernbcrgos ? execço. 

08 - Contestar os embarcas do trcciro autuados sob o  

09- Recolher as (os)  	 no valor de Cr$  

1 0 - Prestar, cono Peto, o compromisso legal, em_j  
1 - Prestar como Assislente, o compromisso legal, em_( 	 ) diOs. 
2 - Comparecer a auainco inauaurot, no dia e hora acima, quando V. S. poderás  opresentór sua defesa 

	

(ari, 846 do C.L.T. ), com os provas que juloor reccsscrlas 1 arts. 821 e 845 iu C . L.T. ), 	devendo 
V. Sq. estar prese 	ind encentemente dc cc-mooreclmento de seu representante, sendo-lhe faculta 
do designar prCposto, no formo previsto no porcgrofo j9 do artigo 843 eor,soUdado. O no com 
recimento dc V. S. moota nO aplicoço do pena de revelia e oonfisso quanto o tnatrla de foto. 

13 -  
xxx Desp. de fls.:"Vista as part.s do ciIcuIo retro. Int. Go, 28.8.86. 

ase. Juíza do Trabalho." 

Copia do calculo, anexa. p/Diretor d.

J~ 

 $ecre*aria 

a 

l A JCJ - Not. 7816-86 

Dr. Abdias V. Machado 	 - 

Rua 5 n2  23, Centro 

Nesta. 

TRT i.L 1355 

CERTIFICO que o presente ex 

pediente foi encamínhodo 	00 

destinot6rlo, via p os t a 1, 

/ 

Diretore S ecre tarla 
çj T 

CALÂY 

1.teflto 



12 JCJ — Not. 7817-86 

Di'. Procurador Geral do Munic4pio 

Av. Gois, 623, 42  andar — Centro 

Nesta. 
aeomoo qus nesta d & tS.  fQ i .xps. 

ájrc  c is voe du ?*' 

Sostal n. 	bi5 J e 

c,iinta,2/J O_ 

de •pti4ø 

de 

judlCIt0  

CERT!DÃO 
CERTIFICO qu 	 X4 	4eq 

/ 	
Golãnla,O 

Dieto de Seet.rii 
T2auIo 'flot'erto (ieurq da 

Dkotor de Secretaria 

CONCLUSÃO 
Nesta data. 	c.,z7cS  TrcEzrte atitoe *0 

LIE 

Aos 97 
CONCLUS 

J2aulo 	Lc3Llc rj cia cfiloa e 50uz4 

Diretor d o  Secretaria 

t-~ p '0 c C~l C'-~ " - 

çrj/ TH 
Certflcoedoi/f t., 	 dah, fia •F. 
remss* do  

Qo• 

Ila aiha 

- 

d~
ff r  - 
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4Q 

M- , astro
Ç°  

,i
Rlrro 

JUDICIARIO 

T.R.T. 1.1. 1365 



JUNTADA 
Nesta data, faço juntada aos presentes autos 

de 

19(c_ b29J' 

'vJ Oketor de Socrtari.a 
JUNTOS 

Martlia de Ca.ro Ricr 
UXIT.AR JUDICIÁRIO 



r PODER JJDiCIÁRLU 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
Tribirn.i Regic,l do Trab2ho d 10 Região 

jN_DADO 	N 9 11277/80 

DE 	CITAC?O 

MANDADO DE CITAçÃo, para curiprirnento de execução, na £oriia abai 
XC) 

O Doutor a AA 	0lA 3PNAGA 
- - 

do Trabalho, Presid.nte d Junta de OnciIiaço e Juigariento de 

M A N D A ao Sr. Oficial de Justiça deste Juizo, qu 	vista d 
presente 	estando d?vi.d11eflte assinado, passado a favor de 
VÁLDLOINO PE__lF 	0AT3 

cumpiinento cite 	TJEA1Y0 JEí<L J.) :UIP1' 

	

- _ 	 na pessoa do Sr. Dr procuraQ or Geral do 	a, 
, para pagar ou opor embargos à ececuço no. pra 

zo da Lei, oh pena de requisiço, o valor dc- cr$ 	 mi 

( sessentd e oito cruzados e Jezessies centavos 

7 Tsldenteao) icust;se 

:) '.' - s seguinte: " Hornoloo o calculo r Ao mddo(art./30/l/).o. 

0), . 09. 	. s. o Jui z 

Recebido da JCJ: emI C 

DstriSuidO 	em 

V. PrazO 

C a r (1  

Caso 	pague, 
ç.o na forma da lei. 

nem -embaraue a e;cuçZio, 	guir-se- a requisi- 

/ 

±_La"10 Drc 

__r_.iJs Or.açds hsSi . 	
.1atiIoqraej o presertee, eu 

	t or de Secretaria, 
subscrevi 	 Dlrtor de Secretarj* 

TTT -' 1 	
Presdte 

- 	 - - - 
	 TTCJ\ TPT 



hLo9. 
-r ) 

DONA MSIAS 
Prn 	(',eral do 



PODER J:. 
Justl(?m do Tr..-Iho 

3 4  REGL o 

a JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAM TO DE 	GOIÂJ .__ 

RECLAMANTE : VALDECINO PEFEIFA NONATO 

RECLAMADO : MUNICÍPIO DE GOIÂNIA 

PROCESSO jcj. nQ 	3566 	/83  

C E R T 1 DD 

CERTIFICO que, em cumprimento as determinaçeS 

contidas no r. mandado de fis., compareci as 	14:00 horas 	do 

dia 23 	do ms de 	setembro do ano de 19 86 ,  

Av. CoLs, 623 	 , 	 ____, nesta comarca de 

onde procedi a 	citaçao 	 do 

executado 	, na pessoa do Sr. 	DONALDO MESSIAS RO9FIGUES 

- 	oroc. Geral 	 , o qual, de 	do 

cargo ou £unço 

- 	ficou. ciente e 
	recebeu a 	contra-fé. 

I .,  
L 

O referido 	vera 	e dou JPE. 

;. 

OficiaIJEle jusLiça 

DANIEL VIANA JF. 

-CE-1-5 



EA 

CflT9-O//fl 
CERTIFICO 

- 
/ 

(.k a 

. . . .............................. k, 

D2reto cfe 

Paulo 'floberto Oleuqq cia &lDa e 
Pir€tr i4 	crQtaria 

utos ao 

Aos 06 ...................O 
Diretor da, Sccc 	a 

CONCLU 	S 
auIo 'Poherto c'leurj 	Suna e 

Cjjr 	de 	'r.tra 

E 	- 

Clio . 

Ju 4ni Ii.aN r. 

JUNTADA 
MeMa dd a f a 	 aos presentes , a$SS 

do e 

.8t3 

...c: 

TT 	 ( 



O 	JC 	OuC 	I 1R:.I: 	1a 	 '17 

CTIA. 

O 

VL 11 OTFO IJIIR. :c 	TC, 	:ui 	da eJo I'eciama- 

iiz 	ir 	Cl 	o)G5i 	ç9 	dVOr dae eairesos ITTOTiO 

- CCT'2LV e 	 rsvs do 2rocso 	JJ 36/e3, 

jJor seu 	aor o cdvcdo OiO5XO ascirao 

iosaente ve 	Jn 	resenas de Vos50 	xceiencja dizer 

fin1 	euerer o seguinte: 

rire °3 aessos cs rec1ds foi cone- 

nio 	EJLr. O :"ecnroo foi 	de oficio a 	o. seiYcerça foi rnniiclo. 

ircrio o 	oro cesso nos 	colculos, 	a eíin'55a 

co n dc ra 	cine dn 	iu1 crio E? erccrtn dn 	2J 	e/rc 	v-  

t 	Heiena, ro foi iaia.ada do 	c1cn1oo, o que, 	srs e -ritr 	ro 

"siLeros 	uiuros, 	fino requenido. 

I'snterdo 	000irio vera1 coro o loedne., 	or 9ua 	oro 

curodozo 	nos foi diio que cisne dos 	ciLeu1os, 	caso 	seis jom de' 

scordc 	COf O sentens 	, 	 isgo edioo, 	serdo desnecessonio' 

reqtri 2 itnio de ver 1oo. 

Iescs To-, 

T'cde 3rine000, 

OlOO$71-6 

Goiri, 2 de Cuiu'oro dA i.fl6 

cf. Co 1.711 



CONCLUSÃO 
faço c• 	 es presentes au45 

Jo d&6J 

jjáL4 

JUNTADA 
lista data, faço Jwtda soe pr.s.nt,s 

it;  
JUNTOS 

Clemilda Teo!orà R. ra Siiva 
Fue. Rquiita 

aw 



\ 
PREFEITURA DE GOIÀNIA. 	 / 

DEU Departamento de Estradas de Rodagem do Município de Goiania 
4 

P 01 RI., 	- 	 V1I 	 - 	 Fn 	999944 c,  991S-9790 

ExmQ Sr. Dr. Juiz P.rsien'te da la. Junta de Conciliaçao 

e Julgamento da Comarca de Goiania -Gois. 

O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO 

MUNICÍPIO DE GOIÂNIA - DERMU, na reclamatria trabalhis-

ta intentada em seu des favor por VALDECINO PEREIRA NONA 

TO, autos nO 3566183, via de sua procuradora judicial, 

vem, perante V.Exa., impugnar o c5lculo de fls. 99, pelos 

ratos e fundamentos seguintes: 

1. A Reclamada, como esta demonstrado nos 

autos, uma autarquia da esfera municipal, criada pela 

Lei 03 de 28.03.51, consequentemente, goza dos privile 

gios constantes do inciso VI, artigo 12, Decreto-Lei 8891 

69, sendo isenta do pagamento de custas. 

II. Indevido, tambem, nos referidos cicu 

los de liquidaçho, a incídencia de aviso-prÍvio,uma vez 

que, este foi pago em audi2ncia e o respeitavel Acrdao 

da 2a. Turma de nO 1502186, exarado as fls. 93194, conc7ue 

que o DERMU deve ao Reclamante somente "o salrio reti 

do de um dia, em dobro (18.11.83) e F.G.T.S., com o adi 

cional do art. 22" 

Isto posto, requer-se a revisao dos calcu 

los. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Goiania, 30 de outubro de 1986. 

Adva. AIVIÍLIA AUGUSTA *FLU)ROY-9'~~,EITX"-~ EIRA 



CONCLUSÂO 
Ns 	data, faço conclusos os pr.s.nt.s sul.. an 
MM Juiz Pssldont.. 
h 	04 	da  

CONCLUSOS 
Clernilda Teodoro R. da Silva 

'u1c. RqUitaa 

c 	u L--CÀ 

t GLc  

TM 



PODER JUDICIRIO 
£, 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10 9  REGIO 

1JUNTA DE CONCIUAÇZO E JULGAMENTO DE _Goinia 

ENDERço: p,-38  R. 2!: L 

NOT. INT. N9 lO.622, 	________ 	EM 	 __/ 86 

PROCESSO N2 

REcTE.: 	i1ocino 2eio±' onao 

Rcoo: UnIC.de O-o. oi L):.; o  

Pelo presente, fico V, sQ. 	no iiL.dO 	 para o (s) fim (ns) pre 

visto (s) no (s ) item r) 	abaixo: 

01 - Comparecer b oudincio designado para o dia_de  	de 	 bs 

horas 	e   	minutos. 

02 - Prestar depoimento 	pessoal, 	no da e hora acima, sob 	pena de 	conflsso. 

03 Prestar depoimento, 	como testemunho, no dia e hora acima. 
04 Tornar 	ci'nclo da dec'so constante da co'pia anexa. 

05 - Tomar 	cincia do despacho constante da cdpia 	anexa. 

06 - Contra-arrazoar recurso do (a ).________  
07- Impugnar embargos Zo execuço. 

08 - Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N9__________  
09 - Recolher as (os)_ 	no valor de C4 
10 - Prestar, como 	Perito, o compromisso legal, em,_( 	 ) 	 dios. 
li 	- Prestar como 	Assistente, o 	compromisso legal, em__(  	) 	 dlOS. 

2 - Comparecer 	oudincia 	inaugural, no dia e hora acima, 	querido V. S. 	poder6 apresentdr suo defeso 

(art, 846 da C.L.T, ), com 	os provas que 	julgar necess6rlas 	(orts. 821 e 845 do C.L.T,), 	devendo 

V. S 	. 	 estar presente, 	independentemente 	do comparecimento do seu representante, sendo-lhe focuI1 
do 	designar pra posto s 	na forma previsto 	no porcgrafo 19 do 	artic 843 consolidado. O n& 	comp9 

recimento de 	V. S. irwrtara na 	opliccço da pena de revelia e confisso quanto o matria de fato. 

13 	- roc 	..rovidonciar c. 	xero 	eca;j, rto 	.>. 	rosseuirnento da 
precatoria. Deixo de apreciar a 	 o :'uto, 	r intempestiva. 

Int.Go.05.11.86.as. J.clo Trabalho". 

o/Diretor cio ocretarLa 

- 

- 

ift 

,ç) . _, ,J.L £. - 	• ---. 	3'; 

A 
Dra. Arn&ia Ãwusta 2. Teixeira 
Departamento do It. de iodaezn do Tunic de (o. 
Rua 21 s/1 Vila aata Tte1e. 
Nesta 

 

CERTIFICO que o presente e* 

pedlene foi encaminhado 	an 
destlnat6rio, vi o p os t o 1, 

Á'é 6feiro 

TRT 1,1.1355 

 

19 ,, uJrc,peça 6 	ør1AI 

ALtendents JudcIrIO 



CERTLDAO 
CERTIFICO 

-..- ------ ... ------- -..- ........ 

............. IIIIIIII  .... T 	. 	/ 
L4k.--......... 

( j)iretcr de Stcretari& 

Raquel Reze' 	? Oliveira 
Téc. iud ~ ri ii rin  

CONCLUSIO 
Nesta data, faço conGlusos os presetLe3 autos a) 

SIDEt'1TE 
S 	

PR 
nr. 	 / 

Aos 	JJ.............. do 	.. ................ .do 

Diretor do Secratariacjr ..................... 

CONCLLJ SOS 
Raquel ]ezen1° 'le Oli..'era 

réc. Judcir1r. 

\jh 	 cLQ 

ko3 	\-AJ-O. 

+: ~ 0 S vvvwo - 



P.J - J.T - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10 REGIÃO 

D 

TÉRMO DE- REV \O 1 IILH_ 

Conim os . 	 /Í; 	10 fô1/ias, 

	

/ 	1 

i !7, t(. 	 tO. 

de  

Cilafe 

Dias 
FUe1oflri3 R-cuisitacio  

Têrrn't 

CV'LtO. 

Dr 
	 C- 

(í? 
ZL- 

Yii T'aflsra PPrert »ar 
inctçirio Euitc 

ar 
	 uzo 

T.R.T. 1.1. 1365 

~l 



a 

o 	
e4-1--z 	 WJ7 

ZLLt a 	 ' 

6 	j q 	 9 

J 
6q,.iaí/Ld° 	

e4" 4t 

ia 
1 

CONCLUSÃO 
Ni&ta data, faço conciusos os presentes autos ao 

PRESTO ENTE 
Snr. 

Aos 	V de Á. ................ o 19 

Diretor de Secretaria s. 

CONC USOS 
Raquel Re?-- ,'- 4e Oiweir 

Téc. JudicMxln 

)Ç 

C-01  O'3- 

Abnr intrít 

Juiz do Trabalho 

* 



CERTIDÃO 
CERTIFICO que .J2t.J7 .... 

- 

Diicto d4 Secretaria 

Paulo 'Roberto Cleuq da cilna e 
DLr.tor d Secret&ri 

CONC 1 tJSÂ9" 
Nesta data, fç c- ft.t. - s c pr$'rtes autoa at. 

PRl;Z 	 1 	1 

Oiretor 	Seu eta a 

CONCLJUSOS 

Paulo oberto cieu q da c5ila e 

Ao 	fr:1t 	2PQ 

:ErY\Q 

? 



PODER JUDIC1ARIO 

JUSTIÇA DO TPABALkO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 109 REGIO 

Cp 

) 

•1 	 .. 	.,- 

JUNTA DE CONCILIAÇZO E JULGAMENTO DE______________________ 

ENDER 
Ço: Tua 33 n. 25 1'ancl. : Tetor Tu1 

 
331 	37 	 14 	01 	 37 

NOT. INT. N2 	EM,  

PROCESSO N  
TJoaiio ?e'Lr Tonato 

REcTE.: 
T11C1)10(1C :oin:Lc. 	Y1.v e cr 

RECDO,: 

no ti fi a o 
Po 	 para o (s) fim (ns) pr 

visto (s) no (s) item rs) _T 	 - obai*o; 

01 - Comparecer b audinck designado paro o dia - 	de 	de  
horas e 	minutos. 

02 - Prestar depoimento pssoai, na dia e horo acima, sob pena de confIsso. 

03 - Prestar depolmnto, como testrnnha, no dia e hora acima. 
04- Tomar clncia da decislo constante do co"pla anexo. 
05 - Tomar cincio do rcpoeho constante do cópIa anexa. 

06 - Contra-arrazoar raclursi do (a)  
Impugnar emborgo ? sxocuo. 

Contestar os embarjos de terceiro autuados sob o N 9______________  
09-. Recolher os (o) 	no valor de Cr$ 

10- Prestar, como Per+a o compromisso legal, em_,_( 	) dIas 
11 - Prestar como . sslsnte, e comprorniso legal, em _____ ( _ ) dias. 
12 - Comparecer ? audnclo Inaugural, no dia e hora acima, quando V. 	poderd apresentar sua defeso 

	

(ort, 846 do C.L.T. ) com os provas que julgar ncess6rlas (arts. 821 e 845 da C.LX.), 	devendo 
V. 5q 	estar presente, in depnntomente do comparecimento de seu representonts sendo-lhe fOCUIIQ 
do designar preposo, no forma prevista no para'grofo 19  do artigo 843 consolidado. On& comça 
recIvren 	de V. S 	ioj na apiLcaço do pena de c.evelI,e ofisso quanto 	iiiatria di tato,. 

T anoi:ieacio do dcaaco d0 ï±. 0 eCciUene ira 1rOr- 
13 

ae 	rc- occu oeu ar ito.I:t.o.T1-.3].:3'7.. J.o i'oa1ho". 

j 
p/)i:'etor de ;ecrearza 

- T•j;33j/37 

Ii.. 

Taid.ec±no Tereira Toiiato 

ua ::onroe Qd.73 Lt.07 TarcUn Ilovo 2ïrndo 

Nesta 

II T  
CERTIFICO que o presente e 
pedtente foi encaminhado ao 
destinot6rio, via pos tal, 

am 	 fslrc 

Dlrs r*tOriQ 
J7i T 	 Pn 
AUiL 

in 



Lt eí 

a 	LA, ar ecu 

Emollilmentos 

Custas 

Em  

JUNTADA 
Ns.ta dai, fiço 

dl 9 
___  

preset3t 	lN 

da 
?k, 

' 4 



do 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 	 Uso ua GEF 	
AgénDa 	Operação Númerodaconta 

	115JOM 

PIJL GUIA DE DEPÓSITO/LEVANTAMENTO - JUSTIÇA DO TRABALHO 
3 via 	 15,01.87 	1 
Junta 	

Jiziia 	 Processo no J.C.J. 	 I I N6merc da Guip 

3566/83 	 038/87 	 r 
Depósito em dinheiro 	)1J Depósito em cheque 

Reclamante 	 erj' 	cxrto 

Reclamada 	 CL 	D 	l Valorgp4ep6sitQ— C 

unicp10 do 	 Dzau 	 )5b,99 
O valor abaixo autenticado corresponde a. 

O depósito em cheque somente será liberado após a cobrança. 

Ap 

Pague se a 
Dr. A1iE'- 	V11XBZ1 '°ac}itâ O 	 o valor desta Guia, acrescido de correo monetária. 

Gois,rli-l- o 15, 	jmer 0
de 19 

87 Autenticação 

	

CEF 78155 A1487 	$956,99RC77E 

1 	jretor de SecretariS' 
34Tí 

OUCARIMROP*DflONIZADODOCOC 	 II I'\ 	 0*00 	 — 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 	 1 
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO 1 
DERECEITASFEDERAIS — DARF  r 	Rezo- i 	ris a.o  

06 NOMA COMPLETO DO CONTRISAIMTE 

	

aiiciiü 	eia ia-Derxru 
O. £NDERV.jUA 

AVAIS)1 RMAÇA [rOl 	 DI COMPLEMENTO lANADA SALA. [DCI 	
A 

O. RAIR000U DISTRITO 	 IA CEP 	 II MANICIRIOICISAAEI 	 ISfrOLA DA U F 

Vi1 	!tena 	 egnia  
X[RO 1ACOTAOUDU QDELjMOj ISOSAOAEOOATAÇAO 	 I6TI1A 	 j IS RES 	

• 	 _______ _______________ 
19 espCI F1 1, VLfl DA E' 	 A 	 _ aca,ac, 	 11 VALOR CIS 	

r 

bocesu,.S 	 • 	 ; /9É• 
AI OUTRAS A2ROARAÇOVS PREAIDVSS EH 

POOEJUDICIARIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 	 1 	MULTA E/Ou JUROS 	Ø
26 

	

1 " 	NO E ESPECIE 	

[ AEÃO MONETÁRIA • 	7J2? 
OIRGÂO EXPEDIDOR 	[ii 	A.. 	 LI 	 DO PROCESSO (L 	 ' 	 TOTAL
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PODER JUDICIAEIO 

JUSTIÇA DO TRABALIfO 
S. REGLO 

jq JUNTA DI CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO de Goiânia 

Ali 

t 
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Not ' 
o527/87 

de.Aanei.ro 	de 19..3.7.....  

Prezado Senhor, 

Coiunico a V. S. 	que o seu 	jçacfvogado re 

cebeu na Secretaria desta Junta de Conciliação e Julga 

mento, as guias de levantamento 	no valor de Cr$956,99 

referente ao processo1 JCJ— n 9  

3566/33 

Atenciosamente, 

/ 	 !fO 

JJ::i-L JUIDroIMtIo 

- Vujie..to,t de Sce.taiz - 

z 

Not. 527/37 

LPino. S't. 

'TLDLINO PEREIiA NONATO 

Ilua Monroe, Qd.78 9  Lt.07 

Jar&im Novo Mundo 

Nesta 

tlD! 
quo n.e4s data f,I expe0ft 

NrPeaord*ncI* upr atravda Ô 

Owe fl3  

&flt*,Zr.Q  

0, 

vtirEen. 3nçe j. 501 
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PODER JUDICI flRI O 
JijSÇA DO TRABALHO (TRT - io egio) 

1i1: 	JCJde 	41fru 

Proc njJCJ 	' J19>) 

CERTIDÃO e CONCLUSÀO 

CERTIFICO e dou f que todos os encar-

gos foram regularmente pagos e que estes autos estão em 

condiçes de arquivamento. 

À elevada consideração de V. Exa. 

Em______ de 	de 1 

4J 
Diretz, 	Secretaria 

José Cirilo CorrPa 
£8S1STNT DÓ DJRJTCR DE SECRABIA 

lf JCJ - GOIÂNiA - GO 

zquivem-se, dando.-&e baixa na distribuição. 

Data supra. 

ohalho-Ident 

SOUZA  
Juiz do Tiab4Ulo Siibstitutp 

TRT 1.1.1250 


